
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PREGÃO 35/2023

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

03506307000157 TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 29/11/2023 15:00 Grande Empresa Não

05340639000130 PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

22/11/2023 14:44 Grande Empresa Não

40130463000192 40.130.463 FELIPE
NASCIMENTO DA CRUZ

20/11/2023 19:02 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA  

 
 

INSTRUÇÕES: 

1. Preencher e acessar ícone IMPRIMIR para 

conversão em PDF. 

2. Os documentos de habilitação devem vir 

separados por empresa e com esta lista de verificação 

como FOLHA DE ROSTO 

3. Usar o “pdf Tools” ou outro editor para juntar os 

documentos de habilitação por empresa, em vez de 

os documentos virem um a um no SEI, formando-se 

um único arquivo por empresa. 

4. Ver o checklist de arrumação do processo (Pasta 

Pública dos Pregoeiros e Repositório Digital) 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO nº35/2023 

(Instrução processual - fase de habilitação) 

FORNECEDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 

CONTATO/RESPONSÁVEL JOAO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA 

CONTATO (telefone e e-mail): CEP: 06.541-078 Endereço: CALCADA CANOPO, 11 - ANDAR 2 SALA 3 
CENTRO APOIO II - Município / UF: Santana de Parnaíba / São Paulo 
Telefone: (11) 41542398 E-mail: LICITACAO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR 
 

ITEM Nº1- GLOBAL  GLOBAL 

 SIM NÃO NA 

1. TERMO DE JULGAMENTO DO ITEM Nº1                                                                      X 
2. Extratos Declarações Compras.Gov.                                                                             X 
3. Proposta do item supramencionado                                                                            X 

2. Envio da proposta-padrão ajustada ao lance final, conforme condições 
10.1.e 10.2. do Edital  

X   

2. Habilitação jurídica 

a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário 

X   

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores. 

  X 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício 

  X 
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
 
d.1) verificar condição do edital referente a outros documentos exigidos para o 
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – especificar 
(incluir uma nova linha para cada exigência): 

  X 

e) ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir 

   

3. Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 2 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão 
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente. 
d.1 - Comprovante de Verificação da Autenticidade da certidão  

 
 
 

 
X 
 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente. 
 

X   

4. Regularidade Trabalhista 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
 

X   

5. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante.   
a.1) Comprovante de Verificação da Autenticidade – Certidão Falência e Concordata. 

X 
 

 
 
 

X 

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei, 
nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil (conforme Acórdão TCU 
1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova 
linha para cada exigência) 
 

  X 
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6. Qualificação Técnica – condição 11.1.6. do edital –alínea a). 
a) Deverá ser apresentado, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
 jurídica de direito público ou privado que comprove a execução com êxito de objeto pertinente e  
compatível em características e quantidades com o objeto previsto no Termo de Referência  
(Anexo I do Edital), assim entendida a que demonstra a execução dos serviços de gerenciamento                    X 
informatizado de frota, abarcando abastecimento e manutenção de uma frota composta por, 
 no mínimo, 10 (dez) veículos. 
 

7. Consultas ao CNJ e CEIS (no nome da Pessoa Jurídica e Sócio Majoritário), Situação no SICAF e Nível 1 
do SICAF (Cadastramento), Ocorrências e Participação Indireta 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 

 

X   

c) SITUAÇÃO NO SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição societária 
das empresas e certificar eventual participação que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 
8.666/93 (participação, direta ou indireta, na licitação, de servidor ou dirigente do 
TRE-BA). 

X   

    

d) Ocorrências Registradas e impedimentos indiretos (se houver ocorrência, juntar a 
consulta, mesmo que vencida ou que não impeça a participação na licitação). Informar 
no relatório final se há ocorrência apta ou não a afastar a licitante do certame. 

X   

e) Havendo impedimento indireto, juntar o cadastro nível 1 da empresa apenada, a fim 
de se verificar os indícios, quais sejam,: a data de abertura (se anterior ou posterior a 
data de abertura da empresa participante do certame), endereço, objeto social , e-mail 
e telefone (se são iguais ao  da empresa participante do certame), bem como se o sócio 
é controlador ou gerente ou verificar a data que se desvinculou da empresa apenada, 
se for o caso. Informar a conclusão da análise no relatório final. 

  X 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/06/2024 Automática
FGTS 07/01/2024 Automática
Trabalhista Validade: 08/06/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/01/2024
Receita Municipal Validade: 21/01/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/12/2023 09:21 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ANEXO III – PROPOSTA - PADRÃO 

 

AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA – TRE - BA 
 
Pregão Eletrônico N° 35/2023 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) processo nº 0018263- 89.2023.6.05.8000 
 
Objeto: Contratação de serviço de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de Referência 
 
Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 
Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 
Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 
Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 
Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 
Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 
Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

2. PROPOSTA DE PREÇO 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade Valor Unitário Valor Total  

1 
Contratação de serviços de gestão informatizada 
da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral 

da Bahia 
valor total 1 

R$ 
3.517.999,30 

R$ 3.517.999,30 

    Taxa de Administração (t) =  -6,50% 

    Preço Referência - Anexo C do TR ( r ) =  R$ 3.762.566,10 

    VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( r x (1+t) ) =  R$ 3.517.999,30 

 

VALOR ESTIMADO: R$3.762.566,10 (três milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e dez centavos); 
TAXA ADMINISTRATIVA: -6,50% (seis virgula cinquenta por cento negativo);  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$3.517.999,30 (três milhões, quinhentos e dezessete mil, novecentos e noventa e 
nove reais e trinta centavos); 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA será de 24 (Vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA de preços é de 60 (Sessenta) dias; 
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: Conforme estabelecido no edital; 
PAGAMENTO: Conforme com as condições estabelecidas no edital; 
MARCA/MODELO: Própria; 
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 DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência; 
 
 

 DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 

 
 

 DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e 
que a rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o 
qual admitimos total submissão às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório 
e com a legislação nele indicada; 

 
 DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na 

decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 
discutiu nem recebeu informações; 

 
 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:  

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 7 dias na semana 
 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 

 
Santana de Parnaíba-SP, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
______________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Isabela Aparecida Passos Ferreira - Procuradora 
RG: 59.213.579-2 CPF: 491.033.918-33 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6634 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PROPOSTA 

 

AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA – TRE - BA 
 
Pregão Eletrônico N° 35/2023 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) processo nº 0018263- 89.2023.6.05.8000 
 
Objeto: Contratação de serviço de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de Referência 
 
 
3. FORMA E PRAZOS DE EXECUÇÃO 3.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da via do 
contrato assinado, a fiscalização do ajuste expedirá a Ordem de Serviço (OS). 3.2. O prazo para execução do serviço 
iniciar-se-á em 05 dias úteis a contar do recebimento da OS. 3.3. Os serviços serão prestados em todo o território 
nacional. 3.4. A contratação objeto do presente termo compreenderá o gerenciamento da frota no tocante a 
abastecimentos, com o fornecimento de combustíveis e manutenções, aqui consideradas a preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças. 3.5. As atividades serão realizadas em estabelecimentos credenciados pela contratada, devendo 
ser observadas as quantidades mínimas de estabelecimentos localizados em Salvador - BA e em municípios do interior 
do estado da Bahia, conforme descrito no anexo B do presente termo. 3.6. A contratada deverá disponibilizar sistema 
informatizado e integrado específico para o gerenciamento da frota que possibilite a preservação dos dados lançados e 
cuja base de operação seja através de site próprio na internet. 3.7. O sistema manterá registrados os dados atinentes 
aos abastecimentos e serviços realizados nos veículos que compõem a frota do TRE-BA, bem assim outros por ele 
autorizado, e fornecerá informações que possibilitem ao contratante consultar e emitir relatórios que: 3.7.1. Identifique 
a quantidade total de veículos cadastrados no sistema, possibilitando a classificação através de diferentes formas, seja 
por fabricante, modelo, tipo ou ano de fabricação; 3.7.2. Identifique os servidores e motoristas cadastrados como 
usuários do sistema; 3.7.3. Liste todas as operações realizadas, quer seja por um veículo e/ou usuário, por alguns deles, 
ou por todos os veículos e/ou usuários da frota; 3.7.4. Avalie, para cada tipo de combustível, o desempenho dos veículos 
em termos de consumo (km/l), em períodos definidos, permitindo a comparação entre eles; 3.7.5. Identifique os 
materiais fornecidos e/ou serviços realizados cujos preços unitários estejam dentro de uma faixa estabelecida; 3.7.6. 
Apresente a operacionalização dos serviços e/ou abastecimentos individualizada por estabelecimento a fim de identificar 
inclusive o tipo de operação, quantidade de ocorrências, datas, o custo, dentre outros aspectos correlatos; 3.7.7. 
Apresente o consumo e/ou realização de serviços por determinado usuário, identificando inclusive o tipo de operação 
efetuada, data, custo, veículo, dentre outras informações correlatas; 3.7.8. Possibilite separar as operações realizadas 
num período definido; 3.7.9. Possibilite verificar eventuais divergências quanto a: 3.7.9.1. Registro da quilometragem 
dos veículos; 3.7.9.2. Consumo; 3.7.9.3. Produtos que o veículo está apto a utilizar e o efetivamente utilizado; 3.7.9.4. 
Captação da quantidade de litros abastecidos pelos veículos; 3.7.9.5. Possibilite verificar a evolução de despesas da 
frota ou de determinado grupo de veículos dentro de um período definido. 3.8. A utilização do sistema e equipamentos 
será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de 
responsabilidade da contratada a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à 
plena execução do objeto. 3.9. Para registro das informações referentes ao consumo de combustíveis e serviços serão 
disponibilizados cartões magnéticos ou de tecnologia similar para cada veículo, com senha de segurança própria para 
cada usuário. 3.10. Em cada dispositivo deverão estar armazenados dados que identifiquem o veículo correspondente 
e informações que permitam produzir relatórios de controle e gerenciais, a exemplo de marca, modelo, placa policial, 
início das operações, tipo de combustível e capacidade do tanque. 3.11. Qualquer transação na rede credenciada só 
poderá ser feita mediante a utilização do respectivo cartão, que deverá ser apresentado pelo condutor no momento da 
operação. 3.12. Os dados relativos a cada operação realizada deverão ser disponibilizados para consulta no sistema em 
no máximo 04 horas da sua realização. 3.13. O sistema informatizado deverá possuir mecanismos de segurança que 
impeçam operações com veículos que não estejam cadastrados, transações com materiais ou serviços não autorizados, 
bem como meios para bloqueio imediato pelo contratante dos dispositivos danificados, desgastados pelo uso, perdidos, 
extraviados, ou roubados. 3.14. O uso indevido do dispositivo não autorizado, cancelado ou bloqueado será considerado 
falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela contratada. 3.15. Todos os postos de combustíveis 
credenciados deverão dispor simultaneamente de Gasolina Comum, Óleo Diesel S-10, Álcool e Arla 32 para 
abastecimento. 3.16. Os abastecimentos e serviços serão efetuados de forma parcelada, de acordo com as solicitações 
e necessidades do contratante, conforme quantitativos estimados e especificações constantes no Anexo C. Por se tratar  
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de valores estimados, o TRE-BA não se obrigará a consumi-los na totalidade. 3.17. A contratada deverá considerar que, 
para fins de faturamento, os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço de venda à vista. 3.18. A 
contratada procurará efetuar o credenciamento dos estabelecimentos de abastecimento que praticarem os menores 
valores à vista de venda de combustível, desde que atendidos os demais requisitos para o fornecimento. 3.18.1. Serão 
considerados como abusivos os valores superiores a 20% do valor médio praticado no estado da Bahia e divulgado pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP – atinente ao respectivo tipo de combustível, ressalvados os casos excepcionais 
nas localidades onde os preços são superiores à referida média. 3.19. No caso de configuração de valor abusivo, a 
empresa deverá submeter justificativa do preço praticado ao TRE-BA, respondendo por eventual dolo ou culpa 
decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de valores. 3.20. O TRE-BA reserva-se o direito de 
promover diligências sobre quaisquer preços de combustíveis informados pela contratada, considerados abusivos ou 
não. 3.21. A contratada deverá manter cadastrados estabelecimentos na Capital e Região Metropolitana que funcionem 
24h por dia. 3.22. Dos estabelecimentos localizados em Salvador, pelo menos 03 deles deverão se situar ao longo da 
Av. Luis Viana Filho (Av. Paralela), Av. Professor Pinto de Aguiar e/ou no bairro da Sussuarana, sendo que pelo menos 
01 deverá ter funcionamento ininterrupto (24 horas) e dispor simultaneamente, para o pronto fornecimento, dos 
combustíveis e lubrificantes listados no Anexo C. 3.23. A contratada deverá manter em sua rede credenciada 
estabelecimentos de serviços de manutenção automotiva preventiva e corretiva e fornecedores de autopeças que 
possuam as seguintes características: 3.23.1. Pessoal treinado e habilitado para executar os serviços nas viaturas 
encaminhadas pelo contratante; 3.23.2. Área coberta e pavimentada destinada à execução dos serviços; 3.23.3. Área 
restrita para guarda, com a devida segurança, dos veículos encaminhados enquanto estiverem sob a sua 
responsabilidade; 3.23.4. Box ou rampa para lavagem e lubrificação; 3.23.5. Equipamento de análise eletrônica e 
diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e eletrônica dos veículos); 3.23.6. Elevador automotivo; 3.23.7. 
Balanceador e alinhador de rodas ótico ou computadorizado; 3.23.8. Dispositivo compressor; 3.23.9. Cabine de pintura 
e estufa de secagem com capacidade mínima para 01 (um) veículo tipo pick-up; 3.23.10. Equipamento eletrônico para 
regulagem de motores. 3.24. Para a realização dos serviços, as viaturas serão encaminhadas a um dos prestadores 
credenciados que verificará o problema alegado e emitirá o respectivo orçamento em até 48 horas do recebimento do 
veículo, submetendo-o à apreciação dos fiscais do contrato por meio do sistema de gestão. 3.25. No orçamento deverão 
estar discriminados separadamente o tempo para a realização do serviço, o custo da mão-de-obra e o valor das peças 
e/ou acessórios. 3.26. Para autorizar os serviços, os seus custos serão balizados na tabela de peças e preços e no 
manual de reparação de veículos disponibilizados pelos fabricantes (ou montadoras) às suas concessionárias, ou 
fornecidos por outras empresas do ramo. 3.27. Caso o valor do reparo seja superior a R$ 5.000,00, o orçamento deverá 
vir acompanhado de outros 02. 3.28. As peças e acessórios fornecidos deverão ser originais ou similares e 
necessariamente novos, aqui entendidos como aqueles comercializados na rede concessionária ou que atendam as 
recomendações do fabricante e livres de qualquer processo de recondicionamento. 3.29. A execução dos serviços poderá 
ser acompanhada pelos fiscais do contrato, a qualquer instante, sem necessidade de comunicação prévia à futura 
contratada, sendo permitido a estes o livre acesso ao local de execução da atividade. 3.30. Concluídos os serviços, o 
funcionamento dos veículos deverá ser testado na presença de um dos fiscais do contrato, ficando sua aceitação 
definitiva condicionada ao bom desempenho do automóvel. 3.31. Os serviços prestados e as peças fornecidas terão 
garantia mínima de 90 (noventa) dias, acrescida, no caso das peças, de qualquer cobertura adicional concedida pelo 
fabricante, constante na embalagem das mesmas, até o limite prazal adicional. 3.31.1. Para serviços de pintura e 
chaparia, a garantia mínima será de 180 (cento e oitenta) dias. 3.32. A contratada deverá reembolsar a rede de 
estabelecimentos credenciados pelo valor efetivamente consumido, ficando explícito que o CONTRATANTE não 
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA. 3.33. A 
taxa administrativa com a qual a contratante venceu a licitação não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 
3.34. Os valores estimados relativos aos combustíveis (gasolina, álcool, diesel e arla) serão corrigidos anualmente, 
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da assinatura do contrato, considerando o valor médio 
pesquisado na ocasião do reajuste para cada tipo de combustível, conforme tabela divulgada pela Agência Nacional do 
Petróleo (ANP). 3.35. Os valores estimados relativos à manutenção dos veículos (peças e serviços) serão corrigidos 
anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, com base no IPCA. 3.36. A frota deste Tribunal é composta pelos veículos relacionados no ANEXO D deste 
Termo, estando sujeita a alterações resultantes de acréscimos, substituições ou supressões de viaturas, o que poderá 
acarretar a modificação dos padrões de consumo de produtos ou serviços, sem que se admita qualquer alteração da 
taxa de administração pactuada. 5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 5.1. São obrigações da Contratada, além daquelas 
explícita ou implicitamente contidas no presente termo de referência e na legislação vigente: a) Garantir a veracidade 
dos dados registrados, armazenados e apresentados em relatórios. Caso haja equívocos ou distorções, a Contratada 
deverá disponibilizar relatórios que possibilitem a identificação das anomalias, em tempo hábil de correção; b) Agilizar 
a imediata correção das falhas apontadas pelo contratante, concernentes à execução do contrato; c) Apresentar, em  
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até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, relação de estabelecimentos credenciados no quantitativo mínimo 
estabelecido no Anexo A deste Termo e comunicar ao contratante qualquer alteração que venha a ocorrer na rede de 
credenciados no prazo máximo de 3 (três) dias após a ocorrência; d) Disponibilizar em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da ordem de serviço o sistema e concluir todos os procedimentos para o perfeito funcionamento e início 
efetivo da prestação dos serviços. e) Prestar suporte sem qualquer ônus adicional para os gestores operacionais do 
contrato, bem assim aos demais usuários envolvidos, com vistas a garantir a devida utilização do sistema. f) Garantir a 
manutenção permanente do sistema de modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços, bem como suportar 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, requeridos para a sua execução; g) Permitir a troca periódica ou 
validação de senha pessoal de acesso aos aplicativos do sistema; h) Disponibilizar sem qualquer custo adicional todas 
as atualizações e alterações no sistema utilizado; i) Por solicitação do contratante, deverá a Contratada incluir 
estabelecimentos em sua rede de credenciados, no prazo máximo de 40 dias corridos, a contar do recebimento da 
solicitação, que deverá ser respondida dentro de 08 dias. Em sendo impossível o credenciamento, a Contratada deverá 
submeter à análise do contratante as devidas justificativas; j) Garantir que os estabelecimentos credenciados para 
abastecimento atuem em conformidade com a Lei nº 9478/97, a Portaria ANP n.116/2000 e demais normas afetas ao 
tema; k) Fornecer sempre que solicitado pelo contratante os dispositivos eletrônicos, magnéticos ou de tecnologia 
similar indispensáveis às transações objeto do presente contrato, no prazo máximo de 05 dias úteis a contar da data 
do recebimento do pedido dos mesmos; k.1.) Os dispositivos deverão ser enviados bloqueados para uso, sendo 
desbloqueados após o recebimento pelos servidores da Seção de Gestão de Transporte cadastrados no sistema, através 
da senha de acesso. k.2.) Caso a solicitação tenha objetivo de substituir dispositivo danificado, inutilizado ou perdido, 
a Contratada deverá garantir o abastecimento do veículo respectivo através de seu código de identificação no sistema 
até o que o novo dispositivo seja desbloqueado, a fim de evitar solução de continuidade no uso do mesmo. k.3.) A 
Contratada deverá fornecer 2 (dois) dispositivos de reserva, desvinculados dos veículos pertencentes à frota, de modo 
a possibilitar o abastecimento de veículos eventualmente autorizados pela Administração, tais como os locados ou 
cedidos por outros órgãos públicos para apoio às atividades desta Corte. l) Analisar as solicitações do contratante no 
tocante a modificações, inclusões e customizações nos relatórios gerenciais e de controle, bem assim na forma de 
consulta ou exibição dos dados, disponibilizando estas alterações, sempre que houver viabilidade, sem qualquer custo 
adicional; m) Garantir que os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento terão como limite o preço de 
venda à vista; n) Assegurar o reembolso a todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada (posto de 
combustíveis, oficinas e autopeças) e tiverem fornecido ou prestado serviço ao contratante, inexistindo qualquer relação 
financeira entre o contratante e tais estabelecimentos; o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte resultante da execução do contrato; p) Responsabilizar-se por todo 
e qualquer dano ou prejuízo causado pelos estabelecimentos credenciados, seus empregados, representantes ou 
prepostos, direta ou indiretamente, inclusive decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou 
defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo após o vencimento do contrato; q) Fornecer, sempre que 
solicitado pelo contratante, orçamentos para execução dos serviços, a fim de verificar a conformidade do custo com o 
praticado no mercado, não afastando a responsabilidade da Administração pela verificação, por seus próprios meios, 
da compatibilidade dos preços com os praticados no mercado ; r) Assegurar, em caso de pane na rede elétrica do 
estabelecimento credenciado, defeito nos equipamentos e/ou qualquer outra ocorrência que impossibilite o registro 
informatizado e integrado das informações no momento do abastecimento ou serviço, a realização do procedimento 
por meio alternativo, preservadas as informações previstas no registro eletrônico; s) Fiscalizar os serviços prestados 
pela rede de postos credenciados objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, acompanhando a divulgação 
dos postos autuados e/ou interditados pela Agencia Nacional de Petróleo por problemas de qualidade do combustível 
fornecido, e divulgar imediatamente ao contratante. Caso algum dos postos credenciados pela Contratada constar da 
relação divulgada pela ANP, a mesma deverá providenciar o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias; t) A Contratada deverá cumprir, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação 
efetuada pela fiscalização do contrato, as obrigações relacionadas neste tópico, quando não for indicado prazo 
específico. u) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou reexecutar, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; v) responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; w) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
causados por seus empregados à Administração e/ou a terceiros na execução do contrato; x) manter, durante a 
execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação; y) não subcontratar, ceder ou 
transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se houver autorização neste termo de referência; z) não 
contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, 
ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a 
vigência do contrato. aa) conferir garantia dos serviços (qualidade, segurança, durabilidade e desempenho), em 
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 conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. bb) cumprir os requisitos de proteção de 
dados pessoais e de segurança da informação previstos neste Termo de Referência e na legislação própria. 
 

 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

 
 

Santana de Parnaíba-SP, 18 de dezembro de 2023. 
 
 

 
______________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Isabela Aparecida Passos Ferreira - Procuradora 
RG: 59.213.579-2 CPF: 491.033.918-33 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6634 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 
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DECLARAÇÃO GERAL 

 

 

AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA – TRE - BA 
Pregão Eletrônico N° 35/2023 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) processo nº 0018263- 89.2023.6.05.8000 
 
Objeto: Contratação de serviço de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de Referência 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 
andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 
05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, Isabela Aparecida Passos Ferreira, 
portadora do RG: 59.213.579-2 e CPF: 491.033.918-33, DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

 A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

 Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

Santana de Parnaíba-SP, 18 de dezembro de 2023. 
 

 

 
______________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Isabela Aparecida Passos Ferreira - Procuradora 
RG: 59.213.579-2 CPF: 491.033.918-33 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6634 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 
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DECLARAÇÕES EM ATENDIMENTO AS CLAUSULAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA – TRE - BA 
Pregão Eletrônico N° 35/2023 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) processo nº 0018263- 89.2023.6.05.8000 
 
Objeto: Contratação de serviço de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de Referência 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 
andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 
05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, Isabela Aparecida Passos Ferreira, 
portadora do RG: 59.213.579-2 e CPF: 491.033.918-33, DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 
 

 Possui ciência do inteiro teor do ato convocatório e dos seus Anexos e atende aos requisitos de habilitação 
neles estabelecido, concordando com suas condições, e que a proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta; 
 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos de idade, em qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei 
n.º 9.854/99). 

 

 Observância aos incisos III e V do art. 1º e de cumprimento do inciso III do art. 5º, todos da Constituição 
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano e degradante; 

 
 Cumprimento das exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme inciso IV do art. 63 da Lei 
14.133/2021; 

 

 Cumprimento das exigências reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como reserva de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

Santana de Parnaíba-SP, 18 de dezembro de 2023. 
 

 
______________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Isabela Aparecida Passos Ferreira - Procuradora 
RG: 59.213.579-2 CPF: 491.033.918-33 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6634 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 35/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviços de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

Entrega de propostas: De 14/11/2023 às 08:00 até 18/12/2023 às 08:30

Abertura da sessão pública: Dia 18/12/2023 às 08:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/12/2023 às 08:30:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 4
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/12/2023 às 08:30:28
Bom dia, senhores licitantes, estamos abrindo a sessão pública do Pregão Eletrônico nº35/2023,
referente à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de gestão
informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

Sistema 18/12/2023 às 08:37:10 Boa disputa, senhores licitantes.

Sistema 18/12/2023 às 08:44:19
Senhores licitantes, estamos na fase aberta para lances, e faltam menos de 5 minutos para o
encerramento da fase de lances modo aberto.

Sistema 18/12/2023 às 08:44:29 Senhores licitantes, continuem a enviar seus lances. Não deixem para o período aleatório

Sistema 18/12/2023 às 08:44:59 Senhores licitantes, os preços ofertados são modestos. Acredito que podem ser mais agressivos

Sistema 18/12/2023 às 08:45:10 Senhores licitantes, continuem a enviar seus lances. Não deixem para o período aleatório.

Sistema 18/12/2023 às 08:46:15
Senhores licitantes, deem lance agora. Não deixem para o período aleatório, pois poderá não haver
tempo hábil.

Sistema 18/12/2023 às 08:47:27
Senhores licitantes, melhorem suas propostas através de lances. Senhores licitantes, reduzam seus
preços.

Sistema 18/12/2023 às 08:48:12
Senhores licitantes, falta um 1min para encerramento da Etapa Aberta. Os descontos apresentados
são muito modestos. Deem lances.

Sistema 18/12/2023 às 08:48:32 Senhores licitantes, deixar para ofertar lances no encerramento aleatório pode ser temerário

Sistema 18/12/2023 às 08:49:38 Senhores licitantes, deem seus lances. Já estamos no período aleatório

Sistema 18/12/2023 às 08:49:51
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos.

Sistema 18/12/2023 às 08:51:03 Senhores licitantes, deem seus lances. Já estamos no período aleatório.

Sistema 18/12/2023 às 08:53:45
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos.

Sistema 18/12/2023 às 08:55:28 Senhores licitantes, deem seus lances. Já estamos no período aleatório

1 de 618/12/2023 12:22
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/12/2023 às 09:05:13
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 18/12/2023 às 09:07:37 Senhores licitantes, encerrada a fase de lances, iniciaremos fase de julgamento.

Sistema 18/12/2023 às 09:10:34
Senhores licitantes, gostaria, igualmente, de lembrá-los que todos devem permanecer conectados,
acompanhando o procedimento até o seu encerramento.

Sistema 18/12/2023 às 10:34:22
Senhores licitantes,encerrada a fase de julgamento das propostas, passaremos a fase de habilitação.
Sendo assim, peço-lhes que permaneçam logados.

Sistema 18/12/2023 às 10:35:37
Senhores licitiantes, caso não se confirmem as exigências habilitatórias, a licitante será inabilitada e
o Pregoeiro solicitará a remessa da documentação da licitante subseqüente e assim sucessivamente
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

Sistema 18/12/2023 às 10:38:11

11.2. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo manter atualizadas as
comprovações nela constantes, a fim de que estejam vigentes na data de abertura da sessão pública,
ou poderão encaminhar a respectiva documentação atualizada por meio do sistema, consoante
disciplinado nas condições 11.2.1 a 11.3..

Sistema 18/12/2023 às 10:38:41

11.2.1 Os documentos de habilitação da licitante detentora da melhor oferta não constantes do
SICAF deverão ser apresentados em formato digital, por meio da opção “enviar anexo” do Sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico. A prorrogação do referido prazo poderá ocorrer nas seguintes situações:

Sistema 18/12/2023 às 10:39:15 a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro;

Sistema 18/12/2023 às 10:39:19
b) de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente
para o envio dos documentos exigidos no Edital.

Sistema 18/12/2023 às 10:40:24
Senhores licitantes, vide a condição 11.7. do edital: Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá
realizar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, constituindo meio
legal de prova, conforme § 6º do art. 39 da IN SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022

Sistema 18/12/2023 às 11:36:17
Senhores licitantes, estamos na fase final de habilitação da licitante. Peço-lhes que continuem
logados

Sistema 18/12/2023 às 11:49:21

Senhores licitantes, verificada a regularidade da licitante, ofertante da melhor proposta, perante o
SICAF, consultas aos sites Oficiais de Órgãos e Entidades emissoras de certidões, aos sites do Portal
da Transparência e do CNJ, bem como a conformidade das declarações encaminhadas, e a
verificação da autenticidade das certidões anexadas, DECLARO VENCEDORA do certame a
empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Sistema 18/12/2023 às 11:50:39
Senhores licitantes, neste momento, procederemos à habilitação da licitante declarada vencedora do
certame.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

18/12/2023 às 08:30:00 Abertura da sessão pública

18/12/2023 às 09:05:12 Início da etapa de julgamento de propostas
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Contratação de serviços de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, conforme especificações
constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e seus anexos, pelo período de 24 meses. OBS.: 1. A licitante deverá consignar, na
forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR TOTAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONSIDERANDO OS 24 (VINTE E
QUATRO) MESES DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução
do objeto. 2. O valor total estimado para a prestação do serviço corresponderá ao resultado da incidência da taxa de administração sobre o
valor de referência para 24 meses da contratação, constante do Anexo C do Termo de Referência (Anexo I do Edital), mediante a aplicação
da seguinte fórmula: VT = [r × (1 + t )], onde: VT = Valor Total Estimado da Contratação r = Preço de Referência (24 meses) – R$
3.762.566,10 t = Taxa de Administração

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aberto para recursos

R$ 3.601.904,5300

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.890.***-*9 - LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA para PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30, melhor lance: R$ 3.517.999,3000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 3.517.999,3000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 3.601.904,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

03.506.307/0001-57 - TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 3.762.566,1000  -

Valor proposta: R$ 3.762.566,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

40.130.463/0001-92 - 40.130.463 FELIPE NASCIMENTO DA CRUZ
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.000.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

18/12/2023 08:59:52 05.340.639/0001-30 R$ 3.517.999,3000

Item 1 - Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/12/2023 08:30:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 4 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/12/2023 08:34:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 18/12/2023 08:58:57
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
3.601.904,5300 e R$ 4.000.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:03:57 do dia
18/12/2023.

Sistema 18/12/2023 09:03:58
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 3.517.999,3000.

Sistema 18/12/2023 09:03:58 O item 1 está encerrado.

Critério de julgamento: Menor Preço
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:10:17 Senhor licitante, bom dia

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:13:16
Senhor licitante, sua empresa é detentora da melhor proposta para a administração. Senhor
licitante, vide a condição 10.2. do edital.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:16:38

Senhor licitante, vide os termos da condição 10.2. do edital. 10.2. A licitante terá o prazo de 02
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para
envio da proposta-padrão, conforme Anexo III deste Edital, sob pena de recusa da proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação prevista na Seção IX deste Edital

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:19:51
Senhor licitantes, sendo assim, nos termos da condição 10.1. do edital, convocaremos anexo para a
sua empresa ,

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:20:23

10.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da
proposta mais bem classificada quanto à sua adequação à especificação do objeto licitado e,
observadas as condições 10.5 e 10.5.1 deste Edital, à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação, constantes, respectivamente, do Anexo I (Termo de
Referência) deste Edital e do Anexo II (Orçamento Estimativo/Valor(es) Máximo(s) Admit

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:23:38 Bom dia, certo.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:26:24

10.2. A licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta-padrão, conforme Anexo III deste
Edital, sob pena de recusa da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
prevista na Seção IX deste Edital..

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:29:11
Senhor licitante, qual sua melhor proposta para o item nº 1? Entendemos que resta margem para
um melhor desconto por parte de sua empresa. Aguardo sua manifestação com a brevidade
possível.

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:30:14 Sr. pregoeiro, o lance ofertado já foi a nossa melhor proposta.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:38:38 Obrigado, senhor licitante

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:38:51

Senhor licitante, vide a condição 10.2. do edital: A licitante terá o prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da
proposta, e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após
a negociação prevista na Seção IX deste Edital

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:39:47

Sr. Fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ
05.340.639/0001-30, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:39:00 do dia 18/12/2023. Justificativa: Nos termos da condição 10.2. do edital: A licitante
terá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro
no sistema, para envio da proposta, e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado após a negociação prevista .

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:41:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:41:00 de 18/12/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ
05.340.639/0001-30.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 09:50:52 Senhor licitante, peço-lhe que aguarde,enquanto procederemos à análise da proposta anexada.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:05:12
Senhor licitante, confirmado o recebimento da proposta adequada ao último lance ofertado, e após
a fase de negociação prevista na Seção IX deste Edital, condição 10.2. do edital, procederemos à
aceitação da proposta ofertada pela empresa para o item nº1.

Sistema 18/12/2023 10:05:37
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 18/12/2023 10:25:37.

Sistema para o 18/12/2023 10:46:11 Senhor licitante, nes te momento, fora enviado um e-mail para o pregoeiro para informar que sua
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Responsável Data/Hora Mensagem

participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:46:11

empresa responde a um processo de punição, mas continua participando de lciitações: Solicito
Desclassificação da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ 05.340.639/0001-30. Por estar punida e continua participando de licitações, como segue em
anexo:

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:50:21 Senhor licitante, gostaria que sua empresa se manifestasse sobre isso ,

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:52:18 Sr. Pregoeiro, bom dia!

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:52:49
no momento não temos nenhuma restrição vigente que nos impossibilite de participar de
licitações, que pode confirmada pelos portais.

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:53:14 esse apontamento é recorrente em outras licitações, porém, não há fundamentação nenhuma.

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:53:45
podemos estar encaminhando via e-mail diversas outras licitações que foi feito este apontamento
em recurso o foi negado.

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:55:16
O Sr. mesmo pode estar fazendo previamente a consulta nos portais se há alguma punição, que nos
impossibilite de participar de licitações.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:56:31

Senhor licitante, verificada a sua regularidade perante o SICAF, consultas aos sites Oficiais de
Órgãos e Entidades emissoras de certidões, aos sites do Portal da Transparência e do CNJ, bem
como a conformidade das declarações encaminhadas, e a verificação da autenticidade das certidões
anexadas, não identificamos nada que impeça a sua empresa de licitar e de contratar com este
Tribunal até este momento. .

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 10:58:05
Senhor licitante, de toda sorte, vide a condição ,14.3. do edital, SEÇÃO XIV, que trata do DO
CONTRATO. É condição para a celebração do contrato a manutenção de todas as condições
exigidas na habilitação

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:00:10

Senhor licitante,vide a condição do edital: 16.2. De acordo com o § 5º do artigo 156 da Lei n.º
14.133/21, será DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR E CONTRATAR com todos os
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ... Contin ua..

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:00:34

PELO PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) ANOS E MÁXIMO DE 6 (SEIS) ANOS, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, bem como de eventual sanção de multa prevista no edital,
contrato, termo de referência, a licitante ou contratada que incorrer nas condutas a seguir
relacionadas, garantidos o contraditório e ampla defesa:

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:00:52
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato; c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:01:20
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e) praticar ato lesivo previsto
no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:03:39

Senhor licitante, vide ainda condição 16.2.1. do edital L: Para os fins da alínea “c”, reputar-se-á
como comportamento inidôneo ou cometimento de fraude de qualquer natureza, a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou
frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, a

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:04:48

Continuidade da condição 16.2.1. do edital: ação em conluio ou em desconformidade com a lei,
indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas ou que contenha emenda ou rasura, destinados a
prejudicar a veracidade de seu teor original.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:08:16
Senhor licitante, sendo assim, sua empresa deve ter plena ciência da condição ,14.3. do edital,
SEÇÃO XIV, que trata do DO CONTRATO, na qual afirma taxativamente que é condição para a
celebração do contrato a manutenção de todas as condições exigidas na habilitação.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:08:59 Senhor licitante, sua empresa deseja fazer mais algum esclarecimento sobre essa situação?
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:12:02 Não, Sr.(a) Pregoeiro(a).

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:18:27

Senhor licitante, sendo assim, sua empresa deve ter plena ciência da condição ,14.3. do edital,
SEÇÃO XIV, que trata do DO CONTRATO, na qual afirma taxativamente que é condição para a
celebração do contrato e sua manutenção durante toda a vigência contratual a manutenção de
todas as condições exigidas na habilitação.

pelo participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:21:02 ok.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:39:32
Senhor licitante, o consultar o SICAF, - Nível 5 - Qualificação T´écnica identificamos diversos
atestados de capacidade t´écnica tanto de ABASTECIMENTO como de Manutenção de frota de
veículos que atendem à exigência de Qualificação Técnica contida na condição 11.1.6. a) do edital.

Sistema para o
participante
05.340.639/0001-30

18/12/2023 11:42:32

Senhor licitante, nesse sentido selecionamos para habilitação os seguintes atestados: PARA
MANUTENÇÃO DE VEICULOS: GOVERNO DO ESTADO DO PAIAUÍ, CORREIOS SÃO
PAULO E DE PORTO ALEGRE-RS; PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL:
CORREIOS SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO E POL´ÍCIA FEDER AL D RIO DE JANEIRO ,

Sistema 18/12/2023 11:52:29
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 18/12/2023 12:12:29.

Sistema 18/12/2023 12:22:40 A fase de recurso do item 1 está aberta até 21/12/2023.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

18/12/2023 08:34:01 Item aberto para lances.

18/12/2023 08:58:57 Item com etapa aberta encerrada.

18/12/2023 08:58:57 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 3.601.904,5300 e R$ 4.000.000,0000.

18/12/2023 09:03:58 Item com etapa fechada encerrada.

18/12/2023 09:03:58 Item encerrado para lances.

18/12/2023 09:39:47

Fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/12/2023 11:39:00. Motivo: Nos termos da condição 10.2. do edital: A licitante
terá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da
proposta, e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação prevista .

18/12/2023 09:40:59
Fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30 finalizou o envio
de anexo.

18/12/2023 10:05:37

Fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 3.517.999,3000. Motivo: confirmado o recebimento da proposta adequada ao último lance ofertado,
e após a fase de negociação prevista na Seção IX deste Edital, condição 10.2. do edital, procederemos à aceitação da proposta
ofertada pela empresa para o item nº1..

18/12/2023 10:14:39 Fornecedor TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, CNPJ 03.506.307/0001-57 registra a intenção de recurso na fase julgamento.

18/12/2023 10:15:30
Fornecedor TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, CNPJ 03.506.307/0001-57 registra a desistência da intenção de recurso na
fase julgamento.

18/12/2023 10:15:35 Fornecedor TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, CNPJ 03.506.307/0001-57 registra a intenção de recurso na fase julgamento.

18/12/2023 11:52:29 Fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30 foi habilitado.

18/12/2023 11:56:11 Fornecedor TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, CNPJ 03.506.307/0001-57 registra a intenção de recurso na fase habilitação.

18/12/2023 12:22:40 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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 18/12/2023  0071715176 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7291762  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 17/12/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 PRIME   CONSULTORIA   E   ASSESSORIA   EMPRESARIAL   LTDA  ,   CNPJ:   05.340.639/0001-30, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de dezembro de 2023. 

                0071715176 
 PEDIDO N°:  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 7470218/2018-GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

  
Processo nº 08455.015916/2018-65
Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
  
 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II,
Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n°
05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 72270, fornece
satisfatoriamente a esta SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL NO RIO DE JANEIRO,  CNPJ nº 00.394.494/0035-85, com sede na Avenida Rodrigues
Alves, n° 01, Bairro Centro, Rio de Janeiro /RJ, os serviços conforme especificamos abaixo:

 
Contrato nº 25/2012

Processo nº 08455.056538/2012-84

 

OBJETO LICITADO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
administração, gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis em rede de postos credenciados,
tipo gasolina comum, álcool comum e óleo diesel para os veículos e embarcações, compreendendo
administração e gerenciamento informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, e fornecimento de combustíveis, utilizando a tecnologia que
melhor controle com segurança à contratação, a fim de atender os veículos terrestres e embarcações
oficiais, bem como os veículos com autorização judicial, da SR/DPF/RJ e suas descentralizadas, nos
municípios do Estado do Rio de Janeiro, e eventualmente em outros Estados da Federação, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

CONTRATO Nº 25/2012:

 

Vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013 - Valor do Contrato: R$ 1.159.740,73

 

ADITIVOS:

 

1º Termo Aditivo ao Contrato:

Supressão de 20% do valor contratado – Valor do Contrato R$ 927.792,50
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2º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2014 a 31/12/2014 – Valor: R$ 927.792,50

 

3º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2015 a 31/12/2015 – Valor: R$ 927.792,50

 

4º Termo Aditivo ao Contrato - Acréscimo:

Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016 – Valor: R$ 1.315.289,49

 

5º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017 – Valor: R$ 1.315.289,49

 

5º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018 – Valor: R$ 1.315.289,49

 

 Quantidade total de veículos: 413

 

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente cumpridos,
com fornecimento em todos os Estados da Federação do Brasil e não constam em nossos registros, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
 

RICARDO ANDRADE SAADI
Superintendente Regional - SR/PF/RJ

(Assinatura Digital)
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO ANDRADE SAADI, Superintendente Regional,
em 18/07/2018, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7470218 e
o código CRC 16FAA3B4.

 
Referência: Processo nº 08455.015916/2018-65 SEI nº 7470218
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº
05.340.639/0001-30, Estabelecida na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03 – Centro Apoio II - Alphaville, Santana de
Parnaíba/SP, CEP: 06502-160, presta para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Superintendência Estadual de
Operações do Rio de Janeiro, CNPJ 34.028.316/0002-94, situada na Avenida Presidente Vargas, nº 3077 – 29º andar, Rio de
Janeiro/RJ CEP: 20210-970, os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº: 121/2015;
Vigência Inicial: 10/11/2015 a 10/11/2016:
Valor: R$ 7.733.014,23 (sete milhões, setecentos e trinta e três mil, quatorze reais e vinte e três centavos);

1º Prorrogação: 11/11/2016 a 11/11/2017:
Valor: R$ 8.301.979,73 (oito milhões, trezentos e um mil, novecentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos);

2º Prorrogação: 12/11/2017 a 12/11/2018:
Valor: R$ 8.650.779,05 (oito milhões, seiscentos e cinquenta mil, setecentos e setenta e nove reais e cinco centavos);

3º Prorrogação: 13/11/2018 a 13/11/2019:
Valor: R$ 8.848.250,47 (oito milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e sete
centavos);

4º Prorrogação: 14/11/2019 a 09/11/2020:
Valor: R$ 9.812.860,12 (nove milhões, oitocentos e doze mil oitocentos e sessenta reais e doze centavos);

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento informa�zado do abastecimento da frota de veículos automotores da
ECT.

 

DESCRIÇÃO GASOLINA ETANOL DIESEL COMUM DIESEL S/10 S/50

Quan�dade es�mada de veículos 2051 169 166 285

Consumo Anual es�mado de
combus�veis (L ou m³) 1.120.735,83 968,00 332.201,75 779.681,89

 
 

 
 
Atestamos  ainda que os serviços estão sendo realizados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições técnicas
do contrato, não havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades
assumidas.
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São Paulo, 20 de Outubro de 2020.

 
 

(Assinado eletronicamente)
 
 

Júlio Cesar de Oliveira Silva
Coordenador de Gestão Administra�va de Contratos/GEGEC - Polo/SPM

 
 
 
 
 
 
 

/dafd

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV - G1,
em 20/10/2020, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17999527 e o
código CRC 09347830.

 

Referência: Processo nº 53117.036810/2020-13 São Paulo - 20/10/2020 SEI nº 17999527
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RUA MERGENTHALER, BLOCO II, 13º ANDAR - Bairro VILA LEOPOLDINA, São Paulo/SP, CEP 05311900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.correios.com.br
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  
Processo nº 53177.015435/2018-31
Interessado: Centro de Transporte Operacional Vitória
  

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro
Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba/SP CEP 06502-160, inscrita no CNPJ nº
05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº
72270, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado do
abastecimento da frota de veículos automotores, objeto desta licitação, executa para a
empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
ESPÍRITO SANTO, CNPJ Nº 34.028.316/0012 -66, conforme abaixo especificado:

Contrato Nº: 0046/2015;
Origem:  PGE/30/2015-DR/ES;
Primeira Vigência: 24/12/2015 a 24/12/2016, Valor Global: R$ 2.478.507,94;
Segunda Vigência: 25/12/2016 a 25/12/2017, Valor Global: R$ 2.478.507,94;
Vigência Atual: 26/12/2017 a 26/12/2018, Valor Global: R$ 2.478.533,83;
Serviços realizados: 
Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de
veículos automotores da ECT-DR/ES, de acordo com o quadro abaixo:

 
 
 
 
Descrição/Quantitativo G A D
Quantidade estimada de veículos 634 8 109
Consumo anual estimado de combustível 475.858,71 200,99 306.441,23
 
Atestamos ainda que os serviços estão sendo executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.
 

 
 
 

São Paulo/SP,      de Abril de 2018
 
 

(documento assinado eletronicamente)
 
 

Carlos dos Santos
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Gerente de Compras e Suprimentos/GGER/SPM
 

JCOS/fjc

Documento assinado eletronicamente por Carlos dos Santos, Gerente, em
24/04/2018, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1231442 e o código CRC 832A7E5D.

Referência: Processo nº 53177.015435/2018-31 SEI nº 1231442
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
AVENIDA SERTORIO, - Bairro JARDIM SAO PEDRO, Porto Alegre/RS, CEP 91040920
Telefone: (051) 33617697 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.correios.com.br

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  
Processo nº 53137.005672/2018-60
Interessado: Centro de Transporte Operacional Porto Alegre
  
O GERENTE DO CENTRO DE TRANSPORTE OPERACIONAL DA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares , examinando os autos do Processo em epígrafe,
atesta para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 –
Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba / SP   Cep. 06502-160,
inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, 
atua na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado de
manutenção da frota de veículos automotores, objeto desta licitação, para a empresa
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ Nº 34.028.316/0026-61, conforme abaixo
especificado:

Natureza dos serviços prestados:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DE MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Nº Contrato: 15/2016

Valor Global: R$ R$ 10.660.283,35

(Dez milhões, seiscentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos)

Vigência: 01/03/2016 a 01/09/2018

QUANTIDADE TOTAL DE VEÍCULOS ATENDIDOS: 1.770 (sendo 1.062 motos, 676 veículos
leves e 32 veículos pesados)

 

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

 
 

Porto Alegre/RS, 10 de maio de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Oliveira de Souza,
Gerente Centro Transp Oper TP III, em 10/05/2018, às 16:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1446700 e o código CRC E512FC7C.

Referência: Processo nº 53137.005672/2018-60 SEI nº 1446700
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
AVENIDA SERTORIO, - Bairro JARDIM SAO PEDRO, Porto Alegre/RS, CEP 91040920
Telefone: (051) 33617697 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.correios.com.br

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  
Processo nº 53137.005672/2018-60
Interessado: Centro de Transporte Operacional Porto Alegre
  
O GERENTE DO CENTRO DE TRANSPORTE OPERACIONAL DA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares , examinando os autos do Processo em epígrafe,
atesta para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 –
Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba / SP   Cep. 06502-160,
inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, 
atua na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado de
manutenção da frota de veículos automotores, objeto desta licitação, para a empresa
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ Nº 34.028.316/0026-61, conforme abaixo
especificado:

Natureza dos serviços prestados:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DE MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Nº Contrato: 15/2016

Valor Global: R$ R$ 10.660.283,35

(Dez milhões, seiscentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos)

Vigência: 01/03/2016 a 01/09/2018

QUANTIDADE TOTAL DE VEÍCULOS ATENDIDOS: 1.770 (sendo 1.062 motos, 676 veículos
leves e 32 veículos pesados)

 

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

 
 

Porto Alegre/RS, 10 de maio de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Oliveira de Souza,
Gerente Centro Transp Oper TP III, em 10/05/2018, às 16:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1446700 e o código CRC E512FC7C.

Referência: Processo nº 53137.005672/2018-60 SEI nº 1446700
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº
05.340.639/0001-30, Estabelecida na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03 – Centro Apoio II - Alphaville, Santana de
Parnaíba/SP, CEP: 06502-160, prestou para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Superintendência Estadual de
Operações de São Paulo Interior, CNPJ 34.028.316/7101-51, situada na Praça D. Pedro II, 4-55 Bauru/SP, CEP 17015-150,
os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº: 0007/2015
Vigência Inicial: 19/02/2015 a 19/08/2017:
Valor: R$ 26.090.772,18 (vinte e seis milhões, noventa mil, setecentos e setenta e dois reais e dezoito centavos);

1º Prorrogação: 20/08/2017 a 18/02/2020:
Valor: R$ 32.138.367,63 (Trinta e dois milhões cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e sessenta
e três centavos);

2º Prorrogação Excepcional: 19/02/2020 a 19/08/2020:
Valor: R$ 7.418.140,98 (sete milhões, quatrocentos e dezoito mil cento e quarenta reais e noventa e oito
centavos);

Objeto: Gerenciamento e manutenção da frota.

 

Quan�dade de
veículos Objeto Descrição/código

2.939
(dois mil, novecentos e

trinta e nove)

Prestação de Serviço de Gerenciamento de
manutenção de veículos automo�vos da ECT
 

A- Aplicação de Peças e Partes
Automo�vas (1810R C01)
 
B-  Serviços de Manutenção (mão
de obra) (00220 007)

 
 

RELAÇÃO DE PEÇAS MAIS USADAS
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ANUAL

QUANTIDADE UTILIZADA
EM 5 ANOS

01 Óleo lubrificante do motor (litros) 31.648 158.240
02 Filtro de óleo 6.448 32.240
03 Elemento do filtro de ar 6.448 32.240
04 Filtro de combus�vel 6.448 32.240
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15/10/2020 SEI/CORREIOS - 17856754 - GESTÃO: Atestado de Capacidade Técnica

file:///C:/Users/leonardo.sene/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/4WCOYTVM/GESTAO__Atestado_de_Capacidade_Tec… 2/2

 
Atestamos  ainda que os serviços foram realizados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições técnicas
do contrato, não havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades
assumidas.
 
 

São Paulo, 15 de Outubro de 2020.
 
 

(Assinado eletronicamente)
 
 

Júlio Cesar de Oliveira Silva
Coordenador de Gestão Administra�va de Contratos/GEGEC - Polo/SPM

 
/dafd

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV -
G1, em 15/10/2020, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17856754 e o
código CRC 0E97428E.

 

Referência: Processo nº 53177.070171/2020-01 São Paulo - 14/10/2020 SEI nº 17856754
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2023 às 10:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.340.639/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6580.4810.4A02.F872 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2023 as 10:24:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2023 às 10:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 159.882.778-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6580.489F.4FB9.9015 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2023 as 10:26:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2023 às 10:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 186.425.208-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6580.48DB.61FF.E075 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2023 as 10:27:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

05340639000130

Data da consulta: 18/12/2023 10:28:32
Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

Acordos de Leniência) , 12/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2023 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2023
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

15988277829

Data da consulta: 18/12/2023 10:28:32
Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

Acordos de Leniência) , 12/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2023 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2023
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

18642520817

Data da consulta: 18/12/2023 10:28:32
Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

Acordos de Leniência) , 12/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2023 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2023
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 10.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 17/10/2002
CNAE Primário: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

CNAE Secundário 1: 4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
CNAE Secundário 2: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 3: 4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 4: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 5: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 6: 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNAE Secundário 7: 6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO
CNAE Secundário 8: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 9: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 10: 8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E
CNAE Secundário 11: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Dados para Contato
CEP: 06.541-078
Endereço: CALCADA CANOPO, 11 - ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II -
Município / UF: Santana de Parnaíba / São Paulo
Telefone: (11) 41542398
E-mail: LICITACAO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR

Dados do Responsável Legal
186.425.208-17CPF:

Nome: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
371.237.288-40CPF:

Nome: RENATA NUNES FERREIRA
E-mail: renatanf1705@gmail.com

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 159.882.778-29 Participação Societária: 50,00%
Nome: RODRIGO MANTOVANI
Número do Documento: 20103621 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 29/08/2008 Data de Nascimento: 25/03/1972
Filiação Materna: ELZIRA PEREIRA RIBEIRO MANTOVANI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 25.573137-1 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 26/12/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ELIANA MARCIA DE BRITO MANTOVANINome:

247.781.498-23Estrangeiro:

CEP: 13.087-723
Endereço: RUA ALVARO BOSCO, 95 - AP 92B - RES VILLA BELLA
Município / UF: Campinas / São Paulo
Telefone: (19) 81160942
E-mail: roman@dglnet.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 186.425.208-17 Participação Societária: 50,00%
Nome: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
Número do Documento: 20907947-2 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 16/11/2000 Data de Nascimento: 19/06/1972
Filiação Materna: MARIA JOSE GOMES DE OLIVEIRA FERREIRA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 341227250 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 06/06/2006

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CHRISTIANE CONSTANTINO CARDOSO FERREIRANome:

311.632.308-98Estrangeiro:

CEP: 13.097-173
Endereço: RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI, 109 - MONT BLANC RESIDENCE
Município / UF: Campinas / São Paulo
Telefone: (19) 81246998
E-mail: jmof@dglnet.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
16470 - Comercialização / Distribuição - Vale Transporte
25372 - Controle de Abastecimento de Veículos
25518 - Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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De : LS Licitações <lslicitacoes22@gmail.com>

Assunto : PE 35/2023 - UASG 70013 - DESCLASSIFICAÇÃO
DA EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

Para : lroliveira@tre-ba.jus.br

Zimbra 000511240728@tre-ba.jus.br

PE 35/2023 - UASG 70013 - DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA

seg., 18 de dez. de 2023 09:55

 2 anexos

Solicito Desclassificação da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30.
Por estar punida e continua participando de licitações, como segue em anexo: 

WhatsApp Image 2023-12-16 at 17.51.18.jpeg
112 KB 

Zimbra https://correio.tre-ba.jus.br/h/printmessage?id=198218&tz=America/Ar...

1 of 1 18/12/2023 10:13
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200044 - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 1A. REGIAO - RJ
Data Aplicação: 13/06/2023
Número do Processo: 0000982/2023-34 Número do Contrato: 4/2022
Descrição/Justificativa: Falhas na execução de 02 (dois) itens do contrato n.º 04/2022, previstas nos

itens 15.7.“q” e 15.7.“y”:

"15.7. q) não cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO."

"15.7. y) não apresentar notas fiscais discriminando preço e
quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc.);"

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Data Aplicação: 01/02/2023
Número do Processo: 00087000450202122 Número do Contrato: CY 16/2021
Descrição/Justificativa: Deixar de enviar documentação financeira solicitada pela Administração,,

penalidade de advertência com fundamento no subitem 10.2.1 da Cláusula
Décima do Contrato nº 16/2021

Ocorrência 2:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 40001 - STF/SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL/DF
Data Aplicação: 31/10/2023
Número do Processo: 005056/2023 Número do Contrato: 029/2019
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula Quinta - ...

 Parágrafo único - O percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a
ser aplicado sobre o valor do combustível para pagamento em dinheiro da
bomba de gasolina do posto em que ocorrer o abastecimento, já inclusos os
tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da
execução do objeto, é de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento).

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 927737 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª - RJ
Data Aplicação: 09/06/2022
Número do Processo: 040/2022
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do objeto.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200333 - DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL
Data Aplicação: 04/04/2017
Número do Processo: 08016000041201795 Número do Contrato: 39/2016 - DEPEN
Descrição/Justificativa: Não atendimento das demandas de operacionalização dos serviços contratados,

retardando o início da prestação desses.

De ordem (Despacho nº 1606/2017/DIREX/DEPEN), registra-se a referida
sanção administrativa neste SICAF.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200358 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL
Data Aplicação: 17/05/2021
Número do Processo: 08230001866202179 Número do Contrato: 04/2020
Descrição/Justificativa: Sanção de Advertência segundo Item 20.2.1. do Termo de Referência, Anexo I,

do Edital PE nº 03/2020, por falhas na execução do Contrato nº 04/2020 -
SR/PF/AL.

Ocorrência 6:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200382 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AM
Data Aplicação: 04/04/2023
Número do Processo: 08240.000311/2022 Número do Contrato: 18/2021
Descrição/Justificativa: Processo administrativo de apuração de responsabilidade em face da empresa

que cominou na penalidade de advertência em razão de não credenciamento de
oficina em Tefé-AM e não credenciamento de concessionária em Manaus-AM
para realização de revisão de fábrica, no prazo de 15 dias. Contrato nº 18/2021-
SR/PF/AM

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200372 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS
Data Aplicação: 26/07/2023
Número do Processo: 08430.004311/2023 Número do Contrato: 06/2022
Descrição/Justificativa: Aplicar a penalidade de advertência, pela inexecução parcial do objeto do

contrato nº 06/2022 , conforme descrição contida no Relatório (29529572) do
GESCON/SELOG/SR/PF/RS (ensejar o retardamento da execução do objeto)

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 02/05/2022
Número do Processo: 08455003223202214 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2 - Capitulo Vigésimo Quinto do Termo de Referência).

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 24/02/2022
Número do Processo: 08455023071202187 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2-Capitulo Vigésimo Quinto do Termo de Referência)

Ocorrência 10:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 10/11/2015
Número do Processo: 08455030372201357 Número do Contrato: 072015
Descrição/Justificativa: A empresa contratada vem descumprindo parcialmente o contrato de

manutenção de viaturas pelo credenciamento insuficiente de concessionárias de
veículos, das marcar pertencentes à frota do DPF, nas cidades de Volta
Redonda, Angra dos Reis, Macaé e Campos.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 09/06/2015
Número do Processo: 08455056538201284 Número do Contrato: 252012
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos deveres elencados no Termo de Referência anexo ao

Edital do Pregão nº 19/2012 e Contrato nº 25/2012 - SR/DPF/RJ.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200384 - SUPERINT.REGIONAL DE P.FEDERAL NO EST.DE RR
Data Aplicação: 19/06/2023
Número do Processo: 08485.007091/2022 Número do Contrato: 25/2021 SR/PF/RR
Descrição/Justificativa: Devolução de veículo da SR/PF/RR sem condição de uso em descumprimento

da cláusula 8.1.5, e atraso na sua entrega, caracterizando a conduta vedada na
cláusula 25.1.2, ambas do Termo de Referência.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 194067 - COORD. REGIONAL NOROESTE DO MS
Data Aplicação: 28/04/2016
Número do Processo: 08748000073201405 Número do Contrato: 056/FUNAI/2015
Descrição/Justificativa: Manter o sistema bloqueado alegando encerramento de contrato mesmo com a

publicação do TA no DOU no dia 29/03/2016.

Ocorrência 14:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 170177 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 10A.RF/RS
Data Aplicação: 04/10/2021
Número do Processo: 11000.000001/2021 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: Não disponibilizar o sistema de gestão em níveis de acesso compatíveis  ao

modelo definido por cada base operacional, ao não estabelecer um nível de
permissão (consulta/administração) coerente; não fornecer às bases
operacionais os orçamentos obtidos nas oficinas credenciadas no  respectivo
município em seu sistema; e buscar transferir algumas de suas competências
para as oficinas credenciadas e para a contratante.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90004 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - MA
Data Aplicação: 05/07/2021
Número do Processo: 11375220214018007 Número do Contrato: 13/2020
Descrição/Justificativa: A Seção Judiciária do Maranhão resolve aplicar à empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ
05.340.639/0001-30, a penalidade de advertência, em razão da não
disponibilização de três oficinas na cidade de Bacabal/MA para realizar os
serviços previstos no termo de referência, conforme cláusula 3.1 e  cláusula 8,
item 8, alínea "a", do contrato 13/2020 e art. 87, I da Lei 8666/93.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Data Aplicação: 06/05/2016
Número do Processo: 14.0.000005481-0 Número do Contrato: 239/2014
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de Advertência com fulcro no item 19 do edital do

Pregão Eletrônico nº 113/2014.

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 30/05/2023
Número do Processo: 2022.0.0007218-1 Número do Contrato: 88/2022
Descrição/Justificativa: Descumprimento de serviços objeto

do contrato n. 88/2022.

Ocorrência 18:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

305

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO (2612337)         SEI 0018263-89.2023.6.05.8000 / pg. 56



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 25/09/2023
Número do Processo: 2023.0.0000258501 Número do Contrato: Pregão Eletrônico nº 9/23
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro aplicou a empresa a

penalidade de advertência, conforme despacho exarado nos autos do processo
SEI nº 2023.0.000025850-1.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ
Data Aplicação: 20/09/2023
Número do Processo: 2023-06006035 Número do Contrato: 2021-0655071
Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA, com fundamento no artigo 87, inciso I e parágrafo 2º da Lei

nº 8.666/93, c/c o artigo 9º da Lei nº 10.520/02. Motivo: Irregularidades na
prestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ no dia 20/09/2023, na pag.
07.

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 114613 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NA PARAIBA
Data Aplicação: 05/10/2022
Número do Processo: 20681.130/22-35 Número do Contrato: 05/2021
Descrição/Justificativa: - Não atendeu ou demorou a atender as solicitações de verificação de postos,

envio de informações e erro de abastecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13, 3.2.26, 5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 114625 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO GRANDE DO SUL
Data Aplicação: 18/05/2023
Número do Processo: 20883000673202282 Número do Contrato: 46/2022
Descrição/Justificativa: Descumprimento de cláusulas contratuais na contratação de serviço de

gerenciamento de manutenção veicular.

Ocorrência 22:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153166 - MEC-UFRRJ-UNIV.FED.RURAL DO R.DE JANEIRO/RJ
Data Aplicação: 13/10/2014
Número do Processo: 23083004167201303 Número do Contrato: 50/2014
Descrição/Justificativa: Advertencia pelo nao cumprimento parcial do contrato n 50/2014, com relação

aos itens 4.9.6, 12.2, 12.8 e 13.1 do edital do pregão 03/2014

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154419 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
Data Aplicação: 04/06/2020
Número do Processo: 23101001229201947 Número do Contrato: 63/2019
Descrição/Justificativa: Tal sanção é decorrente de descumprimentos contratuais por parte da

Contratada, iniciada através de comunicação do setor solicitante por diversas
irregularidades na execução do contrato, e notificada à empresa através do OF.
nº 115/2019 CCON/DIRAD/PROAD/UFT de 25 de setembro de 2019.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154042 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Data Aplicação: 29/08/2023
Número do Processo: 23116004206202310
Descrição/Justificativa: DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 24, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925923 - ECT - DIRETORIA REGIONAL MATO GROSSO DO SUL
Data Aplicação: 22/04/2015
Número do Processo: 53122000545201418 Número do Contrato: 5/2015
Descrição/Justificativa: Fulcro Subitem 16.1 e 16.1.1 do Contrato nº 05/2015.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 05/09/2022
Número do Processo: 53161004714202143 Número do Contrato: 0159/2020
Descrição/Justificativa: Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato,

fica aplicada penalidade de ADVERTÊNCIA, de acordo com as disposições
constantes do Contrato em Referência:

Ocorrência 27:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 373067 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA/PR
Data Aplicação: 10/06/2016
Número do Processo: 54200000107201515 Número do Contrato: CRT/PR/N° 20.000/2015
Descrição/Justificativa: Descumprimento de Cláusulas Contratuais e Editalícias, conforme

OFÍCIO/INCRA/SR(09)G/N° 2123/2016.

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 373085 - INCRA/SUPERINTENDENCIA ESTADUAL SR-26/TO
Data Aplicação: 01/02/2016
Número do Processo: 54400001052/2015- Número do Contrato: 9.000/2014
Descrição/Justificativa: Advertência pela Inexecução parcial do contrato - Não disponibilizou as

Tabelas de Preços e Tempo padrão das fabricantes, durante a vigência do
contrato.

Ocorrência 29:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200108 - PROCURAD.REGIONAL DO TRABALHO-18ª REGIÃO/GO
Data Aplicação: 13/09/2022
Número do Processo: 671.2022.18.900/3 Número do Contrato: 19/2021
Descrição/Justificativa: Cláusulas infringidas, conforme termo de referência:

CLÁUSULA TERCEIRA,
itens:
6. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste
Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação dos
serviços.

16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo
de Referência.

17. Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão
de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que
por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos
serviços.

Ocorrência 30:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A.REGIAO
Data Aplicação: 02/09/2022
Número do Processo: 6896/2022
Descrição/Justificativa: Sanção administrativa de ADVERTÊNCIA por inobservância ao estabelecido no

inciso II da Cláusula Décima do instrumento contratual.

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 389422 - CONSELHO REG.DE ENG.ARQ.E AGRON. DE GOIAS
Data Aplicação: 15/06/2023
Número do Processo: 74242/2022 Número do Contrato: 067/2021
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do Contrato nº 067/2021.

Ocorrência 32:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925869 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RN
Data Aplicação: 06/05/2019
Número do Processo: 914/2018 Número do Contrato: 87/2017
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertência cumulada com pena de multa, com fundamento  na

Cláusula 12ª , item 12.1 alínea "a", do Contrato nº 87/2017-TJRN e no art. 7º
da Lei 10.520/2002 c/c o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5ª 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula 12ª, item 12.1, alínea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7º da lei 10.520/2002, pelo inadimplemento da
obrigação contratual prevista na Cláusula 10ª, incisos XIV, XV, XVII e XXIV, e
pelo descumprimento dos prazos na prestação de serviços previstos a cláusula
5ª, item 5.1, do respectivo Contrato.

Ocorrência 33:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200044 - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 1A. REGIAO - RJ
Data Aplicação: 13/06/2023 Valor da Multa: R$ 407,00
Número do Processo: 0000982/2023-34 Número do Contrato: 4/2022
Descrição/Justificativa: Falhas na execução de 02 (dois) itens do contrato n.º 04/2022, previstas nos

itens 15.7.“q” e 15.7.“y”:

"15.7. q) não cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO."

"15.7. y) não apresentar notas fiscais discriminando preço e
quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc.);"

Ocorrência 34:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Data Aplicação: 06/04/2017 Valor da Multa: R$ 21.790,13
Número do Processo: 0007936-16.2016 Número do Contrato: 09/2015
Descrição/Justificativa: descumprimento de obrigação contratual, em razão de atraso injustificado na

prestação de serviço, por parte da empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA.

Ocorrência 35:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200100 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO MIN. PUBLICO FED.
Data Aplicação: 17/10/2023 Valor da Multa: R$ 14.624,63
Número do Processo: 022054/2022-94 Número do Contrato: TC nº 76/2021
Descrição/Justificativa: Prestação  de serviços  de  abastecimento  e  de  manutenção  de  veículos

suspenso  de  forma  injustificada  e  sem  prévio  aviso  ao
contratante.

Ocorrência 36:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200358 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL
Data Aplicação: 17/05/2021 Valor da Multa: R$ 6.203,65
Número do Processo: 08230001866202179 Número do Contrato: 04/2020
Descrição/Justificativa: Multa pecuniária de R$ 6.203,65 correspondente a 15% (quinze por cento)

sobre o valor mensal do contrato, conforme descrito nas Tabelas 1 (Grau
6/Correspondência) e 2 (Item 3/Descrição/Grau/Incidência) do Item 20.4 do
Termo de Referência, Anexo I, do Edital PE nº 03/2020, por falha na execução
do Contrato nº 04/2020.

Ocorrência 37:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200392 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - CE
Data Aplicação: 06/10/2023 Valor da Multa: R$ 468,80
Número do Processo: 08270001405201913 Número do Contrato: 16/2019 SR/PF/CE
Descrição/Justificativa: INSTALAÇÃO DE PEÇA (FILTRO DE ÓLEO) EM DIMENSÃO DIFERENTE

DA PEÇA GENUÍNA/ORIGINAL CAUSANDO DANO AO VEÍCULO, QUAL
SEJA, RUPTURA DO RESERVATÓRIO DE ÓLEO (CÁRTER)

Ocorrência 38:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES
Data Aplicação: 24/01/2022 Valor da Multa: R$ 786,99
Número do Processo: 08285.002167/2021 Número do Contrato: 05/2020
Descrição/Justificativa: Verifica-se que a Contratada, ao promover "alteração no formato de

comunicação e segurança utilizados pelos servidores que hospedam o sistema
dos terminais de venda", "acarretou em falhas de comunicação para um grupo
de terminais da rede credenciada disponibilizada pela Contratada" e com isso
os "servidores ficaram sobrecarregados, impossibilitando que as vendas
acontecessem normalmente", incidiu em conduta que desrespeitou as obrigações
previstas nos itens 6.2.8 e 6.2.9 do TR. Diante de tais descumprimentos,
evidencia-se inexecução da obrigação principal e também de deveres acessório,
implicando o dever de aplicação de sanção, conforme  item 19.1.1 e 19.2 do
TR.

Ocorrência 39:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 02/05/2022 Valor da Multa: R$ 2.255,44
Número do Processo: 08455003223202214 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2 do Termo de Referência), pela recusa por parte da
oficina credenciada em realizar o agendamento para execução de serviços.

Ocorrência 40:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 11/05/2021 Valor da Multa: R$ 531,00
Número do Processo: 08455025258202034 Número do Contrato: 02/2019-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do contrato, conforme itens 11.7,118 e 11.11 do Termo

Referência-Pregão 07/2018-SR/PF/RJ

Ocorrência 41:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200384 - SUPERINT.REGIONAL DE P.FEDERAL NO EST.DE RR
Data Aplicação: 19/06/2023 Valor da Multa: R$ 6.576,44
Número do Processo: 08485.007091/2022 Número do Contrato: 25/2021 SR/PF/RR
Descrição/Justificativa: Uso irregular de veículo da SR/PF/RR pela oficina credenciada da contratada,

caracterizando a conduta vedada na cláusula 25.1.4 do Termo de Referência.

Ocorrência 42:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200370 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC
Data Aplicação: 10/06/2021 Valor da Multa: R$ 11.784,00
Número do Processo: 08490.001873/2021 Número do Contrato: 15/2019
Descrição/Justificativa: Contratada deixou de credenciar fornecedores em desacordo com o prazo

previsto nos itens 5.7.2 e 6.6.3, do Termo de Referência

Ocorrência 43:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 927374 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - RS
Data Aplicação: 25/10/2021 Valor da Multa: R$ 4.870,00
Número do Processo: 201/2021 Número do Contrato: 08/2021
Descrição/Justificativa: Em sede de pedido de reconsideração, conforme Parecer Jurídico nº 166-21 (fls.

213/219), Voto do Relator (fls. 222/225) e Extrato de Ata da 459º Reunião de
Plenário (fls. 226), convertida a penalidade do Art. 87, III da Lei nº 8.666/93,
para a penalidade do art. 87, II da Lei nº 8.666/93 para Multa de 2,5% do valor
do Contrato.

Ocorrência 44:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 28/06/2019 Valor da Multa: R$ 13.746,72
Número do Processo: 201900000131997 Número do Contrato: 94/2017
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro comunica a aplicação da

penalidade de multa administrativa de 20% sobre os valores das faturas n°
351407 e n° 366366, por falhas na gestão de abastecimento de combustível que
resultaram em cobranças provenientes de  abastecimentos não reconhecidos
pela fiscal do contrato.

Ocorrência 45:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ
Data Aplicação: 20/09/2023 Valor da Multa: R$ 3.268,17
Número do Processo: 2023-06006035 Número do Contrato: 2021-0655071
Descrição/Justificativa: MULTA de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do Termo de

Contrato nº 003/242/2022, no montante de R$3.268,17 (três mil, duzentos e
sessenta e oito reais e dezessete centavos), com fundamento no artigo 87, inciso
II e parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, c/c o artigo 9º da Lei nº 10.520/02.
Motivo: Irregularidades na prestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ
no dia 20/09/2023, na pag. 07. Ciente do pagamento da multa no valor de
R$3.268,17 em 27/09/2023 - GRERJ 62633809275-96.

Ocorrência 46:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 114613 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NA PARAIBA
Data Aplicação: 05/10/2022 Valor da Multa: R$ 3.642,11
Número do Processo: 20681.130/2022-35 Número do Contrato: 05/2021
Descrição/Justificativa: - Não atendeu ou demorou a atender as solicitações de verificação de postos,

envio de informações e erro de  abastecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13, 3.2.26, 5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Ocorrência 47:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 09/05/2018 Valor da Multa: R$ 2.294,91
Número do Processo: 53102000145201785 Número do Contrato: 9/2016 - SE / AC
Descrição/Justificativa: ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATADOS.

Ocorrência 48:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 03/09/0014 Valor da Multa: R$ 31.755,36
Número do Processo: 53116000609201451 Número do Contrato: 133/2013
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigações contratuais definidas nos subitens 3.1.1. e 3.1.2.

das Condições Específicas da Contratação, Anexo 1 do Contrato 133/2013.

Ocorrência 49:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 22/09/2015 Valor da Multa: R$ 13.451,71
Número do Processo: 53116000711201538 Número do Contrato: 29/2013
Descrição/Justificativa: PENALIDADE DE MULTA MOTIVADA POR DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DEFINIDAS NO SUBITEM 14.1. DA
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL.

Ocorrência 50:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925925 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DA PARAIBA
Data Aplicação: 07/10/2015 Valor da Multa: R$ 8.465,54
Número do Processo: 53130.000384/2015 Número do Contrato: 46/2014
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS CREDENCIAMENTOS E OUTROS

PRAZOS CONTRATUAIS

Ocorrência 51:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925926 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PARANA
Data Aplicação: 01/07/2014 Valor da Multa: R$ 565.124,95
Número do Processo: 53136001002201451 Número do Contrato: 108/2013
Descrição/Justificativa: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO FALSA NA LICITAÇÃO (PGE

089/2012), O QUE PERMITIU DE FORMA INDEVIDA A UTILIZAÇÃO DOS
BENEFÍCIOS APLICÁVEIS AS ME's E EPP's.

Ocorrência 52:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 11/09/2017 Valor da Multa: R$ 288,10
Número do Processo: 53172.008079/2017 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: em decorrência do subitem 2.12. da Cláusula Segunda do mesmo instrumento.

Web 1678/2017.

Ocorrência 53:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 18/12/2017 Valor da Multa: R$ 76,87
Número do Processo: 53172.010262/2017 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do subitem 1.1. do 1°  Apostilamento.

Web 1968/2017.

Ocorrência 54:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 10/11/2021 Valor da Multa: R$ 741,00
Número do Processo: 53173002497202118 Número do Contrato: 0002/2021
Descrição/Justificativa: Em decorrência do descumprimento dos subitens 2.1.4.2 e 2.5.4, constantes da

Cláusula Segunda - da Especificação Técnica, conforme previsto no subitem
14.1.2.1, alínea "c", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades

Ocorrência 55:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 05/02/2015 Valor da Multa: R$ 3.743,46
Número do Processo: 53175000237201469 Número do Contrato: 29/2013
Descrição/Justificativa: Aplicação de multa motivada por descumprimento de obrigações contratuais

definidas no subitem 2.5.1. das Condições Específicas da Contratação, alusiva
ao Contrato nº. 29/2013.

Ocorrência 56:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 30/06/2021 Valor da Multa: R$ 2.059,31
Número do Processo: 53183004212202164 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL 14.1.2.2, alínea "b"

Ocorrência 57:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 19/08/2021 Valor da Multa: R$ 2.655,47
Número do Processo: 53183008136202166 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constante da Cláusula

Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme previsto no subitem
14.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades, abrangido
no histórico inicial do documento 24997887

Ocorrência 58:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 03/12/2021 Valor da Multa: R$ 4.344,01
Número do Processo: 53183008704202129 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: Em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constante da Cláusula

Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme previsto no subitem
14.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades.

Ocorrência 59:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925869 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RN
Data Aplicação: 06/05/2019 Valor da Multa: R$ 2.893,41
Número do Processo: 914/2018 Número do Contrato: 87/2017
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertência cumulada com pena de multa, com fundamento  na

Cláusula 12ª , item 12.1 alínea "a", do Contrato nº 87/2017-TJRN e no art. 7º
da Lei 10.520/2002 c/c o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5ª 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula 12ª, item 12.1, alínea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7º da lei 10.520/2002, pelo inadimplemento da
obrigação contratual prevista na Cláusula 10ª, incisos XIV, XV, XVII e XXIV, e
pelo descumprimento dos prazos na prestação de serviços previstos a cláusula
5ª, item 5.1, do respectivo Contrato.

Ocorrência 60:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 90016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Data Aplicação: 03/02/2022 Valor da Multa: R$ 4.785,17
Número do Processo: EOF-2020/321.01 Número do Contrato: PE 84/20
Descrição/Justificativa: Reconsiderar parcialmente a penalidade aplicada  PARA CONVERTER a

penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA em MULTA COMPENSATÓRIA
de 10% sobre o valor cobrado nos meses 10 a 12/2021 (NF nº 967437, nº
994156, nº 1013063 e nº 1016786 - fls. 1150, 1337, 1450 e 1464 , nos termos do
item 12 do Edital do PE n.º 84/2020, Item 12 do TR e do Anexo I da
PORTARIA Nº JFRJ-PGD-2020/39, de 12/11/2020, c/c art. 87, II, da Lei nº
8.666/93, em face das falhas sistêmicas que impediram a realização do
abastecimento dos veículos em Caxias, Barra do Piraí e Magé, bem com bem
como do descredenciamento de postos com impacto na quantidade mínima
exigida em edital nas localidades de Magé e São João de Meriti e São Gonçalo

Ocorrência 61:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 22/05/2015 Valor da Multa: R$ 1.440,52
Número do Processo: MA737717222/15 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento dos subitens 11.1. da Cláusula Décima Primeira

do Contrato. WEB 0752/2015

Ocorrência 62:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 26/03/2014 Valor da Multa: R$ 576,21
Número do Processo: WEB 0704/2014 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.4 DO APENDICE 1 DO ANEXO 1

Ocorrência 63:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 26/03/2014 Valor da Multa: R$ 11.524,14
Número do Processo: WEB 0705/2014 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.7 DO APENDICE 1 DO ANEXO 1

Ocorrência 64:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 130029 - SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC.
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/07/2022
Número do Processo: 21012000846202202 Número do Contrato: 001/2021
Descrição/Justificativa: Justificativa/regularização que a PRIME: 1. disponibilize Concessionárias

autorizadas todas as marcas e localidades indicadas TR; 2. credencie
Concessionária FIAT em Teixeira Freitas para atender veículo oficial TORO
REK0I90, OS 150, de 05/05/2022, REVISÃO MANUTENÇÃO PROGRAMADA
OBRIGATÓRIA (1° REVISÃO 10.000 km); 3. informe as concessionárias
autorizadas em Salvador-Ba, da JEEP e demais marcas; 4. disponibilize outro
prestador socorro mecânico/ guincho 24 horas, 7 dias da semana, conforme
TR; 5. disponibilize preposto/suporte técnico disponibilidade atendimento às
demandas; 6. disponibilize treinamento adequado sistema, às concessionárias;
7. justifique suspensão serviços (09 e 10 /06/2022).

Ocorrência 65:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 130029 - SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC.
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/07/2022
Número do Processo: 21012000846202202 Número do Contrato: 001/2021
Descrição/Justificativa: Solicitação Defesa Prévia pois: 1. não disponibilizou Concessionárias

autorizadas de todas marcas e localidades constantes TR. E não credenciou
Concessionária FIAT em Teixeira de Freitas para o veículo oficial TORO
REK0I90, OS 150, de 05/05/2022,  REVISÃO DE MANUTENÇÃO
PROGRAMADA OBRIGATÓRIA (1° REVISÃO 10.000 km); 2. não
disponibilizou outro socorro mecânico e guincho 24 horas, em cada localidade,
7 dias da semana, sem franquia de quilometragem. conforme TR; 3. não vem
sendo efetiva no atendimento das demandas; 4. não justificou a suspensão dos
serviços nos dias 09 e 10 /06/202. Pois  a lei que rege este contrato é a lei
8.666/93.

Ocorrência 66:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 11/10/2019
Data Aplicação: 11/10/2019
Número do Processo: 0020449/2018 Número do Contrato: 024/2019
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA NO VALOR R$2.866,98. EM RAZÃO DE ATRASO NA

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ESTABELECIDAS NO CRONOGRAMA DE
EXECUÇÃO (ETAPA 4), COM 3 (TRÊS) DIAS DE ATRASO.

Ocorrência 67:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/10/2019
Data Aplicação: 10/10/2019
Número do Processo: 0020462/2018 Número do Contrato: 033/2018
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA NO VALOR DE R$2.669,88. POR ATRASO DE TRÊS

DIAS NO CUMPRIMENTO DO PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO
SISTEMA. CLÁUSULA 17ª, §2º, XIII DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS 033/2018.

Ocorrência 68:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 200200 - PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/05/2023
Data Aplicação: 08/05/2023
Número do Processo: 5145/2021-92 Número do Contrato: 42/2020
Descrição/Justificativa: Aplicação das penalidades de advertência e multa moratória no valor de R$

119,00 (cento e dezenove reais) por descumprimento contratual, com fulcro no
ar. 87, incisos I e II, da Lei 8.666/93 c/c a Cláusula Décima Sexta, inciso II,
alíneas "b" e "c", do Contrato PGT/MPT nº 42/2020.

Ocorrência 69:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/12/2022
Data Aplicação: 23/12/2022
Número do Processo: 53131001636202263 Número do Contrato: 003/2020
Descrição/Justificativa: Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida na execução

do instrumento contratual poderia ensejar a aplicação de penalidade de multa,
prevista no dispositivo contratual, abaixo transcrito:

Ocorrência 70:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 01/09/2022
Data Aplicação: 01/09/2022
Número do Processo: 53173001268202267 Número do Contrato: 002/2021
Descrição/Justificativa: R$ 493,02

Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida na execução
do instrumento contratual poderia ensejar a aplicação de penalidade prevista
no dispositivo contratual, abaixo transcrito:

Ocorrência 71:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/11/2022
Data Aplicação: 25/11/2022
Número do Processo: 53173001548202275 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Multa R$ 163.473,99, devido irregularidades na execução do Contrato,

fundamentada na Cláusula Décima Quarta, Subitem 14.1.2.1, alíneas "a, b" do
Contrato nº  002/2021 - SE/PB

Ocorrência 72:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/10/2022
Data Aplicação: 14/10/2022
Número do Processo: 53173.001583/2022 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: R$ 271,69 (duzentos e setenta e um reais e setenta centavos)

"atraso injustificado na execução dos serviços contratados

Ocorrência 73:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/08/2022
Data Aplicação: 04/08/2022
Número do Processo: 53173003398202234 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Advertência, motivada por Em face de arquivo XML não foi inserido e/ou a

nota fiscal foi inserida no sistema de gerenciamento contendo erros, na
execução do Contrato 002/2021 - SE/PB, fundamentação alínea "b", subitem
14.1.1, Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Ocorrência 74:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/11/2022
Data Aplicação: 10/11/2022
Número do Processo: 53173005506202122 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: Multa no valor de  R$ 17.385,78 pela inexecução parcial das Ordens de Serviço

aprovadas no sistema PRIME, conforme previsto na alínea "c" do subitem
14.1.2.1 da Cláusula Décima Quarta do contrato

Ocorrência 75:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/08/2022
Data Aplicação: 04/08/2022
Número do Processo: 53173005507202177 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Advertência, motivada por  em 01/09/2021, durante todo o dia, o Sistema da

empresa ficar inoperante, na execução do Contrato 002/2021 - SE/PB,
fundamentação alínea "b", subitem 14.1.1, Cláusula Décima Quarta do
Contrato.

Ocorrência 76:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/11/2022
Data Aplicação: 04/11/2022
Número do Processo: 53173005618202183 Número do Contrato: 0002/2021
Descrição/Justificativa: R$ 9,51

Desse modo, diante da falha cometida e considerando que os argumentos dessa
empresa foram considerados insuficientes para justificar o(s)
descumprimento(s) contratual(is), vimos informar, com fundamento no(s)
dispositivo(s) contratual(is) supramencionado(s), que fica aplicada a penalidade

Ocorrência 77:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/11/2021
Data Aplicação: 24/11/2021
Número do Processo: 53173005619202128 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento dos Subitens 2.5, 2.5.4, constante na

Especificação Técnica do Contrato.

Ocorrência 78:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 31/07/2023
Data Aplicação: 31/07/2023
Número do Processo: 53173005669202113 Número do Contrato: 59/2019
Descrição/Justificativa: Multa no valor de R$ 63.136,31 pelo Descumprimento do item referente ao

credenciamento de postos de abastecimento, conforme previsto nas alíneas "a" e
"a.1" do subitem 16.1.2.1 e 16.1.2.3 da Cláusula Décima Sexta do contrato

Ocorrência 79:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/04/2023
Data Aplicação: 27/04/2023
Número do Processo: 53173.005887/2022 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: o Atraso injustificado na execução dos serviços, em relação aos prazos para

apresentação do laudo/orçamento e conclusão do serviço de manutenção
R$ 479,61 (quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos)

Ocorrência 80:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/11/2021
Data Aplicação: 23/11/2021
Número do Processo: 53177050991202159 Número do Contrato: 15/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor multado por meio da Carta 27334772/2021- GCEC/CEGES, em

decorrência de Multa de mora - Atraso na execução dos serviços.
Fundamentação Legal: alínea "b" do subitem 14.1.2.1, da Cláusula Décima
Quarta - Penalidades, do Contrato nº 15/2020.

Ocorrência 81:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/02/2021
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 53183001329202196 Número do Contrato: 039/2019-SE/PE
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, por descumprimento ao subitem 2.2

da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alíneas  "a"; "b"; "c" do
subitem  14.1.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Ocorrência 82:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/05/2021
Data Aplicação: 24/05/2021
Número do Processo: 53183003121202110 Número do Contrato: 12/2021-SE/PE
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, por descumprimento ao subitem 2.2

da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alíneas alíneas "a"; "b"; "c",
do subitem 14.1.1, da  Cláusula Décima Quarta - Penalidades, do Contrato
12/2021-SE/PE.

Ocorrência 83:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/11/2020
Data Aplicação: 24/11/2020
Número do Processo: 53183011785202063 Número do Contrato: nº 39/2019 - SE/PE
Descrição/Justificativa: DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 84:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/06/2023
Data Aplicação: 29/06/2023
Número do Processo: 53187011489202375 Número do Contrato: 140/2022
Descrição/Justificativa: 7.13. Reembolsar todos os estabelecimentos integrantes de sua rede credenciada,

inexistindo qualquer relação financeira da CONTRATANTE com aqueles
estabelecimentos.

11.2.1. Os Documentos Fiscais de Aplicação de Peças e Serviço de Manutenção
serão liquidados pela CONTRATADA, devendo o respectivo pagamento ser por
ela efetuado diretamente aos estabelecimentos credenciados.

Ocorrência 85:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/05/2022
Data Aplicação: 18/05/2022
Número do Processo: 53187018244202298 Número do Contrato: 140/2022
Descrição/Justificativa: Multa de mora - Inconformidade nos Relatórios.

Fundamentação: alínea "a" do subitem  14.1.2.1, da Cláusula Décima Quarta -
Penalidades, do Contrato nº 140/2022. Valor da multa: R$ 2.146,23.

Ocorrência 86:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/10/2023
Data Aplicação: 24/10/2023
Número do Processo: 53191010192202323 Número do Contrato: CTR 10/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 44532485/2023 - GCEC-DEGEC

,descumprimento do subitem 3.8.2 poderiam ensejar a aplicação de penalidade
de advertência prevista na alínea "b" do  subitem 16.1.1.

Ocorrência 87:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/07/2021
Data Aplicação: 26/07/2021
Número do Processo: 53191010266202160 Número do Contrato: 0028/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato

nº 0028/2020 SE/GO, fica aplicada penalidade de ADVERTÊNCIA, por
descumprimento ao estabelecido na CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA, subitem 7.3.4, e ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Nº 1/2019,
subitens 2.2.9 e 2.3.3, de acordo com as disposições constantes da CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES, subitem 14.1.1, alíneas"a", "b", e "c", do
contrato em referência.

Ocorrência 88:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/12/2020
Data Aplicação: 08/12/2020
Número do Processo: 53191.012806/2020 Número do Contrato: 17/2018 - SE/GO
Descrição/Justificativa: Ocorrência 1:  Não efetuar reembolso a credenciado conforme pactuado;

Ocorrência 2:Atraso de 17 dias na execução da manutenção do veiculo. Não
apresentação da fatura dos serviços prestados referente ao mês de
setembro/2020, bem como todos os anexos do faturamento.

Cláusula(s) Contratual(is) descumprida(s): CLÁUSULA SÉTIMA -
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Subitem(ns) Contratual(is) descumprido(s): 7.2 e 7.13

Ocorrência 89:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/12/2023
Data Aplicação: 08/12/2023
Número do Processo: 53191012975202341 Número do Contrato: 10/2020
Descrição/Justificativa: Demais multas. Ocorrência: setembro/2023.

Fundamentos contratuais:
3.8.2;
16.1.2.2, a.

Ocorrência 90:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 12/12/2023
Data Aplicação: 12/12/2023
Número do Processo: 53191012991202334 Número do Contrato: CTR 28/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 45696426/2023 - GCEC-CEGES ,

devido descumprimento do Subitem 2.1.4.2 da OPERAÇÃO DA REDE
CREDENCIADA poderia ensejar a aplicação de penalidade de advertência
prevista na alínea "b" do subitem 14.1.1.

Ocorrência 91:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 07/12/2023
Data Aplicação: 07/12/2023
Número do Processo: 53191013421202361 Número do Contrato: 10/2020
Descrição/Justificativa: CONTRATO Nº 10/2022 - MULTA APLICADA POR MEIO DA

NOTIFICAÇÃO- Nº 45586591/2023, EM DECORRÊNCIA DE
IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

Ocorrência 92:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/03/2022
Data Aplicação: 15/03/2022
Número do Processo: 53191019979202199 Número do Contrato: CTR 28/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 28813291/2022 - GCEC-DEGEC

,descumprimento do subitem 2.2.9, do SISTEMA poderiam ensejar a aplicação
de penalidade de multa prevista na alínea "b" do subitem 14.1.2.2, Demais
multas.

Ocorrência 93:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 19/03/2021
Data Aplicação: 19/03/2021
Número do Processo: 53197.000339/2021 Número do Contrato: 09/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: multa no valor de    R$ 806,59 (Oitocentos e seis reais e cinquenta e nove

centavos) ,  com base na alínea "b" do subitem 14.1.2.2.  da Cláusula Décima
Quarta das Condições Gerais da Contratação do Contrato nº 09/2020 - SE/TO,
tendo em vista o descumprimento  dos subitens 7.5. e 7.11.da Cláusula Sétima
das Condições Gerais da Contratação do mesmo Instrumento.

Ocorrência 94:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/06/2020
Data Aplicação: 26/06/2020
Número do Processo: 53197000436202067 Número do Contrato: 44/2020 - SE/RJ
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento do subitem 7.18, constante na Cláusula Sétima

do Contrato.
R$ 439,67

Ocorrência 95:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/08/2020
Data Aplicação: 27/08/2020
Número do Processo: 53197000436202067 Número do Contrato: 044/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: R$ 439,67 (quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos)  em

decorrência  do descumprimento do subitem 7.18. da Cláusula Sétima das
Condições Gerais da Contratação do  Contrato nº 044/2020 - SE/TO

Ocorrência 96:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/07/2020
Data Aplicação: 28/07/2020
Número do Processo: 53197001311202054 Número do Contrato: 0044/2020 SE/TO
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência, em decorrência do descumprimento

dos subitens 7.3 e 7.3.1 da Cláusula Sétima - Das Obrigações da Contratada

Ocorrência 97:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/10/2020
Data Aplicação: 23/10/2020
Número do Processo: 53197.002348/2020 Número do Contrato: 009/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: manutenção da aplicação da penalidade de  advertência , com base nas alíneas

"a" e "b" do subitem 14.1.1 da Cláusula Décima Quarta das Condições Gerais
da Contratação do Contrato nº 009/2020 - SE/TO, tendo em vista o
descumprimento dos subitens 7.5. e 7.11. da Cláusula Sétima das Condições
Gerais da Contratação do mesmo Instrumento e do subitem 2.1.4. do Anexo 01
- Especificação Técnica - ET - Nº 14835550 - GEOPE-TO.

Ocorrência 98:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/11/2020
Data Aplicação: 30/11/2020
Número do Processo: 53197002840202075 Número do Contrato: nº 44/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos). DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 99:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/11/2020
Data Aplicação: 30/11/2020
Número do Processo: 53197002840202075 Número do Contrato: nº 44/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos) . DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 100:

Emitido em: 18/12/2023 09:23 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

3030
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

PREGÃO Nº35/2023 

PROCESSO SEI Nº:  0018263- 89.2023.6.05.8000 

 

LICITAÇÃO, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de 
gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia  

 

RELATÓRIO FINAL 

Instado a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de 

serviço de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da 

Bahia respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de 

Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA. 

 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às 14h 

30(horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 829, de 24 de 

outubro de  2022, em substituição ao pregoeiro oficial, conforme Despacho SGA, doc 

SEI nº 2604726, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro acompanhou o início à etapa competitiva, através do 

recebimento de lances, tendo sido ofertados diversos lances conforme Termo de 

Julgamento que segue anexo, doc SEI nº 2612337. 

Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da 

conformidade da proposta-padrão ofertada às especificações previstas do edital, 

procedeu-se à sua aceitação. Em seguida, foi classificada a empresa PRIME CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Ao final da fase de classificação, fora aceita a proposta da empresa suso mencionada.  

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, sempre na busca de 

reduzir o preço ofertado pela empresa vencedora. Após o final da negociação, não  

obstante nossa tratativa, não conseguimos lograr êxito na negociação com a empresas 

vencedora do certame.  

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a 

compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras do certame com o objeto da 

licitação; b) os Documentos de Habilitação da empresa PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, anexados ao doc SEI nº 2612337; c) a ausência de 

causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional 

das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos s majoritários; 

d) a inclusão das Declarações exigidas na condição 11.1.1. do edital (doc. SEI 

nº2612255). 
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Por fim, foi habilitada a empresa vencedora acima relacionada. 

 

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital, 

a licitante TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A apresentou 

intenção recursal, para, oportunamente, apresentar as Razões Recursais, 

conforme doc SEI nº2615542, em seguida, também tempestivamente a licitante 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

declarada vencedora do certame, apresentou suas Contrarrazões.          

Decisão do pregoeiro ao Recurso interposto segue no doc SEI  2617809. 

Anexada ainda a Publicação da Decisão do Pregoeiro no Portal de Compras, conforme 

doc SEI nº 2617815. 

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 28 de dezembro de 2023. 

Lúcio Roberto de Oliveira 

Pregoeiro RE 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/ASSESD

Tramitam os autos para apreciação do recurso interposto pela empresa TICKET LOG
– TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A (doc. n.º 2615542), contra a decisão do Pregoeiro
que declarou a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
vencedora do certame.
As contrarrazões da empresa recorrida foram anexadas em documento n.º 2617773.
Mediante documento n.º 2617809, foi acostada a decisão do Pregoeiro relativa ao
recurso em comento.
Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao exame da ASJUR1.
 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 28/12/2023, às 13:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2617840 e o código CRC
FDDF30EF.
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PROCESSO : 0018263-89.2023.6.05.8000
INTERESSADO : ASSISTÊNCIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
ASSUNTO : Pregão 35/2023. Recurso.

 

PARECER nº 606 / 2023 - PRE/DG/ASJUR1

1. Chegam os autos a essa Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, para
emissão de parecer em face do Recurso impetrado pela empresa TICKET LOG –
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A (doc. n.º 2615542), contra a decisão do Pregoeiro,
que, no Pregão Eletrônico nº 35/2023 (doc. nº 2567233 ), classificou a proposta da
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e, por
consequência, a declarou vencedora do certame.
2. Alegou a Recorrente que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA " se encontra impedida de licitar em alguns Estados, bem como
foi declarada inidônea no dia no dia 01/12/2023".
2.1. Destacando a condição editalícia que veda a participação de empresas
impedidas ou declaradas inidôneas no certame (condição 2.7), afirmou, em síntese,
que a classificação da Recorrida ofende aos princípios da legalidade e da vinculação
ao ato convocatório, transcrevendo, a fim de reforçar suas razões, decisões da Corte
de Contas e alguns posicionamentos doutrinários que tratam do tema.
2.2. Além disso, reproduziu trechos de decisões nas quais se aplicam penalidades de
impedimento à Recorrida, bem assim excerto da declaração de inidoneidade
aplicada pela Prefeitura Municipal de Amparo da Serra (doc. nº 2615542, fls. 2/4),
vigente a partir de 01.12.2023. Neste aspecto, chamou a atenção para as condutas
atribuídas à PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, das quais
resultaram a aplicação de penalidades tão gravosas.
2.3. Juntou, ainda, publicação das sanções em Diários Oficiais e consulta ao SICAF,
na qual se destaca o registro da declaração de inidoneidade em pauta (doc. nº
2615542, fls. 10/15).
3. Em sede de contrarrazões, a Recorrida refutou as alegações da empresa TICKET
LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A (doc. nº 2617773 ), merecendo destacar:
a) a penalidade sofrida pela Corregedoria da Polícia Militar do estado de São Paulo,
pela Secretaria da Educação do estado de Goiás e pela Prefeitura Municipal de
Amparo do Serra do estado de Minas Gerais, ainda não estão em vigência;
b) são restritas unicamente para o respectivo órgão sancionador, conforme previsto
nas decisões;
c) a empresa jamais participaria da licitação deste Tribunal, acaso estivesse
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impedida;
d) os documentos apresentados pela PRIME, no certame, são idôneos e estão em
conformidade com o edital;
e) os processos sancionatórios em referência se encontram em fase recursal;
f) caso não ocorra a reforma das decisões, será registrada a sanção da empresa, e,
neste momento, é que se iniciam os efeitos das penalidades.
3.1. Merece igual destaque a reprodução de trecho de suposta liminar concedida à
licitante, na qual foi determinada a suspensão dos efeitos da declaração de
inidoneidade aplicada pelo Município de Amparo da Serra (doc. nº 2617773, fls. 7).
3.2. Ao final, a PRIME segue discorrendo sobre as penalidades da Lei nº 8.666/93 e
da Lei nº 10520/2002, notadamente quanto às diferenças, aos efeitos e à
abrangência das sanções previstas em ambos os diplomas, pugna pela rejeição do
Recurso, com manutenção da decisão que a habilitou no certame, e pelo
prosseguimento do Pregão nº 35/2023.
4. Por seu turno, o Pregoeiro, indo ao encontro das razões da Recorrida, se
posicionou pela rejeição do Recurso (doc. nº 2617809), merecendo reproduzir o
trecho em que fundamenta seu posicionamento. Vejamos:

Examinando as contrarrazões apresentadas pela empresa
recorrida e com espeque no quanto contido em nossas
pesquisas de todos os sites para averiguação da documentação
exigida constante nas condições de Habilitação do edital, tais
como SICAF, Portal da Transparência e CNJ –CEIS- Improbidade
Administrativa, referente à empresa e aos sócios, consultas
realizadas em 18/12/2023, conforme doc SEI 2612337, data da
habilitação da licitante, bem como novas consultas realizadas
no SICAF, CNJ e Portal da Transparência, realizadas nesta data,
referente à empresa recorrida, conforme doc SEI nº 2617798,
depreende-se que as alegações apresentadas pela licitante
recorrente NÃO merecem prosperar até porque o Pregoeiro em
momento algum se afastou da força vinculativa ao instrumento
convocatório, tomando a correta decisão de aceitar a proposta e
habilitar a licitante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, tudo em perfeita harmonia com o
instrumento Editalício.
Destarte, com fulcro nas consultas realizadas pelo pregoeiro na
data da habilitação da licitante, bem como nesta data,
verificada a sua regularidade perante o SICAF, consultas aos
sites Oficiais de Órgãos e Entidades emissoras de certidões, aos
sites do Portal da Transparência e do CNJ, bem como a
conformidade das declarações encaminhadas, e a verificação da
autenticidade das certidões anexadas, não identificamos nada
que impeça a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA de participar de processos licitatórios e de
contratar com este Tribunal.
Por derradeiro, em pleno respeito ao princípio da presunção de
inocência, constante no Diploma Constitucional, em seu artigo
5º, inciso 57,aqui transcrito: "ninguém será considerado culpado
até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória"
(artigo 5º, inciso 57), ou, em outras palavras: todos são
inocentes até que se prove o contrário, resta palmar que não
subsistem razões jurídicas e legais para afastar a empresa
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA deste
processo licitatório e as consistentes contrarrazões ofertadas
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pela empresa recorrida, no escopo de dar-se mais robustez e
consistência ao nosso entendimento:
Por fim, diante de tudo o quanto acima fundamentado,
entendemos que não restou nenhuma dúvida quanto à lisura
deste procedimento licitatório, restando, sim, comprovado que
referido certame fora realizado, durante todas as suas fases, em
pleno atendimento aos princípios basilares que devem sempre
nortear as licitações públicas, mormente os consagrados
princípios da Isonomia, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Igualdade, Publicidade, Economicidade e Eficiência, Probidade
Administrativa, Vinculação ao Instrumento Convocatório e
Julgamento Objetivo."

4.1. Por oportuno, juntou a consulta mais recente feita ao SICAF (doc. nº 2617798),
cujo Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar apresenta a seguinte
informação: "Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor".
É o Relatório.
5. Decerto, a declaração de inidoneidade prevista no artigo 87, IV, da Lei nº
8.666/93, tem abrangência geral, impedindo, portanto, a participação das empresas
nos certames, bem assim a contratação deles decorrentes.  Resta sedimentado,
também, que a penalidade vista no mesmo artigo, inciso III (suspensão e
impedimento), tem menor incidência e se limitará à Administração que a aplicou.
Vejamos, in verbis, as regras:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

(...)

III - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

5.1. Nesta linha, as penalidades impostas à empresa PRIME e parcialmente
reproduzidas na peça recursal (doc. nº 2615542, fls. 2/3), não impedem a
participação da empresa na licitação deste Tribunal. Seus efeitos estarão adstritos
aos órgãos e entes federativos correspondentes, conforme o caso.
5.2. Ademais, à vista da consulta ao SICAF, feita por ocasião da habilitação da
Recorrida (doc. nº 2612337, fls. 51/80), a decisão do Pregoeiro não merece
qualquer reparo. Ainda assim, após impetrado o Recurso, a consulta foi renovada
(doc. nº 2617798) e, àquela altura, não constavam os registros trazidos pela
Recorrente (doc. nº 2615542, fls. 14/15).
5.3. Conquanto não tenhamos vislumbrado no processo qualquer consulta e/ou
diligência em torno da liminar citada pela PRIME, a exclusão da penalidade imposta
pela Prefeitura Municipal de Amparo do Serra, na posterior consulta feita ao sistema
(SICAF), denota aparente certeza da decisão provisória (liminar) em seu favor.
5.4. Aliás, também não se verifica nos cadastros alimentados pelo TCU, a
inidoneidade em questão, sendo tal consulta obrigatória e complementar.
6. A essa altura, a fim de não sobejar dúvidas quanto ao nosso entendimento,
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cumpre-nos apresentar algumas anotações da consultoria Zênite, especialista na
matéria, em que se reforçam as assertivas acima. Vejamos:

17878 – Sanção – Efeitos – Âmbito de incidência
O art. 7º da Lei nº 10.520/02 dispõe sobre o impedimento de
licitar e contratar com “a União, estados, Distrito Federal ou
municípios”. Dessa redação infere-se que os efeitos da referida
penalidade somente se estendem ao ente federativo que
determinou a sua aplicação. Isso porque, conforme se
depreende do texto destacado, a Lei valeu-se da conjunção
"ou", exprimindo ideia de alternatividade em relação ao âmbito
de aplicação, de modo que os demais entes estariam excluídos.
A s s i m , os efeitos do impedimento declarado por
determinado ente da federação com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/02 não alcançam os órgãos e as entidades
que integram os demais entes, estando estes
autorizados a contratar com o sujeito sancionado. (Nota
elaborada por Manuela Martins de Mello, integrante da Equipe
Técnica Zênite.)
56036 – Sanções administrativas – Impedimento de licitar
e contratar – Efeito apenas no órgão sancionador –
Previsão expressa – Possibilidade – TRF5
Trata-se de apelação cível em que se discute a nulidade da
aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Administração. No caso, a empresa foi sancionada por
determinado órgão público e, posteriormente, participou de
outra licitação em órgão contratante diverso, o que ocasionou
nova sanção de impedimento de licitar e contratar por violação
a primeira sanção aplicada. Segundo o tribunal, “o
comportamento inidôneo praticado por uma empresa
licitante, apurado em processo administrativo, não deve
sofrer sanção apenas no âmbito do órgão que promoveu
o certame, mas sim em toda a Administração Pública. Isso
porque a administração é una, sendo apenas
descentralizadas/desconcentradas as suas funções em atenção
à Supremacia do Interesse Público”. No entanto, o caso em
análise reveste-se de especial condição, uma vez que a
primeira sanção aplicada “fora expressa ao definir que a
empresa estaria impedida de licitar e contratar” apenas
com aquele órgão contratante e não com outros órgãos
da Administração Pública. Diante disso, o tribunal entendeu
que não restou caracterizada má-fé da empresa na participação
em outras licitações, mantendo a nulidade da sanção aplicada.
(Grifamos) (TRF5, Apelação Cível nº 0805936-
35.2016.4.05.0000, Rel. Des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j.
em 05.10.2021)
29680 – Sanções administrativas – Declaração de
inidoneidade – Discussão judicial pendente de
julgamento – Suspensão da execução da penalidade –
Cabimento – TJ/DF
O TJ/DF julgou recurso acerca de pedido de tutela de urgência
visando à suspensão das penas de declaração de inidoneidade
cominadas pela Administração. As empresas penalizadas
sustentam a ocorrência de prescrição e a invalidade de prova
emprestada de ação penal. Alegam que a manutenção da
decisão agravada inviabilizaria as atividades empresariais. O

PARECER 606 (2618215)         SEI 0018263-89.2023.6.05.8000 / pg. 88



relator observou que, “como tais assuntos são atinentes ao
mérito da lide – a qual se encontra suspensa tendo em vista o
Conflito de Competência em trâmite, a manutenção da decisão
recorrida, caso ulteriormente se verifique o descabimento da
aplicação da penalidade, afigura-se temerária”. Diante disso,
ponderou que “é certo que deve a Administração afastar
sociedades econômicas que não respeitem a moral e a ética
administrativa de seus processos licitatórios. Verifica-se,
atualmente, um aumento considerável de condutas inerentes ao
desvio da verba pública em detrimento da sociedade. Contudo,
caso se observe a desarrazoabilidade da incidência da
penalidade, afastá-las da vida pública, sem provas concretas de
seu acerto, seria impor-lhes um ônus demasiado, com o risco
até do encerramento de suas atividades”. Considerando os
fundamentos expostos, o relator concluiu “presentes
tanto a plausibilidade do pedido quanto o risco de dano
irreparável” e deu provimento “ao recurso para
suspender a execução da penalidade de inidoneidade
enquanto pendente o exame da demanda principal”.
(Grifamos.) (TJ/DF, AI nº 0712405-65.2017.8.07.0000, Rel.
Sebastião Coelho, j. em 31.01.2018.)
10430 – Contrato – Empresas declaradas inidôneas –
Impossibilidade de contratar com a Administração –
Necessidade de consultar o SICAF e o CEIS – TCU
A Corte de Contas analisou relatório de auditoria de
conformidade realizada pela Secretaria de Fiscalização em
Tecnologia da Informação (SEFTI) na Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG), com o objetivo de verificar a
consistência e a confiabilidade dos dados constantes do Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) e do
sistema Comprasnet. Após consultar o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no qual a
Controladoria-Geral da União registra, em razão de convênios
com estados e municípios, as suspensões e declarações de
inidoneidade oriundas das três esferas da Federação, a unidade
técnica responsável identificou casos em que empresas
declaradas inidôneas foram contratadas por instituições
públicas federais. Segundo a unidade técnica, tendo em vista
as deficiências do cadastro de ocorrências do SICAF,
recomendou-se ao TCU que encaminhasse proposta de
determinação à SLTI/MPOG para que orientasse os
gestores dos órgãos integrantes do SISG sobre a
importância de consultar o CEIS em complementação à
consulta ao SICAF, de forma a evitar a contratação de
empresas declaradas inidôneas. (TCU, Acórdão nº
1.793/2011, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo, DOU de
11.07.2011.)

7. Ante todo o exposto, opinamos pela rejeição do Recurso impetrado pela empresa
TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A (doc. n.º 2615542), mantendo-se, por
consequência, a decisão do Pregoeiro, que classificou e declarou vencedora no
Pregão Eletrônico nº 35/2023 (doc. nº 2567233 ), a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
7.1. Nada obstante, recomendamos renovação das consultas, durante esta fase final
do certame, bem assim em momento anterior à formalização do contrato, a fim de
que esta Administração se acautele quanto a eventual decisão judicial que, no
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mérito, mantenha a declaração de inidoneidade.
É o parecer, sub censura.
À ASSESD.

Documento assinado eletronicamente por Silene Mascarenhas de Souza, Assessor
Jurídico, em 29/12/2023, às 11:37, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2618215 e o código CRC
8B5CFFA6.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/07/2024 Automática
FGTS 14/02/2024 Automática
Trabalhista Validade: 14/07/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/02/2024
Receita Municipal Validade: 11/03/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/01/2024 15:14 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200044 - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 1A. REGIAO - RJ
Data Aplicação: 13/06/2023
Número do Processo: 0000982/2023-34 Número do Contrato: 4/2022
Descrição/Justificativa: Falhas na execução de 02 (dois) itens do contrato n.º 04/2022, previstas nos

itens 15.7.“q” e 15.7.“y”:

"15.7. q) não cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO."

"15.7. y) não apresentar notas fiscais discriminando preço e
quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc.);"

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Data Aplicação: 01/02/2023
Número do Processo: 00087000450202122 Número do Contrato: CY 16/2021
Descrição/Justificativa: Deixar de enviar documentação financeira solicitada pela Administração,,

penalidade de advertência com fundamento no subitem 10.2.1 da Cláusula
Décima do Contrato nº 16/2021

Ocorrência 2:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA

301
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 40001 - STF/SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL/DF
Data Aplicação: 31/10/2023
Número do Processo: 005056/2023 Número do Contrato: 029/2019
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula Quinta - ...

 Parágrafo único - O percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a
ser aplicado sobre o valor do combustível para pagamento em dinheiro da
bomba de gasolina do posto em que ocorrer o abastecimento, já inclusos os
tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da
execução do objeto, é de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento).

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 927737 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª - RJ
Data Aplicação: 09/06/2022
Número do Processo: 040/2022
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do objeto.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200333 - DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL
Data Aplicação: 04/04/2017
Número do Processo: 08016000041201795 Número do Contrato: 39/2016 - DEPEN
Descrição/Justificativa: Não atendimento das demandas de operacionalização dos serviços contratados,

retardando o início da prestação desses.

De ordem (Despacho nº 1606/2017/DIREX/DEPEN), registra-se a referida
sanção administrativa neste SICAF.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200358 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL
Data Aplicação: 17/05/2021
Número do Processo: 08230001866202179 Número do Contrato: 04/2020
Descrição/Justificativa: Sanção de Advertência segundo Item 20.2.1. do Termo de Referência, Anexo I,

do Edital PE nº 03/2020, por falhas na execução do Contrato nº 04/2020 -
SR/PF/AL.

Ocorrência 6:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200382 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AM
Data Aplicação: 04/04/2023
Número do Processo: 08240.000311/2022 Número do Contrato: 18/2021
Descrição/Justificativa: Processo administrativo de apuração de responsabilidade em face da empresa

que cominou na penalidade de advertência em razão de não credenciamento de
oficina em Tefé-AM e não credenciamento de concessionária em Manaus-AM
para realização de revisão de fábrica, no prazo de 15 dias. Contrato nº 18/2021-
SR/PF/AM

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200372 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS
Data Aplicação: 26/07/2023
Número do Processo: 08430.004311/2023 Número do Contrato: 06/2022
Descrição/Justificativa: Aplicar a penalidade de advertência, pela inexecução parcial do objeto do

contrato nº 06/2022 , conforme descrição contida no Relatório (29529572) do
GESCON/SELOG/SR/PF/RS (ensejar o retardamento da execução do objeto)

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 02/05/2022
Número do Processo: 08455003223202214 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2 - Capitulo Vigésimo Quinto do Termo de Referência).

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 24/02/2022
Número do Processo: 08455023071202187 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2-Capitulo Vigésimo Quinto do Termo de Referência)

Ocorrência 10:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 10/11/2015
Número do Processo: 08455030372201357 Número do Contrato: 072015
Descrição/Justificativa: A empresa contratada vem descumprindo parcialmente o contrato de

manutenção de viaturas pelo credenciamento insuficiente de concessionárias de
veículos, das marcar pertencentes à frota do DPF, nas cidades de Volta
Redonda, Angra dos Reis, Macaé e Campos.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 09/06/2015
Número do Processo: 08455056538201284 Número do Contrato: 252012
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos deveres elencados no Termo de Referência anexo ao

Edital do Pregão nº 19/2012 e Contrato nº 25/2012 - SR/DPF/RJ.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200384 - SUPERINT.REGIONAL DE P.FEDERAL NO EST.DE RR
Data Aplicação: 19/06/2023
Número do Processo: 08485.007091/2022 Número do Contrato: 25/2021 SR/PF/RR
Descrição/Justificativa: Devolução de veículo da SR/PF/RR sem condição de uso em descumprimento

da cláusula 8.1.5, e atraso na sua entrega, caracterizando a conduta vedada na
cláusula 25.1.2, ambas do Termo de Referência.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 194067 - COORD. REGIONAL NOROESTE DO MS
Data Aplicação: 28/04/2016
Número do Processo: 08748000073201405 Número do Contrato: 056/FUNAI/2015
Descrição/Justificativa: Manter o sistema bloqueado alegando encerramento de contrato mesmo com a

publicação do TA no DOU no dia 29/03/2016.

Ocorrência 14:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 170177 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 10A.RF/RS
Data Aplicação: 04/10/2021
Número do Processo: 11000.000001/2021 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: Não disponibilizar o sistema de gestão em níveis de acesso compatíveis  ao

modelo definido por cada base operacional, ao não estabelecer um nível de
permissão (consulta/administração) coerente; não fornecer às bases
operacionais os orçamentos obtidos nas oficinas credenciadas no  respectivo
município em seu sistema; e buscar transferir algumas de suas competências
para as oficinas credenciadas e para a contratante.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90004 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - MA
Data Aplicação: 05/07/2021
Número do Processo: 11375220214018007 Número do Contrato: 13/2020
Descrição/Justificativa: A Seção Judiciária do Maranhão resolve aplicar à empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ
05.340.639/0001-30, a penalidade de advertência, em razão da não
disponibilização de três oficinas na cidade de Bacabal/MA para realizar os
serviços previstos no termo de referência, conforme cláusula 3.1 e  cláusula 8,
item 8, alínea "a", do contrato 13/2020 e art. 87, I da Lei 8666/93.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Data Aplicação: 06/05/2016
Número do Processo: 14.0.000005481-0 Número do Contrato: 239/2014
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de Advertência com fulcro no item 19 do edital do

Pregão Eletrônico nº 113/2014.

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 30/05/2023
Número do Processo: 2022.0.0007218-1 Número do Contrato: 88/2022
Descrição/Justificativa: Descumprimento de serviços objeto

do contrato n. 88/2022.

Ocorrência 18:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 25/09/2023
Número do Processo: 2023.0.0000258501 Número do Contrato: Pregão Eletrônico nº 9/23
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro aplicou a empresa a

penalidade de advertência, conforme despacho exarado nos autos do processo
SEI nº 2023.0.000025850-1.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ
Data Aplicação: 20/09/2023
Número do Processo: 2023-06006035 Número do Contrato: 2021-0655071
Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA, com fundamento no artigo 87, inciso I e parágrafo 2º da Lei

nº 8.666/93, c/c o artigo 9º da Lei nº 10.520/02. Motivo: Irregularidades na
prestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ no dia 20/09/2023, na pag.
07.

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 114613 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NA PARAIBA
Data Aplicação: 05/10/2022
Número do Processo: 20681.130/22-35 Número do Contrato: 05/2021
Descrição/Justificativa: - Não atendeu ou demorou a atender as solicitações de verificação de postos,

envio de informações e erro de abastecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13, 3.2.26, 5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 114625 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO GRANDE DO SUL
Data Aplicação: 18/05/2023
Número do Processo: 20883000673202282 Número do Contrato: 46/2022
Descrição/Justificativa: Descumprimento de cláusulas contratuais na contratação de serviço de

gerenciamento de manutenção veicular.

Ocorrência 22:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153166 - MEC-UFRRJ-UNIV.FED.RURAL DO R.DE JANEIRO/RJ
Data Aplicação: 13/10/2014
Número do Processo: 23083004167201303 Número do Contrato: 50/2014
Descrição/Justificativa: Advertencia pelo nao cumprimento parcial do contrato n 50/2014, com relação

aos itens 4.9.6, 12.2, 12.8 e 13.1 do edital do pregão 03/2014

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154419 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
Data Aplicação: 04/06/2020
Número do Processo: 23101001229201947 Número do Contrato: 63/2019
Descrição/Justificativa: Tal sanção é decorrente de descumprimentos contratuais por parte da

Contratada, iniciada através de comunicação do setor solicitante por diversas
irregularidades na execução do contrato, e notificada à empresa através do OF.
nº 115/2019 CCON/DIRAD/PROAD/UFT de 25 de setembro de 2019.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154042 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Data Aplicação: 29/08/2023
Número do Processo: 23116004206202310
Descrição/Justificativa: DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 24, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925923 - ECT - DIRETORIA REGIONAL MATO GROSSO DO SUL
Data Aplicação: 22/04/2015
Número do Processo: 53122000545201418 Número do Contrato: 5/2015
Descrição/Justificativa: Fulcro Subitem 16.1 e 16.1.1 do Contrato nº 05/2015.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 05/09/2022
Número do Processo: 53161004714202143 Número do Contrato: 0159/2020
Descrição/Justificativa: Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato,

fica aplicada penalidade de ADVERTÊNCIA, de acordo com as disposições
constantes do Contrato em Referência:

Ocorrência 27:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 373067 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA/PR
Data Aplicação: 10/06/2016
Número do Processo: 54200000107201515 Número do Contrato: CRT/PR/N° 20.000/2015
Descrição/Justificativa: Descumprimento de Cláusulas Contratuais e Editalícias, conforme

OFÍCIO/INCRA/SR(09)G/N° 2123/2016.

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 373085 - INCRA/SUPERINTENDENCIA ESTADUAL SR-26/TO
Data Aplicação: 01/02/2016
Número do Processo: 54400001052/2015- Número do Contrato: 9.000/2014
Descrição/Justificativa: Advertência pela Inexecução parcial do contrato - Não disponibilizou as

Tabelas de Preços e Tempo padrão das fabricantes, durante a vigência do
contrato.

Ocorrência 29:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200108 - PROCURAD.REGIONAL DO TRABALHO-18ª REGIÃO/GO
Data Aplicação: 13/09/2022
Número do Processo: 671.2022.18.900/3 Número do Contrato: 19/2021
Descrição/Justificativa: Cláusulas infringidas, conforme termo de referência:

CLÁUSULA TERCEIRA,
itens:
6. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste
Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação dos
serviços.

16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo
de Referência.

17. Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão
de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que
por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos
serviços.

Ocorrência 30:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A.REGIAO
Data Aplicação: 02/09/2022
Número do Processo: 6896/2022
Descrição/Justificativa: Sanção administrativa de ADVERTÊNCIA por inobservância ao estabelecido no

inciso II da Cláusula Décima do instrumento contratual.

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 389422 - CONSELHO REG.DE ENG.ARQ.E AGRON. DE GOIAS
Data Aplicação: 15/06/2023
Número do Processo: 74242/2022 Número do Contrato: 067/2021
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do Contrato nº 067/2021.

Ocorrência 32:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925869 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RN
Data Aplicação: 06/05/2019
Número do Processo: 914/2018 Número do Contrato: 87/2017
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertência cumulada com pena de multa, com fundamento  na

Cláusula 12ª , item 12.1 alínea "a", do Contrato nº 87/2017-TJRN e no art. 7º
da Lei 10.520/2002 c/c o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5ª 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula 12ª, item 12.1, alínea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7º da lei 10.520/2002, pelo inadimplemento da
obrigação contratual prevista na Cláusula 10ª, incisos XIV, XV, XVII e XXIV, e
pelo descumprimento dos prazos na prestação de serviços previstos a cláusula
5ª, item 5.1, do respectivo Contrato.

Ocorrência 33:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200044 - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 1A. REGIAO - RJ
Data Aplicação: 13/06/2023 Valor da Multa: R$ 407,00
Número do Processo: 0000982/2023-34 Número do Contrato: 4/2022
Descrição/Justificativa: Falhas na execução de 02 (dois) itens do contrato n.º 04/2022, previstas nos

itens 15.7.“q” e 15.7.“y”:

"15.7. q) não cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO."

"15.7. y) não apresentar notas fiscais discriminando preço e
quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc.);"

Ocorrência 34:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Data Aplicação: 06/04/2017 Valor da Multa: R$ 21.790,13
Número do Processo: 0007936-16.2016 Número do Contrato: 09/2015
Descrição/Justificativa: descumprimento de obrigação contratual, em razão de atraso injustificado na

prestação de serviço, por parte da empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA.

Ocorrência 35:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200100 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO MIN. PUBLICO FED.
Data Aplicação: 17/10/2023 Valor da Multa: R$ 14.624,63
Número do Processo: 022054/2022-94 Número do Contrato: TC nº 76/2021
Descrição/Justificativa: Prestação  de serviços  de  abastecimento  e  de  manutenção  de  veículos

suspenso  de  forma  injustificada  e  sem  prévio  aviso  ao
contratante.

Ocorrência 36:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200358 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL
Data Aplicação: 17/05/2021 Valor da Multa: R$ 6.203,65
Número do Processo: 08230001866202179 Número do Contrato: 04/2020
Descrição/Justificativa: Multa pecuniária de R$ 6.203,65 correspondente a 15% (quinze por cento)

sobre o valor mensal do contrato, conforme descrito nas Tabelas 1 (Grau
6/Correspondência) e 2 (Item 3/Descrição/Grau/Incidência) do Item 20.4 do
Termo de Referência, Anexo I, do Edital PE nº 03/2020, por falha na execução
do Contrato nº 04/2020.

Ocorrência 37:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200392 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - CE
Data Aplicação: 06/10/2023 Valor da Multa: R$ 468,80
Número do Processo: 08270001405201913 Número do Contrato: 16/2019 SR/PF/CE
Descrição/Justificativa: INSTALAÇÃO DE PEÇA (FILTRO DE ÓLEO) EM DIMENSÃO DIFERENTE

DA PEÇA GENUÍNA/ORIGINAL CAUSANDO DANO AO VEÍCULO, QUAL
SEJA, RUPTURA DO RESERVATÓRIO DE ÓLEO (CÁRTER)

Ocorrência 38:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES
Data Aplicação: 24/01/2022 Valor da Multa: R$ 786,99
Número do Processo: 08285.002167/2021 Número do Contrato: 05/2020
Descrição/Justificativa: Verifica-se que a Contratada, ao promover "alteração no formato de

comunicação e segurança utilizados pelos servidores que hospedam o sistema
dos terminais de venda", "acarretou em falhas de comunicação para um grupo
de terminais da rede credenciada disponibilizada pela Contratada" e com isso
os "servidores ficaram sobrecarregados, impossibilitando que as vendas
acontecessem normalmente", incidiu em conduta que desrespeitou as obrigações
previstas nos itens 6.2.8 e 6.2.9 do TR. Diante de tais descumprimentos,
evidencia-se inexecução da obrigação principal e também de deveres acessório,
implicando o dever de aplicação de sanção, conforme  item 19.1.1 e 19.2 do
TR.

Ocorrência 39:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 02/05/2022 Valor da Multa: R$ 2.255,44
Número do Processo: 08455003223202214 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2 do Termo de Referência), pela recusa por parte da
oficina credenciada em realizar o agendamento para execução de serviços.

Ocorrência 40:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 11/05/2021 Valor da Multa: R$ 531,00
Número do Processo: 08455025258202034 Número do Contrato: 02/2019-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do contrato, conforme itens 11.7,118 e 11.11 do Termo

Referência-Pregão 07/2018-SR/PF/RJ

Ocorrência 41:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200384 - SUPERINT.REGIONAL DE P.FEDERAL NO EST.DE RR
Data Aplicação: 19/06/2023 Valor da Multa: R$ 6.576,44
Número do Processo: 08485.007091/2022 Número do Contrato: 25/2021 SR/PF/RR
Descrição/Justificativa: Uso irregular de veículo da SR/PF/RR pela oficina credenciada da contratada,

caracterizando a conduta vedada na cláusula 25.1.4 do Termo de Referência.

Ocorrência 42:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200370 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC
Data Aplicação: 10/06/2021 Valor da Multa: R$ 11.784,00
Número do Processo: 08490.001873/2021 Número do Contrato: 15/2019
Descrição/Justificativa: Contratada deixou de credenciar fornecedores em desacordo com o prazo

previsto nos itens 5.7.2 e 6.6.3, do Termo de Referência

Ocorrência 43:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 927374 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - RS
Data Aplicação: 25/10/2021 Valor da Multa: R$ 4.870,00
Número do Processo: 201/2021 Número do Contrato: 08/2021
Descrição/Justificativa: Em sede de pedido de reconsideração, conforme Parecer Jurídico nº 166-21 (fls.

213/219), Voto do Relator (fls. 222/225) e Extrato de Ata da 459º Reunião de
Plenário (fls. 226), convertida a penalidade do Art. 87, III da Lei nº 8.666/93,
para a penalidade do art. 87, II da Lei nº 8.666/93 para Multa de 2,5% do valor
do Contrato.

Ocorrência 44:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 28/06/2019 Valor da Multa: R$ 13.746,72
Número do Processo: 201900000131997 Número do Contrato: 94/2017
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro comunica a aplicação da

penalidade de multa administrativa de 20% sobre os valores das faturas n°
351407 e n° 366366, por falhas na gestão de abastecimento de combustível que
resultaram em cobranças provenientes de  abastecimentos não reconhecidos
pela fiscal do contrato.

Ocorrência 45:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ
Data Aplicação: 20/09/2023 Valor da Multa: R$ 3.268,17
Número do Processo: 2023-06006035 Número do Contrato: 2021-0655071
Descrição/Justificativa: MULTA de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do Termo de

Contrato nº 003/242/2022, no montante de R$3.268,17 (três mil, duzentos e
sessenta e oito reais e dezessete centavos), com fundamento no artigo 87, inciso
II e parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, c/c o artigo 9º da Lei nº 10.520/02.
Motivo: Irregularidades na prestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ
no dia 20/09/2023, na pag. 07. Ciente do pagamento da multa no valor de
R$3.268,17 em 27/09/2023 - GRERJ 62633809275-96.

Ocorrência 46:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 114613 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NA PARAIBA
Data Aplicação: 05/10/2022 Valor da Multa: R$ 3.642,11
Número do Processo: 20681.130/2022-35 Número do Contrato: 05/2021
Descrição/Justificativa: - Não atendeu ou demorou a atender as solicitações de verificação de postos,

envio de informações e erro de  abastecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13, 3.2.26, 5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Ocorrência 47:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 09/05/2018 Valor da Multa: R$ 2.294,91
Número do Processo: 53102000145201785 Número do Contrato: 9/2016 - SE / AC
Descrição/Justificativa: ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATADOS.

Ocorrência 48:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 03/09/0014 Valor da Multa: R$ 31.755,36
Número do Processo: 53116000609201451 Número do Contrato: 133/2013
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigações contratuais definidas nos subitens 3.1.1. e 3.1.2.

das Condições Específicas da Contratação, Anexo 1 do Contrato 133/2013.

Ocorrência 49:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 22/09/2015 Valor da Multa: R$ 13.451,71
Número do Processo: 53116000711201538 Número do Contrato: 29/2013
Descrição/Justificativa: PENALIDADE DE MULTA MOTIVADA POR DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DEFINIDAS NO SUBITEM 14.1. DA
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL.

Ocorrência 50:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
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3014

CONSULTA SICAF_CNJ_CEIS - PRIME (2633306)         SEI 0018263-89.2023.6.05.8000 / pg. 105



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925925 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DA PARAIBA
Data Aplicação: 07/10/2015 Valor da Multa: R$ 8.465,54
Número do Processo: 53130.000384/2015 Número do Contrato: 46/2014
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS CREDENCIAMENTOS E OUTROS

PRAZOS CONTRATUAIS

Ocorrência 51:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925926 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PARANA
Data Aplicação: 01/07/2014 Valor da Multa: R$ 565.124,95
Número do Processo: 53136001002201451 Número do Contrato: 108/2013
Descrição/Justificativa: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO FALSA NA LICITAÇÃO (PGE

089/2012), O QUE PERMITIU DE FORMA INDEVIDA A UTILIZAÇÃO DOS
BENEFÍCIOS APLICÁVEIS AS ME's E EPP's.

Ocorrência 52:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 11/09/2017 Valor da Multa: R$ 288,10
Número do Processo: 53172.008079/2017 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: em decorrência do subitem 2.12. da Cláusula Segunda do mesmo instrumento.

Web 1678/2017.

Ocorrência 53:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 18/12/2017 Valor da Multa: R$ 76,87
Número do Processo: 53172.010262/2017 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do subitem 1.1. do 1°  Apostilamento.

Web 1968/2017.

Ocorrência 54:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 10/11/2021 Valor da Multa: R$ 741,00
Número do Processo: 53173002497202118 Número do Contrato: 0002/2021
Descrição/Justificativa: Em decorrência do descumprimento dos subitens 2.1.4.2 e 2.5.4, constantes da

Cláusula Segunda - da Especificação Técnica, conforme previsto no subitem
14.1.2.1, alínea "c", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades

Ocorrência 55:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 05/02/2015 Valor da Multa: R$ 3.743,46
Número do Processo: 53175000237201469 Número do Contrato: 29/2013
Descrição/Justificativa: Aplicação de multa motivada por descumprimento de obrigações contratuais

definidas no subitem 2.5.1. das Condições Específicas da Contratação, alusiva
ao Contrato nº. 29/2013.

Ocorrência 56:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 30/06/2021 Valor da Multa: R$ 2.059,31
Número do Processo: 53183004212202164 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL 14.1.2.2, alínea "b"

Ocorrência 57:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 19/08/2021 Valor da Multa: R$ 2.655,47
Número do Processo: 53183008136202166 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constante da Cláusula

Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme previsto no subitem
14.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades, abrangido
no histórico inicial do documento 24997887

Ocorrência 58:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 03/12/2021 Valor da Multa: R$ 4.344,01
Número do Processo: 53183008704202129 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: Em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constante da Cláusula

Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme previsto no subitem
14.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades.

Ocorrência 59:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925869 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RN
Data Aplicação: 06/05/2019 Valor da Multa: R$ 2.893,41
Número do Processo: 914/2018 Número do Contrato: 87/2017
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertência cumulada com pena de multa, com fundamento  na

Cláusula 12ª , item 12.1 alínea "a", do Contrato nº 87/2017-TJRN e no art. 7º
da Lei 10.520/2002 c/c o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5ª 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula 12ª, item 12.1, alínea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7º da lei 10.520/2002, pelo inadimplemento da
obrigação contratual prevista na Cláusula 10ª, incisos XIV, XV, XVII e XXIV, e
pelo descumprimento dos prazos na prestação de serviços previstos a cláusula
5ª, item 5.1, do respectivo Contrato.

Ocorrência 60:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 90016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Data Aplicação: 03/02/2022 Valor da Multa: R$ 4.785,17
Número do Processo: EOF-2020/321.01 Número do Contrato: PE 84/20
Descrição/Justificativa: Reconsiderar parcialmente a penalidade aplicada  PARA CONVERTER a

penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA em MULTA COMPENSATÓRIA
de 10% sobre o valor cobrado nos meses 10 a 12/2021 (NF nº 967437, nº
994156, nº 1013063 e nº 1016786 - fls. 1150, 1337, 1450 e 1464 , nos termos do
item 12 do Edital do PE n.º 84/2020, Item 12 do TR e do Anexo I da
PORTARIA Nº JFRJ-PGD-2020/39, de 12/11/2020, c/c art. 87, II, da Lei nº
8.666/93, em face das falhas sistêmicas que impediram a realização do
abastecimento dos veículos em Caxias, Barra do Piraí e Magé, bem com bem
como do descredenciamento de postos com impacto na quantidade mínima
exigida em edital nas localidades de Magé e São João de Meriti e São Gonçalo

Ocorrência 61:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 22/05/2015 Valor da Multa: R$ 1.440,52
Número do Processo: MA737717222/15 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento dos subitens 11.1. da Cláusula Décima Primeira

do Contrato. WEB 0752/2015

Ocorrência 62:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 26/03/2014 Valor da Multa: R$ 576,21
Número do Processo: WEB 0704/2014 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.4 DO APENDICE 1 DO ANEXO 1

Ocorrência 63:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 26/03/2014 Valor da Multa: R$ 11.524,14
Número do Processo: WEB 0705/2014 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.7 DO APENDICE 1 DO ANEXO 1

Ocorrência 64:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 130029 - SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC.
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/07/2022
Número do Processo: 21012000846202202 Número do Contrato: 001/2021
Descrição/Justificativa: Solicitação Defesa Prévia pois: 1. não disponibilizou Concessionárias

autorizadas de todas marcas e localidades constantes TR. E não credenciou
Concessionária FIAT em Teixeira de Freitas para o veículo oficial TORO
REK0I90, OS 150, de 05/05/2022,  REVISÃO DE MANUTENÇÃO
PROGRAMADA OBRIGATÓRIA (1° REVISÃO 10.000 km); 2. não
disponibilizou outro socorro mecânico e guincho 24 horas, em cada localidade,
7 dias da semana, sem franquia de quilometragem. conforme TR; 3. não vem
sendo efetiva no atendimento das demandas; 4. não justificou a suspensão dos
serviços nos dias 09 e 10 /06/202. Pois  a lei que rege este contrato é a lei
8.666/93.

Ocorrência 65:
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Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 130029 - SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC.
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/07/2022
Número do Processo: 21012000846202202 Número do Contrato: 001/2021
Descrição/Justificativa: Justificativa/regularização que a PRIME: 1. disponibilize Concessionárias

autorizadas todas as marcas e localidades indicadas TR; 2. credencie
Concessionária FIAT em Teixeira Freitas para atender veículo oficial TORO
REK0I90, OS 150, de 05/05/2022, REVISÃO MANUTENÇÃO PROGRAMADA
OBRIGATÓRIA (1° REVISÃO 10.000 km); 3. informe as concessionárias
autorizadas em Salvador-Ba, da JEEP e demais marcas; 4. disponibilize outro
prestador socorro mecânico/ guincho 24 horas, 7 dias da semana, conforme
TR; 5. disponibilize preposto/suporte técnico disponibilidade atendimento às
demandas; 6. disponibilize treinamento adequado sistema, às concessionárias;
7. justifique suspensão serviços (09 e 10 /06/2022).

Ocorrência 66:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 11/10/2019
Data Aplicação: 11/10/2019
Número do Processo: 0020449/2018 Número do Contrato: 024/2019
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA NO VALOR R$2.866,98. EM RAZÃO DE ATRASO NA

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ESTABELECIDAS NO CRONOGRAMA DE
EXECUÇÃO (ETAPA 4), COM 3 (TRÊS) DIAS DE ATRASO.

Ocorrência 67:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/10/2019
Data Aplicação: 10/10/2019
Número do Processo: 0020462/2018 Número do Contrato: 033/2018
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA NO VALOR DE R$2.669,88. POR ATRASO DE TRÊS

DIAS NO CUMPRIMENTO DO PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO
SISTEMA. CLÁUSULA 17ª, §2º, XIII DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS 033/2018.

Ocorrência 68:
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Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 200200 - PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/05/2023
Data Aplicação: 08/05/2023
Número do Processo: 5145/2021-92 Número do Contrato: 42/2020
Descrição/Justificativa: Aplicação das penalidades de advertência e multa moratória no valor de R$

119,00 (cento e dezenove reais) por descumprimento contratual, com fulcro no
ar. 87, incisos I e II, da Lei 8.666/93 c/c a Cláusula Décima Sexta, inciso II,
alíneas "b" e "c", do Contrato PGT/MPT nº 42/2020.

Ocorrência 69:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/12/2023
Data Aplicação: 14/12/2023
Número do Processo: 5311731226/202314 Número do Contrato: 22/2021
Descrição/Justificativa: Fornecedor multado através da NOTIFICAÇÃO- Nº 45067524/2023, peloAtraso

no envio de orçamentos

Ocorrência 70:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/12/2022
Data Aplicação: 23/12/2022
Número do Processo: 53131001636202263 Número do Contrato: 003/2020
Descrição/Justificativa: Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida na execução

do instrumento contratual poderia ensejar a aplicação de penalidade de multa,
prevista no dispositivo contratual, abaixo transcrito:

Ocorrência 71:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 01/09/2022
Data Aplicação: 01/09/2022
Número do Processo: 53173001268202267 Número do Contrato: 002/2021
Descrição/Justificativa: R$ 493,02

Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida na execução
do instrumento contratual poderia ensejar a aplicação de penalidade prevista
no dispositivo contratual, abaixo transcrito:

Ocorrência 72:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/11/2022
Data Aplicação: 25/11/2022
Número do Processo: 53173001548202275 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Multa R$ 163.473,99, devido irregularidades na execução do Contrato,

fundamentada na Cláusula Décima Quarta, Subitem 14.1.2.1, alíneas "a, b" do
Contrato nº  002/2021 - SE/PB

Ocorrência 73:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/10/2022
Data Aplicação: 14/10/2022
Número do Processo: 53173.001583/2022 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: R$ 271,69 (duzentos e setenta e um reais e setenta centavos)

"atraso injustificado na execução dos serviços contratados

Ocorrência 74:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/08/2022
Data Aplicação: 04/08/2022
Número do Processo: 53173003398202234 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Advertência, motivada por Em face de arquivo XML não foi inserido e/ou a

nota fiscal foi inserida no sistema de gerenciamento contendo erros, na
execução do Contrato 002/2021 - SE/PB, fundamentação alínea "b", subitem
14.1.1, Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Ocorrência 75:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/11/2022
Data Aplicação: 10/11/2022
Número do Processo: 53173005506202122 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: Multa no valor de  R$ 17.385,78 pela inexecução parcial das Ordens de Serviço

aprovadas no sistema PRIME, conforme previsto na alínea "c" do subitem
14.1.2.1 da Cláusula Décima Quarta do contrato

Ocorrência 76:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/08/2022
Data Aplicação: 04/08/2022
Número do Processo: 53173005507202177 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Advertência, motivada por  em 01/09/2021, durante todo o dia, o Sistema da

empresa ficar inoperante, na execução do Contrato 002/2021 - SE/PB,
fundamentação alínea "b", subitem 14.1.1, Cláusula Décima Quarta do
Contrato.

Ocorrência 77:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/11/2022
Data Aplicação: 04/11/2022
Número do Processo: 53173005618202183 Número do Contrato: 0002/2021
Descrição/Justificativa: R$ 9,51

Desse modo, diante da falha cometida e considerando que os argumentos dessa
empresa foram considerados insuficientes para justificar o(s)
descumprimento(s) contratual(is), vimos informar, com fundamento no(s)
dispositivo(s) contratual(is) supramencionado(s), que fica aplicada a penalidade

Ocorrência 78:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/11/2021
Data Aplicação: 24/11/2021
Número do Processo: 53173005619202128 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento dos Subitens 2.5, 2.5.4, constante na

Especificação Técnica do Contrato.

Ocorrência 79:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 31/07/2023
Data Aplicação: 31/07/2023
Número do Processo: 53173005669202113 Número do Contrato: 59/2019
Descrição/Justificativa: Multa no valor de R$ 63.136,31 pelo Descumprimento do item referente ao

credenciamento de postos de abastecimento, conforme previsto nas alíneas "a" e
"a.1" do subitem 16.1.2.1 e 16.1.2.3 da Cláusula Décima Sexta do contrato

Ocorrência 80:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/04/2023
Data Aplicação: 27/04/2023
Número do Processo: 53173.005887/2022 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: o Atraso injustificado na execução dos serviços, em relação aos prazos para

apresentação do laudo/orçamento e conclusão do serviço de manutenção
R$ 479,61 (quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos)

Ocorrência 81:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/11/2021
Data Aplicação: 23/11/2021
Número do Processo: 53177050991202159 Número do Contrato: 15/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor multado por meio da Carta 27334772/2021- GCEC/CEGES, em

decorrência de Multa de mora - Atraso na execução dos serviços.
Fundamentação Legal: alínea "b" do subitem 14.1.2.1, da Cláusula Décima
Quarta - Penalidades, do Contrato nº 15/2020.

Ocorrência 82:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/02/2021
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 53183001329202196 Número do Contrato: 039/2019-SE/PE
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, por descumprimento ao subitem 2.2

da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alíneas  "a"; "b"; "c" do
subitem  14.1.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Ocorrência 83:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/05/2021
Data Aplicação: 24/05/2021
Número do Processo: 53183003121202110 Número do Contrato: 12/2021-SE/PE
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, por descumprimento ao subitem 2.2

da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alíneas alíneas "a"; "b"; "c",
do subitem 14.1.1, da  Cláusula Décima Quarta - Penalidades, do Contrato
12/2021-SE/PE.

Ocorrência 84:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/11/2020
Data Aplicação: 24/11/2020
Número do Processo: 53183011785202063 Número do Contrato: nº 39/2019 - SE/PE
Descrição/Justificativa: DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 85:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/06/2023
Data Aplicação: 29/06/2023
Número do Processo: 53187011489202375 Número do Contrato: 140/2022
Descrição/Justificativa: 7.13. Reembolsar todos os estabelecimentos integrantes de sua rede credenciada,

inexistindo qualquer relação financeira da CONTRATANTE com aqueles
estabelecimentos.

11.2.1. Os Documentos Fiscais de Aplicação de Peças e Serviço de Manutenção
serão liquidados pela CONTRATADA, devendo o respectivo pagamento ser por
ela efetuado diretamente aos estabelecimentos credenciados.

Ocorrência 86:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/05/2022
Data Aplicação: 18/05/2022
Número do Processo: 53187018244202298 Número do Contrato: 140/2022
Descrição/Justificativa: Multa de mora - Inconformidade nos Relatórios.

Fundamentação: alínea "a" do subitem  14.1.2.1, da Cláusula Décima Quarta -
Penalidades, do Contrato nº 140/2022. Valor da multa: R$ 2.146,23.

Ocorrência 87:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/10/2023
Data Aplicação: 24/10/2023
Número do Processo: 53191010192202323 Número do Contrato: CTR 10/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 44532485/2023 - GCEC-DEGEC

,descumprimento do subitem 3.8.2 poderiam ensejar a aplicação de penalidade
de advertência prevista na alínea "b" do  subitem 16.1.1.

Ocorrência 88:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/07/2021
Data Aplicação: 26/07/2021
Número do Processo: 53191010266202160 Número do Contrato: 0028/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato

nº 0028/2020 SE/GO, fica aplicada penalidade de ADVERTÊNCIA, por
descumprimento ao estabelecido na CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA, subitem 7.3.4, e ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Nº 1/2019,
subitens 2.2.9 e 2.3.3, de acordo com as disposições constantes da CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES, subitem 14.1.1, alíneas"a", "b", e "c", do
contrato em referência.

Ocorrência 89:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/12/2020
Data Aplicação: 08/12/2020
Número do Processo: 53191.012806/2020 Número do Contrato: 17/2018 - SE/GO
Descrição/Justificativa: Ocorrência 1:  Não efetuar reembolso a credenciado conforme pactuado;

Ocorrência 2:Atraso de 17 dias na execução da manutenção do veiculo. Não
apresentação da fatura dos serviços prestados referente ao mês de
setembro/2020, bem como todos os anexos do faturamento.

Cláusula(s) Contratual(is) descumprida(s): CLÁUSULA SÉTIMA -
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Subitem(ns) Contratual(is) descumprido(s): 7.2 e 7.13

Ocorrência 90:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/12/2023
Data Aplicação: 08/12/2023
Número do Processo: 53191012975202341 Número do Contrato: 10/2020
Descrição/Justificativa: Demais multas. Ocorrência: setembro/2023.

Fundamentos contratuais:
3.8.2;
16.1.2.2, a.

Ocorrência 91:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 12/12/2023
Data Aplicação: 12/12/2023
Número do Processo: 53191012991202334 Número do Contrato: CTR 28/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 45696426/2023 - GCEC-CEGES ,

devido descumprimento do Subitem 2.1.4.2 da OPERAÇÃO DA REDE
CREDENCIADA poderia ensejar a aplicação de penalidade de advertência
prevista na alínea "b" do subitem 14.1.1.

Ocorrência 92:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 07/12/2023
Data Aplicação: 07/12/2023
Número do Processo: 53191013421202361 Número do Contrato: 10/2020
Descrição/Justificativa: CONTRATO Nº 10/2022 - MULTA APLICADA POR MEIO DA

NOTIFICAÇÃO- Nº 45586591/2023, EM DECORRÊNCIA DE
IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

Ocorrência 93:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/03/2022
Data Aplicação: 15/03/2022
Número do Processo: 53191019979202199 Número do Contrato: CTR 28/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 28813291/2022 - GCEC-DEGEC

,descumprimento do subitem 2.2.9, do SISTEMA poderiam ensejar a aplicação
de penalidade de multa prevista na alínea "b" do subitem 14.1.2.2, Demais
multas.

Ocorrência 94:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 19/03/2021
Data Aplicação: 19/03/2021
Número do Processo: 53197.000339/2021 Número do Contrato: 09/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: multa no valor de    R$ 806,59 (Oitocentos e seis reais e cinquenta e nove

centavos) ,  com base na alínea "b" do subitem 14.1.2.2.  da Cláusula Décima
Quarta das Condições Gerais da Contratação do Contrato nº 09/2020 - SE/TO,
tendo em vista o descumprimento  dos subitens 7.5. e 7.11.da Cláusula Sétima
das Condições Gerais da Contratação do mesmo Instrumento.

Ocorrência 95:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/06/2020
Data Aplicação: 26/06/2020
Número do Processo: 53197000436202067 Número do Contrato: 44/2020 - SE/RJ
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento do subitem 7.18, constante na Cláusula Sétima

do Contrato.
R$ 439,67

Ocorrência 96:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/08/2020
Data Aplicação: 27/08/2020
Número do Processo: 53197000436202067 Número do Contrato: 044/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: R$ 439,67 (quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos)  em

decorrência  do descumprimento do subitem 7.18. da Cláusula Sétima das
Condições Gerais da Contratação do  Contrato nº 044/2020 - SE/TO

Ocorrência 97:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/07/2020
Data Aplicação: 28/07/2020
Número do Processo: 53197001311202054 Número do Contrato: 0044/2020 SE/TO
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência, em decorrência do descumprimento

dos subitens 7.3 e 7.3.1 da Cláusula Sétima - Das Obrigações da Contratada

Ocorrência 98:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/10/2020
Data Aplicação: 23/10/2020
Número do Processo: 53197.002348/2020 Número do Contrato: 009/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: manutenção da aplicação da penalidade de  advertência , com base nas alíneas

"a" e "b" do subitem 14.1.1 da Cláusula Décima Quarta das Condições Gerais
da Contratação do Contrato nº 009/2020 - SE/TO, tendo em vista o
descumprimento dos subitens 7.5. e 7.11. da Cláusula Sétima das Condições
Gerais da Contratação do mesmo Instrumento e do subitem 2.1.4. do Anexo 01
- Especificação Técnica - ET - Nº 14835550 - GEOPE-TO.

Ocorrência 99:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/11/2020
Data Aplicação: 30/11/2020
Número do Processo: 53197002840202075 Número do Contrato: nº 44/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos). DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 100:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/11/2020
Data Aplicação: 30/11/2020
Número do Processo: 53197002840202075 Número do Contrato: nº 44/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos) . DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 101:

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 16/01/2024 15:15 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 10.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 17/10/2002
CNAE Primário: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

CNAE Secundário 1: 4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
CNAE Secundário 2: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 3: 4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 4: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 5: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 6: 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNAE Secundário 7: 6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO
CNAE Secundário 8: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 9: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 10: 8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E
CNAE Secundário 11: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Dados para Contato
CEP: 06.541-078
Endereço: CALCADA CANOPO, 11 - ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II -
Município / UF: Santana de Parnaíba / São Paulo
Telefone: (11) 41542398
E-mail: LICITACAO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR

Dados do Responsável Legal
186.425.208-17CPF:

Nome: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

Emitido em: 16/01/2024 15:17 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
371.237.288-40CPF:

Nome: RENATA NUNES FERREIRA
E-mail: renatanf1705@gmail.com

Emitido em: 16/01/2024 15:17 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 159.882.778-29 Participação Societária: 50,00%
Nome: RODRIGO MANTOVANI
Número do Documento: 20103621 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 29/08/2008 Data de Nascimento: 25/03/1972
Filiação Materna: ELZIRA PEREIRA RIBEIRO MANTOVANI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 25.573137-1 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 26/12/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ELIANA MARCIA DE BRITO MANTOVANINome:

247.781.498-23Estrangeiro:

CEP: 13.087-723
Endereço: RUA ALVARO BOSCO, 95 - AP 92B - RES VILLA BELLA
Município / UF: Campinas / São Paulo
Telefone: (19) 81160942
E-mail: roman@dglnet.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 186.425.208-17 Participação Societária: 50,00%
Nome: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
Número do Documento: 20907947-2 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 16/11/2000 Data de Nascimento: 19/06/1972
Filiação Materna: MARIA JOSE GOMES DE OLIVEIRA FERREIRA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 341227250 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 06/06/2006

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CHRISTIANE CONSTANTINO CARDOSO FERREIRANome:

311.632.308-98Estrangeiro:

CEP: 13.097-173
Endereço: RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI, 109 - MONT BLANC RESIDENCE
Município / UF: Campinas / São Paulo
Telefone: (19) 81246998
E-mail: jmof@dglnet.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
16470 - Comercialização / Distribuição - Vale Transporte
25372 - Controle de Abastecimento de Veículos
25518 - Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

Emitido em: 16/01/2024 15:17 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Relatório de Credenciamento

Emitido em: 16/01/2024 15:17 de
CPF: 339.XXX.XXX-91      Nome: ARTHUR RIBEIRO ROCHA
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/01/2024 às 15:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.340.639/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65A6.C9E4.12EE.A476 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/01/2024 as 15:24:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/01/2024 às 15:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 159.882.778-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65A6.CA1D.BAE9.3533 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/01/2024 as 15:25:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/01/2024 às 15:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 186.425.208-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65A6.CA54.17B5.7588 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/01/2024 as 15:26:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

05340639000130

Data da consulta: 16/01/2024 15:55:34
Data da última atualização: 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagi...

1 of 1 16/01/2024 15:56
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

15988277829

Data da consulta: 16/01/2024 15:55:34
Data da última atualização: 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Clique

aqui

para

efetuar

a

consulta

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagi...
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

18642520817

Data da consulta: 16/01/2024 15:55:34
Data da última atualização: 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagi...
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/07/2024 Automática
FGTS 14/02/2024 Automática
Trabalhista Validade: 23/07/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/02/2024
Receita Municipal Validade: 11/03/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/02/2024 11:45 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 10.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 17/10/2002
CNAE Primário: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

CNAE Secundário 1: 4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
CNAE Secundário 2: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 3: 4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 4: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 5: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 6: 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNAE Secundário 7: 6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO
CNAE Secundário 8: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 9: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 10: 8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E
CNAE Secundário 11: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Dados para Contato
CEP: 06.541-078
Endereço: CALCADA CANOPO, 11 - ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II -
Município / UF: Santana de Parnaíba / São Paulo
Telefone: (11) 41542398
E-mail: LICITACAO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR

Dados do Responsável Legal
186.425.208-17CPF:

Nome: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
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Dados do Responsável pelo Cadastro
371.237.288-40CPF:

Nome: RENATA NUNES FERREIRA
E-mail: renatanf1705@gmail.com

Emitido em: 02/02/2024 11:53 de
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Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 159.882.778-29 Participação Societária: 50,00%
Nome: RODRIGO MANTOVANI
Número do Documento: 20103621 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 29/08/2008 Data de Nascimento: 25/03/1972
Filiação Materna: ELZIRA PEREIRA RIBEIRO MANTOVANI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 25.573137-1 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 26/12/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ELIANA MARCIA DE BRITO MANTOVANINome:

247.781.498-23Estrangeiro:

CEP: 13.087-723
Endereço: RUA ALVARO BOSCO, 95 - AP 92B - RES VILLA BELLA
Município / UF: Campinas / São Paulo
Telefone: (19) 81160942
E-mail: roman@dglnet.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 186.425.208-17 Participação Societária: 50,00%
Nome: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
Número do Documento: 20907947-2 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 16/11/2000 Data de Nascimento: 19/06/1972
Filiação Materna: MARIA JOSE GOMES DE OLIVEIRA FERREIRA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 341227250 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 06/06/2006

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CHRISTIANE CONSTANTINO CARDOSO FERREIRANome:

311.632.308-98Estrangeiro:

CEP: 13.097-173
Endereço: RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI, 109 - MONT BLANC RESIDENCE
Município / UF: Campinas / São Paulo
Telefone: (19) 81246998
E-mail: jmof@dglnet.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
16470 - Comercialização / Distribuição - Vale Transporte
25372 - Controle de Abastecimento de Veículos
25518 - Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

Emitido em: 02/02/2024 11:53 de
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Emitido em: 02/02/2024 11:53 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

44

CONSULTA SICAF, CNJ,CEIS, TCU - EMPRESA PRIME (2657417)         SEI 0018263-89.2023.6.05.8000 / pg. 138



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 898466011
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200044 - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 1A. REGIAO - RJ
Data Aplicação: 13/06/2023
Número do Processo: 0000982/2023-34 Número do Contrato: 4/2022
Descrição/Justificativa: Falhas na execução de 02 (dois) itens do contrato n.º 04/2022, previstas nos

itens 15.7.“q” e 15.7.“y”:

"15.7. q) não cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO."

"15.7. y) não apresentar notas fiscais discriminando preço e
quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc.);"

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Data Aplicação: 01/02/2023
Número do Processo: 00087000450202122 Número do Contrato: CY 16/2021
Descrição/Justificativa: Deixar de enviar documentação financeira solicitada pela Administração,,

penalidade de advertência com fundamento no subitem 10.2.1 da Cláusula
Décima do Contrato nº 16/2021

Ocorrência 2:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 40001 - STF/SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL/DF
Data Aplicação: 31/10/2023
Número do Processo: 005056/2023 Número do Contrato: 029/2019
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula Quinta - ...

 Parágrafo único - O percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a
ser aplicado sobre o valor do combustível para pagamento em dinheiro da
bomba de gasolina do posto em que ocorrer o abastecimento, já inclusos os
tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da
execução do objeto, é de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento).

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 927737 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª - RJ
Data Aplicação: 09/06/2022
Número do Processo: 040/2022
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do objeto.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200333 - DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL
Data Aplicação: 04/04/2017
Número do Processo: 08016000041201795 Número do Contrato: 39/2016 - DEPEN
Descrição/Justificativa: Não atendimento das demandas de operacionalização dos serviços contratados,

retardando o início da prestação desses.

De ordem (Despacho nº 1606/2017/DIREX/DEPEN), registra-se a referida
sanção administrativa neste SICAF.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200358 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL
Data Aplicação: 17/05/2021
Número do Processo: 08230001866202179 Número do Contrato: 04/2020
Descrição/Justificativa: Sanção de Advertência segundo Item 20.2.1. do Termo de Referência, Anexo I,

do Edital PE nº 03/2020, por falhas na execução do Contrato nº 04/2020 -
SR/PF/AL.

Ocorrência 6:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200382 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AM
Data Aplicação: 04/04/2023
Número do Processo: 08240.000311/2022 Número do Contrato: 18/2021
Descrição/Justificativa: Processo administrativo de apuração de responsabilidade em face da empresa

que cominou na penalidade de advertência em razão de não credenciamento de
oficina em Tefé-AM e não credenciamento de concessionária em Manaus-AM
para realização de revisão de fábrica, no prazo de 15 dias. Contrato nº 18/2021-
SR/PF/AM

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200372 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS
Data Aplicação: 26/07/2023
Número do Processo: 08430.004311/2023 Número do Contrato: 06/2022
Descrição/Justificativa: Aplicar a penalidade de advertência, pela inexecução parcial do objeto do

contrato nº 06/2022 , conforme descrição contida no Relatório (29529572) do
GESCON/SELOG/SR/PF/RS (ensejar o retardamento da execução do objeto)

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 02/05/2022
Número do Processo: 08455003223202214 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2 - Capitulo Vigésimo Quinto do Termo de Referência).

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 24/02/2022
Número do Processo: 08455023071202187 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2-Capitulo Vigésimo Quinto do Termo de Referência)

Ocorrência 10:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 10/11/2015
Número do Processo: 08455030372201357 Número do Contrato: 072015
Descrição/Justificativa: A empresa contratada vem descumprindo parcialmente o contrato de

manutenção de viaturas pelo credenciamento insuficiente de concessionárias de
veículos, das marcar pertencentes à frota do DPF, nas cidades de Volta
Redonda, Angra dos Reis, Macaé e Campos.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 09/06/2015
Número do Processo: 08455056538201284 Número do Contrato: 252012
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos deveres elencados no Termo de Referência anexo ao

Edital do Pregão nº 19/2012 e Contrato nº 25/2012 - SR/DPF/RJ.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200384 - SUPERINT.REGIONAL DE P.FEDERAL NO EST.DE RR
Data Aplicação: 19/06/2023
Número do Processo: 08485.007091/2022 Número do Contrato: 25/2021 SR/PF/RR
Descrição/Justificativa: Devolução de veículo da SR/PF/RR sem condição de uso em descumprimento

da cláusula 8.1.5, e atraso na sua entrega, caracterizando a conduta vedada na
cláusula 25.1.2, ambas do Termo de Referência.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 194067 - COORD. REGIONAL NOROESTE DO MS
Data Aplicação: 28/04/2016
Número do Processo: 08748000073201405 Número do Contrato: 056/FUNAI/2015
Descrição/Justificativa: Manter o sistema bloqueado alegando encerramento de contrato mesmo com a

publicação do TA no DOU no dia 29/03/2016.

Ocorrência 14:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 170177 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 10A.RF/RS
Data Aplicação: 04/10/2021
Número do Processo: 11000.000001/2021 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: Não disponibilizar o sistema de gestão em níveis de acesso compatíveis  ao

modelo definido por cada base operacional, ao não estabelecer um nível de
permissão (consulta/administração) coerente; não fornecer às bases
operacionais os orçamentos obtidos nas oficinas credenciadas no  respectivo
município em seu sistema; e buscar transferir algumas de suas competências
para as oficinas credenciadas e para a contratante.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90004 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - MA
Data Aplicação: 05/07/2021
Número do Processo: 11375220214018007 Número do Contrato: 13/2020
Descrição/Justificativa: A Seção Judiciária do Maranhão resolve aplicar à empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ
05.340.639/0001-30, a penalidade de advertência, em razão da não
disponibilização de três oficinas na cidade de Bacabal/MA para realizar os
serviços previstos no termo de referência, conforme cláusula 3.1 e  cláusula 8,
item 8, alínea "a", do contrato 13/2020 e art. 87, I da Lei 8666/93.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80016 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGIAO
Data Aplicação: 06/05/2016
Número do Processo: 14.0.000005481-0 Número do Contrato: 239/2014
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de Advertência com fulcro no item 19 do edital do

Pregão Eletrônico nº 113/2014.

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 30/05/2023
Número do Processo: 2022.0.0007218-1 Número do Contrato: 88/2022
Descrição/Justificativa: Descumprimento de serviços objeto

do contrato n. 88/2022.

Ocorrência 18:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 25/09/2023
Número do Processo: 2023.0.0000258501 Número do Contrato: Pregão Eletrônico nº 9/23
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro aplicou a empresa a

penalidade de advertência, conforme despacho exarado nos autos do processo
SEI nº 2023.0.000025850-1.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ
Data Aplicação: 20/09/2023
Número do Processo: 2023-06006035 Número do Contrato: 2021-0655071
Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA, com fundamento no artigo 87, inciso I e parágrafo 2º da Lei

nº 8.666/93, c/c o artigo 9º da Lei nº 10.520/02. Motivo: Irregularidades na
prestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ no dia 20/09/2023, na pag.
07.

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 114613 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NA PARAIBA
Data Aplicação: 05/10/2022
Número do Processo: 20681.130/22-35 Número do Contrato: 05/2021
Descrição/Justificativa: - Não atendeu ou demorou a atender as solicitações de verificação de postos,

envio de informações e erro de abastecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13, 3.2.26, 5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 114625 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO GRANDE DO SUL
Data Aplicação: 18/05/2023
Número do Processo: 20883000673202282 Número do Contrato: 46/2022
Descrição/Justificativa: Descumprimento de cláusulas contratuais na contratação de serviço de

gerenciamento de manutenção veicular.

Ocorrência 22:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153166 - MEC-UFRRJ-UNIV.FED.RURAL DO R.DE JANEIRO/RJ
Data Aplicação: 13/10/2014
Número do Processo: 23083004167201303 Número do Contrato: 50/2014
Descrição/Justificativa: Advertencia pelo nao cumprimento parcial do contrato n 50/2014, com relação

aos itens 4.9.6, 12.2, 12.8 e 13.1 do edital do pregão 03/2014

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154419 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
Data Aplicação: 04/06/2020
Número do Processo: 23101001229201947 Número do Contrato: 63/2019
Descrição/Justificativa: Tal sanção é decorrente de descumprimentos contratuais por parte da

Contratada, iniciada através de comunicação do setor solicitante por diversas
irregularidades na execução do contrato, e notificada à empresa através do OF.
nº 115/2019 CCON/DIRAD/PROAD/UFT de 25 de setembro de 2019.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154042 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Data Aplicação: 29/08/2023
Número do Processo: 23116004206202310
Descrição/Justificativa: DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 24, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925923 - ECT - DIRETORIA REGIONAL MATO GROSSO DO SUL
Data Aplicação: 22/04/2015
Número do Processo: 53122000545201418 Número do Contrato: 5/2015
Descrição/Justificativa: Fulcro Subitem 16.1 e 16.1.1 do Contrato nº 05/2015.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 05/09/2022
Número do Processo: 53161004714202143 Número do Contrato: 0159/2020
Descrição/Justificativa: Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato,

fica aplicada penalidade de ADVERTÊNCIA, de acordo com as disposições
constantes do Contrato em Referência:

Ocorrência 27:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 373067 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA/PR
Data Aplicação: 10/06/2016
Número do Processo: 54200000107201515 Número do Contrato: CRT/PR/N° 20.000/2015
Descrição/Justificativa: Descumprimento de Cláusulas Contratuais e Editalícias, conforme

OFÍCIO/INCRA/SR(09)G/N° 2123/2016.

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 373085 - INCRA/SUPERINTENDENCIA ESTADUAL SR-26/TO
Data Aplicação: 01/02/2016
Número do Processo: 54400001052/2015- Número do Contrato: 9.000/2014
Descrição/Justificativa: Advertência pela Inexecução parcial do contrato - Não disponibilizou as

Tabelas de Preços e Tempo padrão das fabricantes, durante a vigência do
contrato.

Ocorrência 29:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200108 - PROCURAD.REGIONAL DO TRABALHO-18ª REGIÃO/GO
Data Aplicação: 13/09/2022
Número do Processo: 671.2022.18.900/3 Número do Contrato: 19/2021
Descrição/Justificativa: Cláusulas infringidas, conforme termo de referência:

CLÁUSULA TERCEIRA,
itens:
6. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste
Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação dos
serviços.

16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo
de Referência.

17. Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão
de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que
por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos
serviços.

Ocorrência 30:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A.REGIAO
Data Aplicação: 02/09/2022
Número do Processo: 6896/2022
Descrição/Justificativa: Sanção administrativa de ADVERTÊNCIA por inobservância ao estabelecido no

inciso II da Cláusula Décima do instrumento contratual.

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 389422 - CONSELHO REG.DE ENG.ARQ.E AGRON. DE GOIAS
Data Aplicação: 15/06/2023
Número do Processo: 74242/2022 Número do Contrato: 067/2021
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do Contrato nº 067/2021.

Ocorrência 32:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925869 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RN
Data Aplicação: 06/05/2019
Número do Processo: 914/2018 Número do Contrato: 87/2017
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertência cumulada com pena de multa, com fundamento  na

Cláusula 12ª , item 12.1 alínea "a", do Contrato nº 87/2017-TJRN e no art. 7º
da Lei 10.520/2002 c/c o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5ª 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula 12ª, item 12.1, alínea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7º da lei 10.520/2002, pelo inadimplemento da
obrigação contratual prevista na Cláusula 10ª, incisos XIV, XV, XVII e XXIV, e
pelo descumprimento dos prazos na prestação de serviços previstos a cláusula
5ª, item 5.1, do respectivo Contrato.

Ocorrência 33:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200044 - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 1A. REGIAO - RJ
Data Aplicação: 13/06/2023 Valor da Multa: R$ 407,00
Número do Processo: 0000982/2023-34 Número do Contrato: 4/2022
Descrição/Justificativa: Falhas na execução de 02 (dois) itens do contrato n.º 04/2022, previstas nos

itens 15.7.“q” e 15.7.“y”:

"15.7. q) não cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO."

"15.7. y) não apresentar notas fiscais discriminando preço e
quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc.);"

Ocorrência 34:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Data Aplicação: 06/04/2017 Valor da Multa: R$ 21.790,13
Número do Processo: 0007936-16.2016 Número do Contrato: 09/2015
Descrição/Justificativa: descumprimento de obrigação contratual, em razão de atraso injustificado na

prestação de serviço, por parte da empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA.

Ocorrência 35:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200100 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO MIN. PUBLICO FED.
Data Aplicação: 17/10/2023 Valor da Multa: R$ 14.624,63
Número do Processo: 022054/2022-94 Número do Contrato: TC nº 76/2021
Descrição/Justificativa: Prestação  de serviços  de  abastecimento  e  de  manutenção  de  veículos

suspenso  de  forma  injustificada  e  sem  prévio  aviso  ao
contratante.

Ocorrência 36:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200358 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL
Data Aplicação: 17/05/2021 Valor da Multa: R$ 6.203,65
Número do Processo: 08230001866202179 Número do Contrato: 04/2020
Descrição/Justificativa: Multa pecuniária de R$ 6.203,65 correspondente a 15% (quinze por cento)

sobre o valor mensal do contrato, conforme descrito nas Tabelas 1 (Grau
6/Correspondência) e 2 (Item 3/Descrição/Grau/Incidência) do Item 20.4 do
Termo de Referência, Anexo I, do Edital PE nº 03/2020, por falha na execução
do Contrato nº 04/2020.

Ocorrência 37:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200392 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - CE
Data Aplicação: 06/10/2023 Valor da Multa: R$ 468,80
Número do Processo: 08270001405201913 Número do Contrato: 16/2019 SR/PF/CE
Descrição/Justificativa: INSTALAÇÃO DE PEÇA (FILTRO DE ÓLEO) EM DIMENSÃO DIFERENTE

DA PEÇA GENUÍNA/ORIGINAL CAUSANDO DANO AO VEÍCULO, QUAL
SEJA, RUPTURA DO RESERVATÓRIO DE ÓLEO (CÁRTER)

Ocorrência 38:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES
Data Aplicação: 24/01/2022 Valor da Multa: R$ 786,99
Número do Processo: 08285.002167/2021 Número do Contrato: 05/2020
Descrição/Justificativa: Verifica-se que a Contratada, ao promover "alteração no formato de

comunicação e segurança utilizados pelos servidores que hospedam o sistema
dos terminais de venda", "acarretou em falhas de comunicação para um grupo
de terminais da rede credenciada disponibilizada pela Contratada" e com isso
os "servidores ficaram sobrecarregados, impossibilitando que as vendas
acontecessem normalmente", incidiu em conduta que desrespeitou as obrigações
previstas nos itens 6.2.8 e 6.2.9 do TR. Diante de tais descumprimentos,
evidencia-se inexecução da obrigação principal e também de deveres acessório,
implicando o dever de aplicação de sanção, conforme  item 19.1.1 e 19.2 do
TR.

Ocorrência 39:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 02/05/2022 Valor da Multa: R$ 2.255,44
Número do Processo: 08455003223202214 Número do Contrato: 26/2021-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula

Contratos ( Subitem 25.2 do Termo de Referência), pela recusa por parte da
oficina credenciada em realizar o agendamento para execução de serviços.

Ocorrência 40:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 11/05/2021 Valor da Multa: R$ 531,00
Número do Processo: 08455025258202034 Número do Contrato: 02/2019-SR/PF/RJ
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do contrato, conforme itens 11.7,118 e 11.11 do Termo

Referência-Pregão 07/2018-SR/PF/RJ

Ocorrência 41:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200384 - SUPERINT.REGIONAL DE P.FEDERAL NO EST.DE RR
Data Aplicação: 19/06/2023 Valor da Multa: R$ 6.576,44
Número do Processo: 08485.007091/2022 Número do Contrato: 25/2021 SR/PF/RR
Descrição/Justificativa: Uso irregular de veículo da SR/PF/RR pela oficina credenciada da contratada,

caracterizando a conduta vedada na cláusula 25.1.4 do Termo de Referência.

Ocorrência 42:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200370 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC
Data Aplicação: 10/06/2021 Valor da Multa: R$ 11.784,00
Número do Processo: 08490.001873/2021 Número do Contrato: 15/2019
Descrição/Justificativa: Contratada deixou de credenciar fornecedores em desacordo com o prazo

previsto nos itens 5.7.2 e 6.6.3, do Termo de Referência

Ocorrência 43:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 927374 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - RS
Data Aplicação: 25/10/2021 Valor da Multa: R$ 4.870,00
Número do Processo: 201/2021 Número do Contrato: 08/2021
Descrição/Justificativa: Em sede de pedido de reconsideração, conforme Parecer Jurídico nº 166-21 (fls.

213/219), Voto do Relator (fls. 222/225) e Extrato de Ata da 459º Reunião de
Plenário (fls. 226), convertida a penalidade do Art. 87, III da Lei nº 8.666/93,
para a penalidade do art. 87, II da Lei nº 8.666/93 para Multa de 2,5% do valor
do Contrato.

Ocorrência 44:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70017 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 28/06/2019 Valor da Multa: R$ 13.746,72
Número do Processo: 201900000131997 Número do Contrato: 94/2017
Descrição/Justificativa: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro comunica a aplicação da

penalidade de multa administrativa de 20% sobre os valores das faturas n°
351407 e n° 366366, por falhas na gestão de abastecimento de combustível que
resultaram em cobranças provenientes de  abastecimentos não reconhecidos
pela fiscal do contrato.

Ocorrência 45:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ
Data Aplicação: 20/09/2023 Valor da Multa: R$ 3.268,17
Número do Processo: 2023-06006035 Número do Contrato: 2021-0655071
Descrição/Justificativa: MULTA de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do Termo de

Contrato nº 003/242/2022, no montante de R$3.268,17 (três mil, duzentos e
sessenta e oito reais e dezessete centavos), com fundamento no artigo 87, inciso
II e parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, c/c o artigo 9º da Lei nº 10.520/02.
Motivo: Irregularidades na prestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ
no dia 20/09/2023, na pag. 07. Ciente do pagamento da multa no valor de
R$3.268,17 em 27/09/2023 - GRERJ 62633809275-96.

Ocorrência 46:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 114613 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NA PARAIBA
Data Aplicação: 05/10/2022 Valor da Multa: R$ 3.642,11
Número do Processo: 20681.130/2022-35 Número do Contrato: 05/2021
Descrição/Justificativa: - Não atendeu ou demorou a atender as solicitações de verificação de postos,

envio de informações e erro de  abastecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13, 3.2.26, 5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Ocorrência 47:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 09/05/2018 Valor da Multa: R$ 2.294,91
Número do Processo: 53102000145201785 Número do Contrato: 9/2016 - SE / AC
Descrição/Justificativa: ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATADOS.

Ocorrência 48:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 03/09/0014 Valor da Multa: R$ 31.755,36
Número do Processo: 53116000609201451 Número do Contrato: 133/2013
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigações contratuais definidas nos subitens 3.1.1. e 3.1.2.

das Condições Específicas da Contratação, Anexo 1 do Contrato 133/2013.

Ocorrência 49:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 22/09/2015 Valor da Multa: R$ 13.451,71
Número do Processo: 53116000711201538 Número do Contrato: 29/2013
Descrição/Justificativa: PENALIDADE DE MULTA MOTIVADA POR DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DEFINIDAS NO SUBITEM 14.1. DA
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL.

Ocorrência 50:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925925 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DA PARAIBA
Data Aplicação: 07/10/2015 Valor da Multa: R$ 8.465,54
Número do Processo: 53130.000384/2015 Número do Contrato: 46/2014
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS CREDENCIAMENTOS E OUTROS

PRAZOS CONTRATUAIS

Ocorrência 51:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925926 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PARANA
Data Aplicação: 01/07/2014 Valor da Multa: R$ 565.124,95
Número do Processo: 53136001002201451 Número do Contrato: 108/2013
Descrição/Justificativa: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO FALSA NA LICITAÇÃO (PGE

089/2012), O QUE PERMITIU DE FORMA INDEVIDA A UTILIZAÇÃO DOS
BENEFÍCIOS APLICÁVEIS AS ME's E EPP's.

Ocorrência 52:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 11/09/2017 Valor da Multa: R$ 288,10
Número do Processo: 53172.008079/2017 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: em decorrência do subitem 2.12. da Cláusula Segunda do mesmo instrumento.

Web 1678/2017.

Ocorrência 53:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 18/12/2017 Valor da Multa: R$ 76,87
Número do Processo: 53172.010262/2017 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do subitem 1.1. do 1°  Apostilamento.

Web 1968/2017.

Ocorrência 54:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 10/11/2021 Valor da Multa: R$ 741,00
Número do Processo: 53173002497202118 Número do Contrato: 0002/2021
Descrição/Justificativa: Em decorrência do descumprimento dos subitens 2.1.4.2 e 2.5.4, constantes da

Cláusula Segunda - da Especificação Técnica, conforme previsto no subitem
14.1.2.1, alínea "c", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades

Ocorrência 55:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925919 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE GOIAS
Data Aplicação: 05/02/2015 Valor da Multa: R$ 3.743,46
Número do Processo: 53175000237201469 Número do Contrato: 29/2013
Descrição/Justificativa: Aplicação de multa motivada por descumprimento de obrigações contratuais

definidas no subitem 2.5.1. das Condições Específicas da Contratação, alusiva
ao Contrato nº. 29/2013.

Ocorrência 56:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 30/06/2021 Valor da Multa: R$ 2.059,31
Número do Processo: 53183004212202164 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL 14.1.2.2, alínea "b"

Ocorrência 57:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 19/08/2021 Valor da Multa: R$ 2.655,47
Número do Processo: 53183008136202166 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constante da Cláusula

Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme previsto no subitem
14.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades, abrangido
no histórico inicial do documento 24997887

Ocorrência 58:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 03/12/2021 Valor da Multa: R$ 4.344,01
Número do Processo: 53183008704202129 Número do Contrato: 0012/2021
Descrição/Justificativa: Em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constante da Cláusula

Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme previsto no subitem
14.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades.

Ocorrência 59:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925869 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RN
Data Aplicação: 06/05/2019 Valor da Multa: R$ 2.893,41
Número do Processo: 914/2018 Número do Contrato: 87/2017
Descrição/Justificativa: Penalidade de advertência cumulada com pena de multa, com fundamento  na

Cláusula 12ª , item 12.1 alínea "a", do Contrato nº 87/2017-TJRN e no art. 7º
da Lei 10.520/2002 c/c o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5ª 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula 12ª, item 12.1, alínea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7º da lei 10.520/2002, pelo inadimplemento da
obrigação contratual prevista na Cláusula 10ª, incisos XIV, XV, XVII e XXIV, e
pelo descumprimento dos prazos na prestação de serviços previstos a cláusula
5ª, item 5.1, do respectivo Contrato.

Ocorrência 60:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 90016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Data Aplicação: 03/02/2022 Valor da Multa: R$ 4.785,17
Número do Processo: EOF-2020/321.01 Número do Contrato: PE 84/20
Descrição/Justificativa: Reconsiderar parcialmente a penalidade aplicada  PARA CONVERTER a

penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA em MULTA COMPENSATÓRIA
de 10% sobre o valor cobrado nos meses 10 a 12/2021 (NF nº 967437, nº
994156, nº 1013063 e nº 1016786 - fls. 1150, 1337, 1450 e 1464 , nos termos do
item 12 do Edital do PE n.º 84/2020, Item 12 do TR e do Anexo I da
PORTARIA Nº JFRJ-PGD-2020/39, de 12/11/2020, c/c art. 87, II, da Lei nº
8.666/93, em face das falhas sistêmicas que impediram a realização do
abastecimento dos veículos em Caxias, Barra do Piraí e Magé, bem com bem
como do descredenciamento de postos com impacto na quantidade mínima
exigida em edital nas localidades de Magé e São João de Meriti e São Gonçalo

Ocorrência 61:

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3017

CONSULTA SICAF, CNJ,CEIS, TCU - EMPRESA PRIME (2657417)         SEI 0018263-89.2023.6.05.8000 / pg. 156



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 22/05/2015 Valor da Multa: R$ 1.440,52
Número do Processo: MA737717222/15 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento dos subitens 11.1. da Cláusula Décima Primeira

do Contrato. WEB 0752/2015

Ocorrência 62:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 26/03/2014 Valor da Multa: R$ 576,21
Número do Processo: WEB 0704/2014 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.4 DO APENDICE 1 DO ANEXO 1

Ocorrência 63:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 26/03/2014 Valor da Multa: R$ 11.524,14
Número do Processo: WEB 0705/2014 Número do Contrato: 0287/2013
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.7 DO APENDICE 1 DO ANEXO 1

Ocorrência 64:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 130029 - SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC.
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/07/2022
Número do Processo: 21012000846202202 Número do Contrato: 001/2021
Descrição/Justificativa: Solicitação Defesa Prévia pois: 1. não disponibilizou Concessionárias

autorizadas de todas marcas e localidades constantes TR. E não credenciou
Concessionária FIAT em Teixeira de Freitas para o veículo oficial TORO
REK0I90, OS 150, de 05/05/2022,  REVISÃO DE MANUTENÇÃO
PROGRAMADA OBRIGATÓRIA (1° REVISÃO 10.000 km); 2. não
disponibilizou outro socorro mecânico e guincho 24 horas, em cada localidade,
7 dias da semana, sem franquia de quilometragem. conforme TR; 3. não vem
sendo efetiva no atendimento das demandas; 4. não justificou a suspensão dos
serviços nos dias 09 e 10 /06/202. Pois  a lei que rege este contrato é a lei
8.666/93.

Ocorrência 65:
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Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 130029 - SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC.
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/07/2022
Número do Processo: 21012000846202202 Número do Contrato: 001/2021
Descrição/Justificativa: Justificativa/regularização que a PRIME: 1. disponibilize Concessionárias

autorizadas todas as marcas e localidades indicadas TR; 2. credencie
Concessionária FIAT em Teixeira Freitas para atender veículo oficial TORO
REK0I90, OS 150, de 05/05/2022, REVISÃO MANUTENÇÃO PROGRAMADA
OBRIGATÓRIA (1° REVISÃO 10.000 km); 3. informe as concessionárias
autorizadas em Salvador-Ba, da JEEP e demais marcas; 4. disponibilize outro
prestador socorro mecânico/ guincho 24 horas, 7 dias da semana, conforme
TR; 5. disponibilize preposto/suporte técnico disponibilidade atendimento às
demandas; 6. disponibilize treinamento adequado sistema, às concessionárias;
7. justifique suspensão serviços (09 e 10 /06/2022).

Ocorrência 66:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 11/10/2019
Data Aplicação: 11/10/2019
Número do Processo: 0020449/2018 Número do Contrato: 024/2019
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA NO VALOR R$2.866,98. EM RAZÃO DE ATRASO NA

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ESTABELECIDAS NO CRONOGRAMA DE
EXECUÇÃO (ETAPA 4), COM 3 (TRÊS) DIAS DE ATRASO.

Ocorrência 67:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/10/2019
Data Aplicação: 10/10/2019
Número do Processo: 0020462/2018 Número do Contrato: 033/2018
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA NO VALOR DE R$2.669,88. POR ATRASO DE TRÊS

DIAS NO CUMPRIMENTO DO PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO
SISTEMA. CLÁUSULA 17ª, §2º, XIII DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS 033/2018.

Ocorrência 68:
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Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 200200 - PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/05/2023
Data Aplicação: 08/05/2023
Número do Processo: 5145/2021-92 Número do Contrato: 42/2020
Descrição/Justificativa: Aplicação das penalidades de advertência e multa moratória no valor de R$

119,00 (cento e dezenove reais) por descumprimento contratual, com fulcro no
ar. 87, incisos I e II, da Lei 8.666/93 c/c a Cláusula Décima Sexta, inciso II,
alíneas "b" e "c", do Contrato PGT/MPT nº 42/2020.

Ocorrência 69:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/12/2023
Data Aplicação: 14/12/2023
Número do Processo: 5311731226/202314 Número do Contrato: 22/2021
Descrição/Justificativa: Fornecedor multado através da NOTIFICAÇÃO- Nº 45067524/2023, peloAtraso

no envio de orçamentos

Ocorrência 70:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/12/2022
Data Aplicação: 23/12/2022
Número do Processo: 53131001636202263 Número do Contrato: 003/2020
Descrição/Justificativa: Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida na execução

do instrumento contratual poderia ensejar a aplicação de penalidade de multa,
prevista no dispositivo contratual, abaixo transcrito:

Ocorrência 71:
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CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3020

CONSULTA SICAF, CNJ,CEIS, TCU - EMPRESA PRIME (2657417)         SEI 0018263-89.2023.6.05.8000 / pg. 159



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 01/09/2022
Data Aplicação: 01/09/2022
Número do Processo: 53173001268202267 Número do Contrato: 002/2021
Descrição/Justificativa: R$ 493,02

Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida na execução
do instrumento contratual poderia ensejar a aplicação de penalidade prevista
no dispositivo contratual, abaixo transcrito:

Ocorrência 72:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/11/2022
Data Aplicação: 25/11/2022
Número do Processo: 53173001548202275 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Multa R$ 163.473,99, devido irregularidades na execução do Contrato,

fundamentada na Cláusula Décima Quarta, Subitem 14.1.2.1, alíneas "a, b" do
Contrato nº  002/2021 - SE/PB

Ocorrência 73:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/10/2022
Data Aplicação: 14/10/2022
Número do Processo: 53173.001583/2022 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: R$ 271,69 (duzentos e setenta e um reais e setenta centavos)

"atraso injustificado na execução dos serviços contratados

Ocorrência 74:
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CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3021

CONSULTA SICAF, CNJ,CEIS, TCU - EMPRESA PRIME (2657417)         SEI 0018263-89.2023.6.05.8000 / pg. 160



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/08/2022
Data Aplicação: 04/08/2022
Número do Processo: 53173003398202234 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Advertência, motivada por Em face de arquivo XML não foi inserido e/ou a

nota fiscal foi inserida no sistema de gerenciamento contendo erros, na
execução do Contrato 002/2021 - SE/PB, fundamentação alínea "b", subitem
14.1.1, Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Ocorrência 75:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/11/2022
Data Aplicação: 10/11/2022
Número do Processo: 53173005506202122 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: Multa no valor de  R$ 17.385,78 pela inexecução parcial das Ordens de Serviço

aprovadas no sistema PRIME, conforme previsto na alínea "c" do subitem
14.1.2.1 da Cláusula Décima Quarta do contrato

Ocorrência 76:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/08/2022
Data Aplicação: 04/08/2022
Número do Processo: 53173005507202177 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Advertência, motivada por  em 01/09/2021, durante todo o dia, o Sistema da

empresa ficar inoperante, na execução do Contrato 002/2021 - SE/PB,
fundamentação alínea "b", subitem 14.1.1, Cláusula Décima Quarta do
Contrato.

Ocorrência 77:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/11/2022
Data Aplicação: 04/11/2022
Número do Processo: 53173005618202183 Número do Contrato: 0002/2021
Descrição/Justificativa: R$ 9,51

Desse modo, diante da falha cometida e considerando que os argumentos dessa
empresa foram considerados insuficientes para justificar o(s)
descumprimento(s) contratual(is), vimos informar, com fundamento no(s)
dispositivo(s) contratual(is) supramencionado(s), que fica aplicada a penalidade

Ocorrência 78:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/11/2021
Data Aplicação: 24/11/2021
Número do Processo: 53173005619202128 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento dos Subitens 2.5, 2.5.4, constante na

Especificação Técnica do Contrato.

Ocorrência 79:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 31/07/2023
Data Aplicação: 31/07/2023
Número do Processo: 53173005669202113 Número do Contrato: 59/2019
Descrição/Justificativa: Multa no valor de R$ 63.136,31 pelo Descumprimento do item referente ao

credenciamento de postos de abastecimento, conforme previsto nas alíneas "a" e
"a.1" do subitem 16.1.2.1 e 16.1.2.3 da Cláusula Décima Sexta do contrato

Ocorrência 80:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/04/2023
Data Aplicação: 27/04/2023
Número do Processo: 53173.005887/2022 Número do Contrato: 002/2021 - SE/PB
Descrição/Justificativa: o Atraso injustificado na execução dos serviços, em relação aos prazos para

apresentação do laudo/orçamento e conclusão do serviço de manutenção
R$ 479,61 (quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos)

Ocorrência 81:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/11/2021
Data Aplicação: 23/11/2021
Número do Processo: 53177050991202159 Número do Contrato: 15/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor multado por meio da Carta 27334772/2021- GCEC/CEGES, em

decorrência de Multa de mora - Atraso na execução dos serviços.
Fundamentação Legal: alínea "b" do subitem 14.1.2.1, da Cláusula Décima
Quarta - Penalidades, do Contrato nº 15/2020.

Ocorrência 82:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/02/2021
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 53183001329202196 Número do Contrato: 039/2019-SE/PE
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, por descumprimento ao subitem 2.2

da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alíneas  "a"; "b"; "c" do
subitem  14.1.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Ocorrência 83:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/05/2021
Data Aplicação: 24/05/2021
Número do Processo: 53183003121202110 Número do Contrato: 12/2021-SE/PE
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, por descumprimento ao subitem 2.2

da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alíneas alíneas "a"; "b"; "c",
do subitem 14.1.1, da  Cláusula Décima Quarta - Penalidades, do Contrato
12/2021-SE/PE.

Ocorrência 84:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/11/2020
Data Aplicação: 24/11/2020
Número do Processo: 53183011785202063 Número do Contrato: nº 39/2019 - SE/PE
Descrição/Justificativa: DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 85:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/06/2023
Data Aplicação: 29/06/2023
Número do Processo: 53187011489202375 Número do Contrato: 140/2022
Descrição/Justificativa: 7.13. Reembolsar todos os estabelecimentos integrantes de sua rede credenciada,

inexistindo qualquer relação financeira da CONTRATANTE com aqueles
estabelecimentos.

11.2.1. Os Documentos Fiscais de Aplicação de Peças e Serviço de Manutenção
serão liquidados pela CONTRATADA, devendo o respectivo pagamento ser por
ela efetuado diretamente aos estabelecimentos credenciados.

Ocorrência 86:

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/05/2022
Data Aplicação: 18/05/2022
Número do Processo: 53187018244202298 Número do Contrato: 140/2022
Descrição/Justificativa: Multa de mora - Inconformidade nos Relatórios.

Fundamentação: alínea "a" do subitem  14.1.2.1, da Cláusula Décima Quarta -
Penalidades, do Contrato nº 140/2022. Valor da multa: R$ 2.146,23.

Ocorrência 87:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/10/2023
Data Aplicação: 24/10/2023
Número do Processo: 53191010192202323 Número do Contrato: CTR 10/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 44532485/2023 - GCEC-DEGEC

,descumprimento do subitem 3.8.2 poderiam ensejar a aplicação de penalidade
de advertência prevista na alínea "b" do  subitem 16.1.1.

Ocorrência 88:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/07/2021
Data Aplicação: 26/07/2021
Número do Processo: 53191010266202160 Número do Contrato: 0028/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato

nº 0028/2020 SE/GO, fica aplicada penalidade de ADVERTÊNCIA, por
descumprimento ao estabelecido na CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA, subitem 7.3.4, e ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Nº 1/2019,
subitens 2.2.9 e 2.3.3, de acordo com as disposições constantes da CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES, subitem 14.1.1, alíneas"a", "b", e "c", do
contrato em referência.

Ocorrência 89:

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3026
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/12/2020
Data Aplicação: 08/12/2020
Número do Processo: 53191.012806/2020 Número do Contrato: 17/2018 - SE/GO
Descrição/Justificativa: Ocorrência 1:  Não efetuar reembolso a credenciado conforme pactuado;

Ocorrência 2:Atraso de 17 dias na execução da manutenção do veiculo. Não
apresentação da fatura dos serviços prestados referente ao mês de
setembro/2020, bem como todos os anexos do faturamento.

Cláusula(s) Contratual(is) descumprida(s): CLÁUSULA SÉTIMA -
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Subitem(ns) Contratual(is) descumprido(s): 7.2 e 7.13

Ocorrência 90:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/12/2023
Data Aplicação: 08/12/2023
Número do Processo: 53191012975202341 Número do Contrato: 10/2020
Descrição/Justificativa: Demais multas. Ocorrência: setembro/2023.

Fundamentos contratuais:
3.8.2;
16.1.2.2, a.

Ocorrência 91:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 12/12/2023
Data Aplicação: 12/12/2023
Número do Processo: 53191012991202334 Número do Contrato: CTR 28/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 45696426/2023 - GCEC-CEGES ,

devido descumprimento do Subitem 2.1.4.2 da OPERAÇÃO DA REDE
CREDENCIADA poderia ensejar a aplicação de penalidade de advertência
prevista na alínea "b" do subitem 14.1.1.

Ocorrência 92:

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3027
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 07/12/2023
Data Aplicação: 07/12/2023
Número do Processo: 53191013421202361 Número do Contrato: 10/2020
Descrição/Justificativa: CONTRATO Nº 10/2022 - MULTA APLICADA POR MEIO DA

NOTIFICAÇÃO- Nº 45586591/2023, EM DECORRÊNCIA DE
IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

Ocorrência 93:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/03/2022
Data Aplicação: 15/03/2022
Número do Processo: 53191019979202199 Número do Contrato: CTR 28/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor Multado por meio Carta nº 28813291/2022 - GCEC-DEGEC

,descumprimento do subitem 2.2.9, do SISTEMA poderiam ensejar a aplicação
de penalidade de multa prevista na alínea "b" do subitem 14.1.2.2, Demais
multas.

Ocorrência 94:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 19/03/2021
Data Aplicação: 19/03/2021
Número do Processo: 53197.000339/2021 Número do Contrato: 09/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: multa no valor de    R$ 806,59 (Oitocentos e seis reais e cinquenta e nove

centavos) ,  com base na alínea "b" do subitem 14.1.2.2.  da Cláusula Décima
Quarta das Condições Gerais da Contratação do Contrato nº 09/2020 - SE/TO,
tendo em vista o descumprimento  dos subitens 7.5. e 7.11.da Cláusula Sétima
das Condições Gerais da Contratação do mesmo Instrumento.

Ocorrência 95:

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3028
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/06/2020
Data Aplicação: 26/06/2020
Número do Processo: 53197000436202067 Número do Contrato: 44/2020 - SE/RJ
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento do subitem 7.18, constante na Cláusula Sétima

do Contrato.
R$ 439,67

Ocorrência 96:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/08/2020
Data Aplicação: 27/08/2020
Número do Processo: 53197000436202067 Número do Contrato: 044/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: R$ 439,67 (quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos)  em

decorrência  do descumprimento do subitem 7.18. da Cláusula Sétima das
Condições Gerais da Contratação do  Contrato nº 044/2020 - SE/TO

Ocorrência 97:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/07/2020
Data Aplicação: 28/07/2020
Número do Processo: 53197001311202054 Número do Contrato: 0044/2020 SE/TO
Descrição/Justificativa: Aplicação de Penalidade de Advertência, em decorrência do descumprimento

dos subitens 7.3 e 7.3.1 da Cláusula Sétima - Das Obrigações da Contratada

Ocorrência 98:

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3029
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/10/2020
Data Aplicação: 23/10/2020
Número do Processo: 53197.002348/2020 Número do Contrato: 009/2020 - SE/TO
Descrição/Justificativa: manutenção da aplicação da penalidade de  advertência , com base nas alíneas

"a" e "b" do subitem 14.1.1 da Cláusula Décima Quarta das Condições Gerais
da Contratação do Contrato nº 009/2020 - SE/TO, tendo em vista o
descumprimento dos subitens 7.5. e 7.11. da Cláusula Sétima das Condições
Gerais da Contratação do mesmo Instrumento e do subitem 2.1.4. do Anexo 01
- Especificação Técnica - ET - Nº 14835550 - GEOPE-TO.

Ocorrência 99:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/11/2020
Data Aplicação: 30/11/2020
Número do Processo: 53197002840202075 Número do Contrato: nº 44/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos). DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 100:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/11/2020
Data Aplicação: 30/11/2020
Número do Processo: 53197002840202075 Número do Contrato: nº 44/2020 SE/GO
Descrição/Justificativa: R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos) . DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 101:

Emitido em: 02/02/2024 11:46 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

3030
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

05.340.639/0001-30

Data da consulta: 02/02/2024 11:49:30
Data da última atualização: 02/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 02/2024
(Diário Oficial da União - CEAF)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
 
CPF/CNPJ: 05.340.639/0001-30 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:02:06 do dia 02/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: QFRF020224120206 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RODRIGO MANTOVANI 
 
CPF/CNPJ: 159.882.778-29 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:03:09 do dia 02/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: EX8F020224120309 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 
 
CPF/CNPJ: 186.425.208-17 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:04:06 do dia 02/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: FZD6020224120406 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

159.882.778-29 186.425.208-17

Data da consulta: 02/02/2024 12:00:01
Data da última atualização: 02/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 02/2024
(Diário Oficial da União - CEAF)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/02/2024 às 11:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 159.882.778-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65BD.02A9.1190.6801 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 02/02/2024 as 11:56:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/02/2024 às 11:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 186.425.208-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65BD.02FA.3355.1882 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 02/02/2024 as 11:58:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-

ba.jus.br/

 

PROCESSO : 0018263-89.2023.6.05.8000
INTERESSADO : ASSISTÊNCIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

PARECER nº 17 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, a modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de serviço de gestão informatizada da frota de veículos do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia, conforme condições previstas no Edital n.º 35/2023 (doc.
n.º 2567233).
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura da licitação (doc.
n.º 2563618).
Mediante documento n.º 2565078), foi designado o Pregoeiro e equipe de apoio para
condução do Pregão, nomeados por meio da Portaria 829/2022 (doc. n.º 2567246).
Publicado o edital no sistema Portal de Compras, DOU e em jornal de grande
circulação (docs. n.os 2567251, 2567260 e 2660018), houve apresentação de
pedidos de impugnação e esclarecimento ao instrumento convocatório (docs. n.os
2582344, 2583080, 2592514).
Instada a analisar os pedidos supramencionados, a Assessoria Jurídica de Licitações
e Contratos - ASJUR1, se pronunciou por meio do Parecer n.º 585/2023 da ASJUR1
(doc. n.º 2602281). Com base no referido opinativo, o Diretor-Geral decidiu por
indeferir as impugnações, mantendo-se em sua totalidade as condições do edital
(doc. n.º 2603701).
Observa-se, ainda, o adiamento da data prevista para abertura da sessão pública,
consoante publicações no DOU (docs. n.os 2600252 e 2607742).
Da leitura da documentação acostada, observa-se que foram cumpridas as etapas
do procedimento previstas no edital. Aberta a sessão, e finalizada a fase de
classificação das propostas pelo sistema, deu-se início à etapa competitiva.
Na sequência, tendo sido verificada a conformidade da proposta, bem como
examinados os documentos de habilitação e qualificação técnica, o  item do pregão
foi aceito e habilitado à empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA.
Houve interposição de Recurso pela empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A., em face do resultado do certame.
Após análise da peça recursal e contrarrazões (docs. n.os 2615542 e 2617773), o
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Pregoeiro manifestou-se pela improcedência do recurso, conforme documento n.º
2617809.
Novamente instada, ASJUR1 emitiu o Parecer n.º 606/2023 (doc. n.º 2618215), nos
seguintes termos:

 
[...]
5.1. Nesta linha, as penalidades impostas à empresa PRIME
e parcialmente reproduzidas na peça recursal (doc. nº
2615542, fls. 2/3), não impedem a participação da
empresa na licitação deste Tribunal. Seus efeitos estarão
adstritos aos órgãos e entes federativos
correspondentes, conforme o caso.
5.2. Ademais, à vista da consulta ao SICAF, feita por ocasião da
habilitação da Recorrida (doc. nº 2612337, fls. 51/80), a
decisão do Pregoeiro não merece qualquer reparo. Ainda assim,
após impetrado o Recurso, a consulta foi renovada (doc. nº
2617798) e, àquela altura, não constavam os registros trazidos
pela Recorrente (doc. nº 2615542, fls. 14/15).
5.3. Conquanto não tenhamos vislumbrado no processo
qualquer consulta e/ou diligência em torno da liminar citada
pela PRIME, a exclusão da penalidade imposta pela Prefeitura
Municipal de Amparo do Serra, na posterior consulta feita ao
sistema (SICAF), denota aparente certeza da decisão provisória
(liminar) em seu favor.
[...]
7. Ante todo o exposto, opinamos pela rejeição do
Recurso impetrado pela empresa TICKET LOG – TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A (doc. n.º 2615542), mantendo-se,
por consequência, a decisão do Pregoeiro, que
classificou e declarou vencedora no Pregão Eletrônico nº
35/2023 (doc. nº 2567233 ), a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
7.1. Nada obstante, recomendamos renovação das
consultas, durante esta fase final do certame, bem assim
em momento anterior à formalização do contrato, a fim
de que esta Administração se acautele quanto a eventual
decisão judicial que, no mérito, mantenha a declaração
de inidoneidade. (grifos aditados)
 

Em atendimento às recomendações da ASJUR1, foram renovadas pela Seção de
Licitações - SELIC, as consultas de regularidade da empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA . (docs. n.os 2657417 e 2657421), constatando-se a
ausência de impedimento de licitar.
Desse modo, com base no Parecer n.º 606/2023 e na documentação acostada pela
SELIC, sugere-se o indeferimento do recurso apresentado.
Observa-se que foram anexados aos autos, o Termo de Julgamento (doc. n.º
2612337), Relatórios de Declarações da licitantes (doc. n.º 2612255), Documentos
de Habilitação da empresa declarada vencedora (docs n.os 2617798 e 2657417), e o
Relatório Final do Pregão (doc. n.º 2617817).
Além disso, providencio-se a juntada de informação de disponibilidade orçamentária
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atualizada, em face da mudança no exercício financeiro (doc. n.º 2656168).
Deste modo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto à
adjudicação do objeto e homologação da licitação pelo Diretor-Geral, podendo a
Administração, ato contínuo, adotar as providências para celebração do ajuste com
a empresa vencedora, nos termos do art. 90, da Lei n.º 14.133/2021.
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do ajuste,
todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no
art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
À consideração superior.

 
Maria Regina Ribeiro Santana

Analista Judiciário
 

                         De acordo.
                                                              Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 
                                                                        Ronildo Dantas

                                                              Assessor Especial do Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
06/02/2024, às 12:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista
Judiciário, em 06/02/2024, às 12:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2660579 e o código CRC
74C53F00.
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PROCESSO : 0018263-89.2023.6.05.8000
INTERESSADO : ASSISTÊNCIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
ASSUNTO :  

 

DECISÃO nº 2660672 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, a modalidade Pregão Eletrônico, na forma do
art. 28, I, da Lei 14.133/2021, para contratação de serviço de gestão informatizada
da frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, conforme condições
previstas no Edital n.º 35/2023 (doc. n.º 2567233).
2. Realizada a sessão pública, de acordo com as etapas previstas no instrumento
convocatório, houve interposição de recurso pela empresa TICKET LOG – TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A.
3. Após análise da peças recursal e contrarrazões (docs. n.os 2615542 e 2617773), o
Pregoeiro designado manifestou-se pela improcedência do recurso, conforme
decisão acostada em documento n.º 2617809.
4. Instada a examinar a matéria, a Assessoria Jurídica de Licitações, Contratos
(ASJUR1), se pronunciou mediante Parecer n.º 606/2023 (doc. n.º 2618215), nos
seguintes termos:

 
[...]
5.1. Nesta linha, as penalidades impostas à empresa PRIME
e parcialmente reproduzidas na peça recursal (doc. nº
2615542, fls. 2/3), não impedem a participação da
empresa na licitação deste Tribunal. Seus efeitos estarão
adstritos aos órgãos e entes federativos
correspondentes, conforme o caso.
5.2. Ademais, à vista da consulta ao SICAF, feita por ocasião da
habilitação da Recorrida (doc. nº 2612337, fls. 51/80), a
decisão do Pregoeiro não merece qualquer reparo. Ainda assim,
após impetrado o Recurso, a consulta foi renovada (doc. nº
2617798) e, àquela altura, não constavam os registros trazidos
pela Recorrente (doc. nº 2615542, fls. 14/15).
5.3. Conquanto não tenhamos vislumbrado no processo
qualquer consulta e/ou diligência em torno da liminar citada
pela PRIME, a exclusão da penalidade imposta pela Prefeitura
Municipal de Amparo do Serra, na posterior consulta feita ao
sistema (SICAF), denota aparente certeza da decisão provisória
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(liminar) em seu favor.
[...]
7. Ante todo o exposto, opinamos pela rejeição do
Recurso impetrado pela empresa TICKET LOG – TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A (doc. n.º 2615542), mantendo-se,
por consequência, a decisão do Pregoeiro, que
classificou e declarou vencedora no Pregão Eletrônico nº
35/2023 (doc. nº 2567233 ), a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
7.1. Nada obstante, recomendamos renovação das
consultas, durante esta fase final do certame, bem assim
em momento anterior à formalização do contrato, a fim
de que esta Administração se acautele quanto a eventual
decisão judicial que, no mérito, mantenha a declaração
de inidoneidade. (grifos aditados)

 
5. Em atendimento às recomendações da ASJUR1, foram renovadas pela Seção de
Licitações - SELIC, as consultas de regularidade da empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA . (docs. n.os 2657417 e 2657421), constatando-se a
ausência de impedimento de licitar.
6. Deste modo, lastreado no parecer exarados pela ASJUR1, o qual acolho e que
passa a integrar a presente decisão, julgo improcedente o recurso interposto pela
empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A (doc. n.º 2615542), mantendo-
se, por consequência, a decisão do Pregoeiro (doc. n.º 2617809).
7. No mais, considerando a análise de regularidade do pregão realizada pela ASSESD
(doc. n.º 2660579), com fundamento no art. 71, IV e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas
atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 26/2022, ADJUDICO o
item da licitação à empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. , CNPJ 05.340.639/0001-30, pelo valor total de 3.517.999,30
(três milhões, quinhentos e dezessete mil novecentos e noventa e nove reais e
trinta centavos), para o período de 24 meses, e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º
35/2023, determinado a convocação da empresa adjudicatária para assinatura do
contrato, de acordo com o Termo de Julgamento acostado (doc. n.º 2612337, fl. 15).
8. Ressalte-se a necessidade de  renovação das pesquisas para confirmar a
regularidade da empresa antes de cada etapa da contratação, conforme item 3 da
manifestação da SELIC (doc. n.º 2657421).
9. Isso posto, e considerando que a contratação a ser firmada irá substituir o
contrato vigente, consoante registrado pela SEPROG (doc. n.º 2656168), encaminhe-
se, simultaneamente, à SOF e à SGA, para conhecimento e adoção de providências.

 
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 06/02/2024, às 13:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2660672 e o código CRC
DBA22D7F.
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